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XVI Semana Acadêmica de Relações Internacionais 

“Paz, justiça e instituições eficazes: uma perspectiva internacionalista” 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO 

​ A XVI Semana Acadêmica de Relações Internacionais foi realizada nos dias 17, 18, 

19 e 20 de fevereiro de 2025 pelo Instituto de Economia e Relações Internacionais da 

Universidade Federal de Uberlândia, com o tema “Paz, justiça e instituições eficazes: uma 

perspectiva internacionalista”. Essa edição nos deu uma mostra do que costumava ser a SARI 

num contexto de pré-pandemia, já que tivemos participações de discentes de graduação e pós 

de diversos locais do Brasil, além de um altíssimo número de submissões de trabalhos e 

minicursos.  

​ Durante a semana, pôde-se apreciar o alto nível das discussões envolvendo crítica à 

paz liberal; à justiça de transição e aos mecanismos de refúgio, através das mesas “Refúgio 

em tempos de crise: desafios para uma resposta internacional eficaz”, “Memória, verdade e 

justiça: as lições da transição na América Latina” e “A agenda da paz liberal e as instituições 

(in)eficazes”. Ademais, dentro do escopo do evento, de natureza nacional, houveram diversas 

apresentações de trabalhos, minicursos, além de contar com atividades feitas com instituições 

parceiras.  

​ A temática da ODS 16 foi escolhida com um objetivo de ampliar o entendimento de 

paz e conflitos para além do senso comum, trazendo diálogos com diferentes áreas como 

direito, letras, geografia e história. Em sua décima sexta edição, a semana contou com a 

participação de docentes do curso de RI da UFU, como também convidados de outras 

universidades, além de discentes da pós-graduação em RI da UFU, os quais realizaram 

excelentes explanações e abrilhantaram ainda mais o andamento do evento. A comissão 

organizadora agradece aos palestrantes, aos responsáveis por ministrar os minicursos, aos 

patrocinadores, aos secretários do curso de RI e do IERI, aos apresentadores de trabalho, aos 

alunos, professores e demais pessoas que prestigiaram o evento, e a todos os envolvidos de 

maneira direta ou indireta. 

 

Beatriz Teles de Menezes 

Comissão Institucional - XVI SARI 
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Eixo 1 - ECONOMIA POLÍTICA INTERNACIONAL 

Avaliadores: Filipe Mendonça do Prado; Bruna Ferraz Raposo 

INVESTIMENTOS CHINESES EM SETORES ESTRATÉGICOS NO BRASIL: 

ESTADO, INSTITUIÇÕES E DESENVOLVIMENTO 

CAVALCANTE, Ísis Vilhena1 

SOIER, Bruno Soares2 

RESUMO: Atualmente, a China é um dos principais fornecedores de investimento no mundo. Desde o início do 
século, a economia asiática tem fortalecido sua presença internacional por meio de um planejamento político de 
longo prazo, coordenado pelos objetivos do Estado e do Partido Comunista Chinês e viabilizado por uma 
sofisticada arquitetura econômica e financeira nacional, que atua em nível interno e externo. Principalmente em 
países periféricos, os chineses se colocam como importantes parceiros econômicos - financeiros e comerciais - 
sendo responsáveis por uma parcela significativa dos Investimentos Estrangeiros Diretos (IEDs) realizados 
nessas nações parceiras, como ocorre no caso brasileiro. Os IEDs de origem chinesa são executados de forma 
estratégica em segmentos que atendem a demandas internas do país asiático. No Brasil, os setores que mais 
recebem investimentos são energia, indústria e mineração — essenciais para a formação de uma infraestrutura 
produtiva eficiente, que favoreça o desenvolvimento do mercado interno e seu abastecimento. Este artigo 
buscará, portanto, observar os investimentos sino-brasileiros, a fim de compreender qual a importância que 
representam para seus respectivos Estados e quais são as suas repercussões para as economias de ambos os 
países. 

PALAVRAS-CHAVE: China; Brasil; Partido Comunista Chinês; fluxo de capitais; desenvolvimento 

1.​  INTRODUÇÃO 

No século XXI, a China vem demonstrando exponencial aumento de sua exportação 

de capital, notadamente na sua participação com investimentos estrangeiros. Atentando-se 

principalmente às regiões periféricas como Ásia, África e América Latina, a economia 

asiática se tornou um importante, senão o maior, motor de inversões e o grande parceiro 

comercial de países localizados nessas regiões. A expansão internacional chinesa está 

relacionada a uma trajetória de transição do desenvolvimento interno e, posteriormente, 

externo que precisa administrar grandes níveis de crescimento econômico, as oportunidades e 

desequilíbrios que esse gera. É necessário escoar produção para mercados externos, se inserir 

em cadeias internacionais de valor, garantir insumos para economia nacional chinesa, alocar 

capital produtivo, entre outras demandas. 

 É inegável que a China adota uma estrutura de investimentos internacionais bem 

peculiar tanto em termos políticos quanto econômicos. Essa estrutura reproduz uma dinâmica 

2 Graduando em Relações Internacionais, Universidade Federal de Uberlândia (UFU), Uberlândia, Minas Gerais, 
brunosoaressoier@ufu.br 
 

1 Graduanda em Relações Internacionais, Universidade Federal de Uberlândia (UFU), Uberlândia, Minas Gerais, 
isis.cavalcante@ufu.br 
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interna de controle e planejamento econômicos por parte do Estado e do Partido, com vistas 

ao desenvolvimento nacional voltado para construir o socialismo com características chinesas. 

Isso se reflete no perfil dos investimentos chineses em território brasileiro, que tem no 

congênere sul-americano um dos maiores receptores de Investimento Estrangeiro Direto 

(IED) chinês mundialmente e na América Latina. 

A intensificação da participação internacional da China permeia aspectos das 

redefinições do seu próprio regime de crescimento e reconfiguração da sua posição no cenário 

geopolítico e geoeconômico globais. Por outro lado, o Brasil pode aproveitar estrategicamente 

a massiva vazão de investimentos para determinados setores (infraestrutura, energia, 

telecomunicações) que têm capacidade para empenhar mudanças estruturais na economia 

brasileira (Filho et al., 2023). 

Este artigo se estrutura em 2 seções além desta introdução. Na primeira será realizada 

uma rápida revisão sobre o sistema político-econômico chinês, com o intuito de reforçar a 

influência do Estado e do Partido na sociedade civil e no ambiente econômico do país. Dessa 

forma, buscar-se-á apontar as instituições estatais chinesas mais relevantes para discussão dos 

sino-investimentos no Brasil. A última seção focará em examinar o perfil dos investimentos 

chineses no Brasil, bem como, dar maior atenção a setores com mais destaque na relação 

bilateral. Além disso, procura-se refletir, com base nas elaborações teóricas de Celso Furtado 

e Xue Muqiao, o que os investimentos chineses podem representar para a economia brasileira 

em termos de ruptura como uma posição histórica de subordinação e possibilidade de um 

diferente padrão de desenvolvimento. 

2.​ CHINA: ESTADO, PARTIDO COMUNISTA E ECONOMIA NA CHINA 

A economia chinesa gera inúmeros debates acerca de sua natureza. Uma simples 

divisão entre capitalismo e socialismo é insuficiente para explicar o cenário econômico do 

país de forma completa, o que pode ser analisado sob a ótica da sua atuação na economia 

mundial. Enquanto o país amplia e fortalece suas parcerias comerciais e econômicas com 

diversos países, o Estado e o Partido Comunista Chinês desempenham papéis centrais na 

inserção do país nos arranjos econômicos internacionais. 

Com efeito, o Estado, e consequentemente o próprio governo, não é a autoridade 

máxima chinesa apenas em termos de projeção econômica para fora de suas próprias 

fronteiras. Sua estrutura centralizada contempla as decisões políticas e macroeconômicas, 

domésticas e internacionais, sob a égide do aparelho governamental, portanto, toda a 

estratégia de desenvolvimento colocada em prática no país passa pelo planejamento do 
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próprio Estado, personificado na figura do Partido Comunista Chinês (PCCh). O governo 

chinês adota uma orientação política explícita e se denomina como “socialista com 

características chinesas”3, ainda assim, alguns aspectos de sua economia geram debates sobre 

o seu real teor socialista. 

O “socialismo com características chinesas” , como denominado pelo próprio governo, 

faz referência a um Estado ativamente atuante sobre as forças produtivas, monetárias e 

financeiras, que busca desenhar as estratégias de longo prazo que favorecerão os objetivos 

internos de desenvolvimento. Como identifica Barbosa (2021, p.35), talvez uma síntese 

possível para o modelo de desenvolvimento chinês seja a formulação de Chen Yuan 

denominada “pássaro na gaiola”, em que, apesar do espaço dado às reformas liberalizantes em 

curso desde 1978, o sistema chinês jamais se renderia a reformas plenas em direção ao 

modelo econômico capitalista Ocidental. O que fica claro é que a China exerce um modelo de 

desenvolvimento completamente diferente do convencional e totalmente atrelado às 

pretensões do Estado sob a liderança do PCCh. Aberturas financeira e comercial foram e são 

adotadas como instrumentos econômicos atrelados aos objetivos estratégicos do país, por isso 

não ameaçam o controle estatal, que tende a continuar altivo sobre a economia chinesa. 

O panorama acima descreve a figura incontestável do Estado comandado pelo PCCh 

em âmbito econômico, por isso, é necessário revisar instituições políticas e econômicas 

inerentemente conectadas a ele e relevantes para a arquitetura de investimentos internacionais 

da economia asiática. A começar pelo PPCh que venceu a guerra civil e ascendeu ao poder em 

1949, consolidando a Revolução Chinesa e governa o país desde então. O Partido é a maior 

autoridade em termos de governança no sistema político chinês, detém papel decisivo para 

orientar as principais diretrizes políticas, além de fornecer os principais líderes na composição 

governamental (Fernandes, 2014). 

O PPCh é pautado pela teoria marxista e o sistema político-econômico do país detém 

particularidades adequadas às suas estruturas históricas e instituições políticas e econômicas 

(China, 2021). O pensamento do atual Chefe de Estado e Secretário-Geral do PCCh, Xi 

Jinping, compreende a “nova era” do socialismo de características chinesas. Seu foco é 

manter a tradição de inovação embasada nos princípios marxistas adaptados à realidade 

chinesa e a partir daí continuar a modernização socialista do país (China, 2023). 

Dada a orgânica relação que passa a emergir desde 1949 entre o Estado chinês e o 

Partido Comunista, a ideologia compartilhada pelo Partido conduz as políticas domésticas e 

3 A definição de “socialismo com características chinesas” foi chancelada no 12º congresso nacional do Partido 
ainda em 1982, sob a presidência de Deng Xioaping (Barbosa, 2021). 
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externas do país. De uma perspectiva geral, a tônica de “desenvolvimento e modernização 

socialista” pode ser vista como uma constante no período em que o PCCh esteve no comando. 

O mote vem acompanhado de vários momentos, envolvendo coletivização e estatização 

patrimoniais, abertura econômica controlada e planejada pelo Estado e seus aparelhos, 

culminando mais recentemente com a participação mais ativa da China no cenário mundial 

como exportadora de capital. Vale destacar que todos esses elementos ajudam a compor o 

socialismo com características chinesas. Sob essa ótica, é possível atribuir à atuação externa 

chinesa caráter mais pragmático que desempenha papel importante para cumprimento de um 

objetivo político doméstico de longo prazo, de modo que as políticas macroeconômicas, 

comerciais, geopolíticas e diplomáticas devam agir em favor desse objetivo. 

Além do caráter político que guia todo o sistema planejado de desenvolvimento, as 

instituições econômicas, em especial órgãos financeiros (em especial os policy banks) e 

empresas (State Owned Enterprises - SOEs) estatais, também são atores destacados nesse 

sistema. As empresas nacionais foram favorecidas pelas reformas liberalizantes de 1978, 

quando ganharam maior autonomia de atuação. Em 1980, a concessão de autonomia foi dada 

a 6.600 SOEs grandes e médias, responsáveis por 70% do lucro da indústria nacional ao longo 

da década de 1980. Em 1993, durante a Terceira Sessão Plenária do 14º Congresso do PCC, 

foi estabelecida a Company Law, por meio da qual, foram definidas medidas relacionadas à 

maior autonomia das SOEs e a adição de um tento mais corporativo à sua estrutura, isso sem 

despojá-las da autoridade estatal. Com esse arcabouço institucional, foi construída uma 

centena de conglomerados baseados em firmas do setor industrial chinês (as maiores SOEs do 

setor) que liderariam a estratégia de internacionalização chinesa (Silva, Dathein, 2014; Jin et 

al., 2022). 

Em 2003, foi criada a State Asset Supervision and Administration Commission 

(SASAC), uma agência do governo chinês encarregada da administração e supervisão dessas 

SOEs estratégicas. O órgão exerce interferência na aprovação de realização de IDE e tem sob 

sua influência as maiores empresas chinesas em termos de internacionalização. Segundo 

dados de 2021, a Fortune Global 500, lista que classifica as maiores corporações do mundo 

de acordo com sua receita, elencou 82 SOEs chinesas entre as maiores empresas do mundo. 

Dessas, 49 eram central SOEs - comandadas pelo governo chinês e diretamente administradas 

pela SASAC - e outras 33 SOEs locais (SASAC, 2021).  

Dessa forma, grandes empresas nacionais em setores estratégicos - transitam entre os 

setores de telecomunicações, mineração, energia, transporte, entre outros - continuam a ser 

controladas pelo Estado sob condução do Partido, onde o aparato partidário-governamental 
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consegue adequar a atuação para favorecer as estratégias nacionais por meio das principais 

companhias do país (Silva, Dathein, 2014; Jin et al., 2022). 

Além das empresas nacionais atuando de maneira estratégica, o sistema 

bancário-financeiro é essencial para a economia chinesa, uma vez que é a principal forma pela 

qual o capital é alocado para as oportunidades de investimento. Elaborando um sistema que 

combina participação pública e privada de instituições financeiras e não-financeiras, o setor 

financeiro chinês foi organizado por uma rede complexa de investimentos responsável por 

fornecer o financiamento demandado pelas necessidade produtivas internas; para promoção 

de setores básicos como agricultura, comércio exterior e infraestrutura; além de manter farta a 

oferta de crédito doméstico, contribuindo para o desenvolvimento das empresas e da 

economia chinesas (Cintra e Silva Filho, 2015). Nesse sentido, tem-se em mente que o bem 

estruturado sistema financeiro chinês é um pilar tanto da estratégia de desenvolvimento 

nacional quanto da internacionalização econômica do país, o que reforça o laço entre política 

externa de investimentos e o objetivo político interno do Estado/Partido. Com efeito, a 

proposta deste trabalho não é debater o sistema financeiro em si, mas observar o perfil dos 

investimentos sino-brasileiros, portanto, o foco recairá sobre algumas instituições chinesas 

que estarão mais presentes no contexto de investimentos Brasil-China. 

Desde a Proclamação da República Popular da China (RPC), o sistema bancário 

nacional passou por progressivas reformas orientadas pelo Estado. O Banco Popular da China 

(BPC) foi estabelecido em 1949 e congregou os papéis de banco central, de banco de 

desenvolvimento e de banco comercial até 1978, conflagrando uma estrutura financeira 

altamente centralizada. Entre 1978-84, foram formados os Big Four, bancos comerciais 

públicos especializados que assumiram as atividades comerciais do país antes localizadas no 

BPC - que remodelou sua atuação para regulador do sistema financeiro e monetário chinês -, 

atendendo a setores importantes da economia chinesa, sendo eles: o Banco da China (BOC), 

Banco de Agricultura da China (ABC), Banco de Construção da China (CCB) e o Banco 

Industrial e Comercial da China (ICBC). Já em 1994, foram criados três policy banks: o 

Banco de Desenvolvimento da China (BDC), o Banco de Exportação e Importação da China 

(Eximbank) e o Banco de Desenvolvimento Agrícola da China (ADBC), voltados para o apoio 

à agricultura, infraestrutura e comércio exterior (Lo et al., 2011; Jabbour e Paula, 2018). O 

sistema financeiro controlado pelo Estado também é composto por bancos comerciais das 

cidades (city commercial banks) e os bancos comerciais de capital misto (joint-stock 

comercial banks), focados no desenvolvimento regional e provincial (Cintra e Silva Filho, 

2015). 
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Os bancos estatais têm grande importância para a estrutura financeira global. Na lista 

de maiores bancos do mundo em termos de ativos em 2024, realizado pela S&P Global 

Market Intelligence, o Big Four chinês ocupou as quatro primeiras colocações. Esse quadro, 

além de demonstrar o sucesso obtido pelas reformas no setor bancário para atração de 

investimentos na economia interna, representa a pujança que as instituições financeiras 

chinesas alcançaram em escala mundial. 

Os policy banks por sua vez têm um papel fundamental no projeto de 

internacionalização chinês, fortalecido pela estratégia Going Global, adotado em 1999 e 

responsável por alavancar a globalização das empresas chinesas. O CDB e o Eximbank são 

centrais dentro dessa estratégia, pois ambas são as instituições que lideram os empréstimos 

chineses no exterior, providenciando fundos de longo prazo. Malik et al. (2021) explica que 

ambos foram encarregados de apoiar projetos no exterior focados em infraestrutura, produção 

industrial e aquisição de recursos naturais, além de favorecer a participação das empresas 

chinesas nesses projetos4. O efeito da estratégia é o visível crescimento dos fluxos de IED 

chinês, em especial a partir de 2005 (ver gráfico 1). 
Gráfico 1 - Investimento externo direto chinês 1995-2023 

 
Fonte: UNCTAD (2025). Elaboração própria. 

Em razão de algumas garantias presentes nos seus acordos com outras nações, os dois 

referidos policy banks guardam vantagens em relação aos bancos comerciais para fornecer 

4 No contexto de construção da fase do desenvolvimento da economia chinesa conhecida como going global, 
foram constatados três desafios para economia chinesa que também deveriam ser debelados pela estratégia, 
sendo eles: problema de superprodução industrial doméstica que ameaçavam as perspectivas de crescimento de 
longo prazo do país; excesso de reservas cambiais que poderiam causar problemas macroeconômicos; demanda 
por recursos naturais para sustentar os níveis de crescimento interno. Nesse sentido, a atuação do CDB e do 
Eximbank também estava designada a combater os três obstáculos citados, o que foi feito por meio de: I) 
aumento dos empréstimos em moeda estrangeira a taxas próximas às de mercado; II) obrigação contratual dos 
tomadores de empréstimos no exterior a adquirir insumos chineses para execução dos projetos; III) facilidade de 
pagamento dos empréstimos para países os países que exportassem recursos naturais (Malik et al, 2021, p.16, 
tradução nossa). 
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empréstimos de longo prazo e grande volume. O sistema de financiamento baseado em 

emissão de títulos - especificamente “títulos de governo” de ponderação de risco zero, 

fazendo com que os títulos sejam garantidos pelo governo - contribuem para essa modalidade 

de empréstimos, muito adequada para projetos de infraestrutura. Outro mecanismo utilizado 

para aumentar a garantia dos acordos são os pagamentos lastreados em commodities para 

países que não conseguem pagar empréstimos com capital. Ambos os bancos realizam 

investimentos em escala, financiando mais de um projeto ao mesmo tempo, o CDB com 

maior foco na urbanização (Chen, 2020). Além disso, a China conserva uma postura de não 

interferência em assuntos domésticos, assim como, não tende a selecionar parceiros com base 

em regimes políticos ou econômicos, recrudescendo sua atratividade para vários países. 

Buscou-se com esse panorama, apontar a nítida indissociabilidade entre Estado e 

atuação econômica estratégica em cenário internacional. Bancos comerciais e empresas 

nacionais que figuram entre os maiores do mundo, agem sob as diretrizes do Partido para 

promover os interesses da nação seja em acesso a mercados externos, busca por recursos 

naturais ou alocação de reservas internacionais. Como argumentam Cintra e Pinto (2017), a 

maneira escolhida pelo Estado chinês para fazê-lo se dá por meio de uma diplomacia baseada 

na aproximação, na confiança e no envolvimento pacífico, que fortaleça laços comerciais; e 

de maneira mais ofensiva através de requisitos para exportações de produtos chineses, na 

expansão da infraestrutura nacional ou regional e em facilidades de comércio; o que aumenta 

ainda mais o vínculo entre os países envolvidos. Portanto, por meio de suas instituições, o 

Estado utiliza seus vultuosos fluxos de investimento como componente de uma estrutura 

diplomática cooperativa que estabelece relações econômicas vantajosas para China em todo o 

mundo. 

3.​ SINO-INVESTIMENTOS EM SETORES ESTRATÉGICOS NO BRASIL E 

DESENVOLVIMENTO 

A estratégia chinesa descrita na seção anterior explica a atuação extremamente ativa 

do país no cenário internacional, que alcançou o posto de 2ª nação com maior fluxo recebido 

de investimento externo direto (IED) e de 3ª com maior fluxo de saída de IED realizado, em 

2023 (UNCTAD, 2024). Respaldados pelas garantias nas tomadas de empréstimo e pelos 

próprios incentivos dados pelo Estado chinês, os policy banks possuem maior capacidade de 

estabelecer projetos em países com menor atratividade em termos fiscais ou de risco, assim 

como fechar acordos de maior porte como os projetos de infraestrutura, naturalmente 
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associados aos “setores-chave” de investimento da RPC. Consequentemente, a nação se torna 

um profícuo parceiro de investimentos para economias periféricas. 

Nesse sentido, toda a região da América Latina e o Caribe figura entre o rol de 

parcerias da China, entretanto, o perfil dos investimentos sino-latino-americanos não é 

homogêneo. O que se pode afirmar é que a China realiza aplicações plurissetoriais e suas 

instituições o fazem de maneira a adaptar as suas necessidades a cada país com o qual se 

relacionam. Quanto aos setores de destino dos investimentos chineses, é possível distinguir 

duas fases. Entre 2000-2010, os investimentos eram focados em hidrocarbonetos, mineração 

de metais, agricultura e pesca. A partir de 2010, é notada uma diversificação para os setores 

de eletricidade, construção de infraestrutura de transporte (principalmente portos) e, em 

menor medida, manufatura, setor financeiro e tecnologias da informação e comunicação - 

infraestrutura de uma maneira geral (CEPAL, 2021). 

A relação entre Estado chinês e investimentos externos implica que haverá vazão de 

um volume grande de IED com um direcionamento claro para setores que o Estado considera 

importantes como infraestrutura, energia e mineração. Esses são setores essenciais para o 

desenvolvimento econômico de qualquer país e, com o Brasil não seria diferente. Portanto, 

quando se traça um nexo entre as demandas do Estado chinês e aspectos estruturais da 

economia brasileira, é possível perceber uma relação entre eles e com potencial para 

beneficiar o último. 

Segundo o IPEA (s.d.), o Brasil é o maior parceiro econômico da RPC na América 

Latina, bem como, um dos países mais impactados com as transformações econômicas do 

congênere asiático. Para melhor se entender o retrato brasileiro, será analisada a base de dados 

“AidData’s Global Chinese Development Finance Dataset (Version 3.0)” compilada pelo 

instituto AidData, que contém informações de investimentos subdeclarados da China no 

Brasil até o ano de 20215. Ao todo, são registrados 200 projetos entre 2005-2021 dos quais 90 

já haviam sido completados e outros 10, cancelados. Os setores mais destacados são 

“indústria, mineração, e construção” e “energia”, considerados estratégicos pela China. 

 
Gráfico 2 - Investimentos da China no Brasil 2005-2021 por setor 

5 A base de dados é feita a partir da metodologia TUFF (Tracking Underreport Financial Flows). Devido à 
dificuldade de informações sobre pagamentos e transações dos fluxos financeiros chineses, uma vez que a China 
possui um sistema próprio de pagamentos baseado no yuan, o CIPS (Cross-Border Interbank Payment System), o 
instituo busca mapear e coletar sistematicamente informações detalhadas financeiras, operacionais e locais sobre 
projetos financiados pela China no mundo. 
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Fonte: AidData (2021). Elaboração própria. 

 

​A despeito da origem dos investimentos, 63% advêm de bancos comerciais e policy 

banks, sendo que os últimos representam 37%, com destaque para o China Development 

Bank, principal investidor em território brasileiro, com foco nos setores “energia” e 

“indústria, mineração e construção” respectivamente. Não obstante, as empresas chinesas 

também desempenham papéis ativos, podendo ser investidoras ou parte envolvida nos 

projetos, uma vez que muitos dos consórcios de investimento listados envolvem a prestação 

de serviços ou compra de equipamentos e insumos das próprias SOEs. 

Os investimentos no setor de “indústria, mineração e construção” correspondem a 59 

projetos, onde os serviços relacionados ao ramo petrolífero - em âmbito de infraestrutura e 

capacidade produtiva como construção de oleodutos, financiamento para compra de 

plataformas e equipamentos e fornecimento de linhas de crédito - e ao extrativismo mineral 

aparecem com maior recorrência, totalizando pouco mais de 50% das atividades registradas 

no setor, no período. Nesse contexto, grandes empresas nos ramos citados tiveram maior 

incidência entre os parceiros, nomeadamente Petrobras Vale S. A. e suas subsidiárias. 

A questão energética é extremamente importante para política chinesa, o país é muito 

dependente do carvão como fonte de energia, o que representa riscos para sua segurança 

energética6, logo, a busca por fontes de energia, como o petróleo, recebe grande mobilização 

por parte do governo chinês. Além disso, como destacam Freitas e Borghi (2024), os 

6 Segundo a Agência Internacional de Energia (IEA), segurança energética é definida como disponibilidade 
ininterrupta de fontes de energia a um preço acessível. Um terço dos investimentos em energia limpa em todo o 
mundo provém da China, em paralelo a isso, o país continua investindo no carvão como fonte de energia dadas 
suas preocupações em conseguir manter sua segurança energética (IEA, 2025). 
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problemas financeiros enfrentados pela Petrobras, somados à expertise acerca de perfurações 

em águas profundas que a cooperação com a empresa brasileira pôde proporcionar, 

fortaleceram o interesse chinês no petróleo brasileiro. Em 2016, por exemplo, o CDB esteve 

diretamente envolvido no financiamento de projetos da Petrobras, reforçando a capacidade da 

estatal brasileira de superar crises financeiras e continuar investindo em infraestrutura 

energética. 

O setor de energia também apresenta forte atuação chinesa, com 49 projetos 

registrados na base de dados. As aquisições se tornaram o meio preferido de entrada das 

companhias chinesas no setor energético brasileiro em um movimento realizado, 

principalmente, por SOEs, como é o caso da China Three Gorges (CTG), que rapidamente se 

tornou a segunda maior geradora de energia do país, atrás somente da Eletrobras (Mendonça, 

s.d.). Além das empresas, os bancos estatais desempenham o papel de instituições 

financiadoras, em especial CDB e o ICBC. 

No começo, as empresas chinesas adquiriram empresas de transmissão e se 

desenvolveram no mercado de energia brasileiro atuando, hoje, em outros setores como 

hidrelétricas, termelétricas, parques solares e eólicos. O principal ator nesse sentido é a 

subsidiária brasileira da State Grid Corporation of China (SGCC), a State Grid Brazil 

Holding S.A., que age por meio da aquisição de concessionárias brasileiras de transmissão de 

energia, em vários estados, assimilando as responsabilidades de geração, distribuição e 

transmissão de energia. Projetos de infraestrutura como a construção de linhas de transmissão 

e de usinas de energia também foram colocados em prática. 

Além de um grande mercado consumidor, o setor energético brasileiro representa para 

RPC uma oportunidade de exportar bens e serviços e projetar padrões tecnológicos7. A troca 

de expertises técnicas e regulatórias que empresas como a Eletrobrás proporcionam também 

possuem grande valia nesse contexto (Filho et al., 2023). Outrossim, o mercado de energias 

renováveis demonstra grande potencial no contexto de investimentos sino-brasileiros. Esse é 

um campo de interesse da China e com panorama absolutamente promissor no Brasil. A 

grande oferta de recursos para energia limpa adicionados a uma infraestrutura nacional de 

energia verde bem desenvolvida e à revisão das concessões no sistema elétrico atraem cada 

vez mais os investimentos chineses no setor energético (Filho et al., 2023).  

7 É possível destacar os sistemas de transmissão da State Grid. A empresa chinesa ganhou o processo de licitação 
para construção das linhas de transmissão de Belo Monte. Foi empregado um sistema de ultra-alta tensão que 
permite o transporte de energia por distâncias intercontinentais com desperdício mínimo e reduzido impacto 
ambiental. Essa foi a primeira vez que o sistema foi utilizado fora da China, um símbolo do forte relacionamento 
entre as duas nações (Filho et al., 2023) 
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Os investimentos em demais modalidades de infraestrutura também podem ser 

percebidos. Os setores de “transporte e armazenagem” e de “comunicações” somados 

equivalem a 12% dos projetos registrados na base de dados. Além de projetos portuários e 

rodoviários por grandes empresas como a Communications Construction Company Limited 

(CCCC), foram realizados projetos voltados para infraestrutura de transporte, integração 

urbana e mobilidade urbana (Filho et al., 2023). Pelo lado das comunicações, o objetivo foi 

adquirir equipamentos e serviços da Huawei, a partir do financiamento dos bancos estatais 

chineses. 

Outro setor de destaque é o agronegócio, que tem atraído investimentos voltados para 

melhorar a produção e a logística de commodities agrícolas, como soja e celulose, onde 

grandes projetos para construção de plantas industriais foram financiados. Empresas chinesas 

em parceria com instituições locais têm contribuído para modernizar esse setor, ao mesmo 

tempo em que reforçam a integração do Brasil à cadeia global de suprimentos. 

A presença chinesa no Brasil também inclui iniciativas culturais, como a atuação do 

Instituto Confúcio, e diplomáticas, com um diálogo contínuo entre os governos dos dois 

países. Esse esforço multidimensional reflete a tentativa da China de consolidar uma presença 

de longo prazo na região, promovendo uma relação que transcende o mero aspecto 

econômico. 

No gráfico 3, é possível ver a evolução dos investimentos chineses entre 2005-2021, 

com destaque para os principais setores. Em 2013, foi anunciada a Iniciativa Cinturão e Rota 

(BRI em inglês), com o objetivo de elevar a presença geoeconômica da China, através da 

expansão global de seus investimentos, redes de financiamento, construção de projetos de 

infraestrutura no exterior (Filho et al., 2023), energia e logística. Os setores de energia e 

infraestrutura, que concentram grande parte dos investimentos chineses no Brasil, são pilares 

da BRI, pois garantem o fluxo contínuo de recursos e o fortalecimento das cadeias de 

suprimentos globais. O Brasil não aderiu à BRI, contudo, é possível afirmar que as 

características dos investimentos chineses no país revelam a influência dessa estratégia. 
Gráfico 3 - Investimento em projetos 2005-2021 
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Fonte: AidData (2021). Elaboração própria. 

 

​ A análise temporal revela que o volume e o número de projetos chineses no Brasil 

continuaram significativamente após 2014, ainda que apresentem tendência de queda. Em 

2016, por exemplo, a Petrobras firmou parcerias expressivas com o CDB e o Eximbank, 

consolidando os investimentos no setor de energia e infraestrutura. Já em 2017, projetos em 

energia renovável, como os da Enel Green Power, ganharam protagonismo, indicando uma 

diversificação nas prioridades dos investidores chineses. 

Os dados também mostram que, nos anos mais recentes, houve um movimento mais 

direcionado por parte da China, focado em projetos com maior integração tecnológica e 

ambiental. Parcerias no setor de energia renovável e tecnologias sustentáveis, como a 

produção de pellets para biomassa, ilustram essa transição para investimentos mais alinhados 

às metas de sustentabilidade globais. 

Quando se comparam os dados sobre investimentos com as relações comerciais 

sino-brasileiras, observa-se uma clara tendência por parte da China em se inserir mais 

vigorosamente no setor primário. As exportações brasileiras, assim como na América Latina 

de maneira geral, são baseadas em produtos primários. Os principais produtos são: soja; óleos 

brutos de petróleo e outros minerais; minério de ferro e derivados; carne bovina. Apesar da 

relevância dos investimentos chineses no Brasil, os desafios permanecem. A concentração 

desses projetos em setores de exportação de commodities estratégicas e a relevante parceria 

com empresas locais como Vale e CMOC Brasil, levanta questionamentos sobre a capacidade 

dos investimentos de promover uma transformação estrutural mais ampla na economia 
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brasileira. Além disso, a necessidade de maior articulação entre os investimentos chineses e as 

políticas públicas brasileiras é essencial para garantir que esses recursos resultem em 

benefícios duradouros e inclusivos para o país. 

​ Em contrapartida, as oportunidades criadas pelos investimentos chineses são 

significativas. A modernização de setores estratégicos, a ampliação da infraestrutura e a 

diversificação de fontes de energia, como as criadas pelos investimentos chineses, são 

elementos que podem contribuir para o crescimento econômico e para a redução de gargalos 

estruturais do Estado brasileiro. A existência de uma infraestrutura eficiente é condição 

indispensável para a evolução econômica de um país. Assim, o panorama dos investimentos 

chineses no Brasil reflete tanto um potencial transformador quanto a necessidade de uma 

governança estratégica para maximizar seus benefícios. 

3.1 PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO EM CELSO FURTADO E 

XUE MUQIAO 

Celso Furtado, em suas análises, enfatiza que a integração dos países periféricos no 

sistema capitalista global ocorreu de forma subordinada, com foco na exportação de bens 

primários, o que perpetua a dependência econômica. Ele aponta que superar esse modelo 

requer políticas de industrialização que promovam a diversificação produtiva e a articulação 

entre setores econômicos. Para Furtado, o Estado desempenha um papel central nesse 

processo, agindo como planejador e indutor de políticas capazes de promover uma economia 

mais complexa, menos vulnerável às flutuações externas e com maior inclusão social. Esse 

referencial é crucial para compreender os impactos dos investimentos chineses no Brasil, 

avaliando se eles contribuem para romper com padrões históricos de dependência ou, pelo 

contrário, os reforçam. 

Da mesma forma, a perspectiva de Xue Muqiao, destaca a centralidade do 

planejamento estatal no enfrentamento de desafios estruturais e na promoção de um 

crescimento econômico sustentável. Xue argumenta que instituições financeiras estatais, 

como o China Development Bank e o Export-Import Bank of China, são instrumentos 

estratégicos para viabilizar projetos alinhados aos objetivos do Estado, especialmente em 

setores como infraestrutura, energia e tecnologia. Ele também enfatiza que a articulação entre 

investimentos estratégicos e políticas estatais é essencial para garantir que o crescimento seja 

duradouro e sustentável. 

Ambos os autores revelam pontos complementares e contrastantes. Enquanto Furtado 

alerta para os desafios da dependência econômica e da falta de planejamento em países 
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periféricos como o Brasil, Xue demonstra como a articulação entre Estado e investimentos 

pode transformar gargalos estruturais em motores de desenvolvimento. Esse contraste é 

particularmente relevante para avaliar a atuação dos investimentos chineses no Brasil, 

considerando tanto sua concentração em setores estratégicos quanto seu potencial para 

integrar diferentes cadeias produtivas. 

Dessa forma, as ideias de Celso Furtado e Xue Muqiao fornecem as bases para uma 

análise crítica do modelo de investimentos chineses, permitindo investigar sua capacidade de 

romper com padrões históricos de dependência econômica ou sua tendência de replicar 

dinâmicas tradicionais de exploração, mas sob novas formas e diretrizes.  

Os investimentos chineses no Brasil têm gerado impactos significativos na economia e 

na sociedade, destacando-se tanto pelos avanços em setores estratégicos quanto pelos desafios 

associados à sua implementação. A análise desses efeitos revela a complexidade de uma 

relação que combina crescimento econômico, integração global e repercussões sociais. 

O ingresso de capital chinês no Brasil impulsionou diversos setores, com destaque 

para a energia, a infraestrutura e a mineração. Esses investimentos contribuíram para a 

modernização de instalações industriais, expansão da capacidade produtiva e 

desenvolvimento de obras de infraestrutura de grande escala. 

No setor energético, por exemplo, empresas como State Grid e China Three Gorges 

desempenharam um papel central na ampliação do acesso à energia, promovendo tanto a 

geração de eletricidade quanto a eficiência das redes de transmissão. Projetos em parceria 

com a Petrobras também reforçaram a importância do Brasil como fornecedor de petróleo e 

gás, enquanto o apoio ao setor de mineração, sobretudo através de parcerias com a Vale, 

garantiu a continuidade do abastecimento de matérias-primas estratégicas. 

Esses aportes financeiros tiveram um impacto direto na geração de empregos, aumento 

da arrecadação tributária e fortalecimento da balança comercial. De acordo com os dados 

apresentados, os projetos financiados por policy banks, como o China Development Bank e o 

Eximbank, foram responsáveis por injetar bilhões de dólares em setores que, por vezes, 

enfrentavam dificuldades de captação de recursos no mercado interno. 

Apesar dos desafios, os investimentos chineses no Brasil apresentam oportunidades 

consideráveis para o avanço de um modelo de desenvolvimento sustentável. A aposta em 

projetos de energia renovável, como os financiados por empresas como CGGC e CMEC, 

demonstra um alinhamento com as demandas globais por soluções energéticas limpas. 

Em suma, os impactos econômicos e sociais dos investimentos chineses no Brasil são 

multifacetados, envolvendo tanto benefícios diretos quanto desafios complexos. A construção 
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de uma relação equilibrada e sustentável exige esforços conjuntos, tanto do governo brasileiro 

quanto das empresas e instituições chinesas, para que os frutos da relação entre Brasil e China 

no campo dos investimentos apresentem perspectivas promissoras, apesar de também serem 

desafiadoras, em um contexto de transformações econômicas globais e crescente 

competitividade geopolítica. A capacidade de ambos os países de consolidar e expandir essa 

parceria dependerá de fatores como diversificação dos setores beneficiados, fortalecimento 

das políticas públicas e promoção de uma agenda de sustentabilidade. 

Embora os setores de energia, infraestrutura e mineração continuem sendo os 

principais receptores de capital chinês, o futuro dessa relação passa pela diversificação. Áreas 

como tecnologia, inovação, agricultura sustentável e manufatura avançada apresentam 

potencial significativo para fortalecer a cooperação bilateral. A exemplo das iniciativas 

relacionadas à digitalização e à inteligência artificial, impulsionadas por empresas chinesas de 

tecnologia, podem contribuir para o avanço da transformação digital no Brasil. Além disso, o 

interesse crescente pela produção agrícola sustentável, aliado à expertise tecnológica da 

China, pode resultar em projetos conjuntos que aprimorem a produtividade e reduzam os 

impactos ambientais. 

Nos próximos anos, espera-se que a parceria Brasil-China no setor energético continue 

a crescer, com foco na integração de novas tecnologias e na expansão de fontes limpas e 

sustentáveis. Isso também inclui oportunidades para aprimorar a eficiência energética e 

reduzir as emissões de carbono em áreas como transporte e indústria. A continuidade e o 

sucesso da relação Brasil-China dependerão de uma abordagem estratégica e sustentável. Os 

investimentos chineses devem ser vistos como uma oportunidade para fortalecer a economia 

brasileira, mas isso exigirá planejamento cuidadoso e visão de longo prazo. 

Com base na análise realizada, observa-se que a China tem demonstrado uma 

preocupação significativa em investir em áreas essenciais para o desenvolvimento econômico 

de seus parceiros na América Latina, como infraestrutura, capacidade agrícola e mão de obra. 

Estes elementos são destacados por Celso Furtado como indispensáveis para a 

industrialização de um país. Furtado argumenta que o desenvolvimento de uma base sólida de 

infraestrutura, aliada à melhoria na capacidade agrícola e ao investimento na formação de 

uma mão de obra qualificada, são fatores fundamentais para a construção de uma economia 

mais robusta e independente. 

No contexto dos investimentos chineses na região, esses pontos têm se tornado ainda 

mais evidentes. Os investimentos em infraestrutura, como portos, rodovias e ferrovias, não só 

melhoram a logística e conectividade entre os países da América Latina e a China, mas 
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também possibilitam o escoamento de recursos naturais e outros produtos produzidos 

localmente para o mercado global. Além disso, ao investir na agricultura e no aumento da 

produtividade agrícola, a China tem contribuído para o fortalecimento do setor primário na 

região, proporcionando uma base mais sólida para o crescimento econômico de longo prazo. 

Por outro lado, a China também tem se preocupado em investir no desenvolvimento da 

mão de obra local, seja por meio de parcerias com empresas ou da criação de novas 

oportunidades de emprego e capacitação técnica. Este é um aspecto importante, pois a 

formação de uma força de trabalho qualificada é fundamental para o processo de 

industrialização e para a criação de valor agregado nas economias locais. 

Dessa forma, é possível argumentar que a China tem contribuído para a ampliação da 

capacidade econômica na América Latina. Isso ocorre porque, ao promover o 

desenvolvimento desses setores estratégicos, a China ajuda a construir as bases para uma 

economia mais autossuficiente e dinâmica, que, com o tempo, poderá reduzir sua dependência 

de investimentos externos e se tornar mais integrada ao comércio e às cadeias produtivas 

globais. Em última instância, os investimentos chineses têm um caráter transformador, ao 

contribuir para o fortalecimento das economias locais e para a criação de novas oportunidades 

de desenvolvimento, com um foco não apenas na exploração de recursos, mas também na 

construção de uma infraestrutura econômica mais sólida e capaz de sustentar a 

industrialização e o crescimento a longo prazo. 

4.​ CONSIDERAÇÕES FINAIS 

​ A República Popular da China seguiu um modelo de desenvolvimento completamente 

único ao longo dos séculos XX e XXI. Esse é traduzido na atuação internacional do país que, 

por um lado, busca satisfazer suas próprias demandas e tem no seu sistema de investimentos 

maneiras de garantir recursos naturais, acesso a mercados externos, oportunidades de 

investimento, diversificação de parceiros econômicos, autonomia internacional e 

fortalecimento de uma ordem global multipolar. Por outro lado, é atrelada ao 

desenvolvimentismo acompanhado por níveis de interferência bem reduzidos, tornando-a 

parceira atrativa para vários países. 

Isso demonstra que a relação econômica entre Brasil e China não é simplesmente 

definida entre “boa” ou “ruim”, mas uma parceria importante para ambos que pode ter efeitos 

muito positivos com o planejamento correto, coordenado e de longo prazo. A trajetória 

chinesa fornece comprovações consonantes com as formulações de Furtado acerca da 
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centralidade do Estado no papel de planejador e indutor e indica que o planejamento 

estratégico - não uma réplica do modelo chinês - é um caminho que o Brasil possa seguir. 

O trabalho buscou discutir dois pontos muito importantes da relação entre os dois 

países. Primeiramente, a importância das instituições estatais para estrutura de investimentos 

chineses, em que pôde-se notar que essas são muito ativas em projetos de IED em território 

brasileiro. O que se concluiu é que a China possui uma rebuscada diplomacia de 

investimentos voltada a setores estratégicos que favorecerão o desenvolvimento nacional 

chinês e os objetivos políticos domésticos do Partido Comunista. 

Essa relação entre Estado e investimentos implica em um volume massivo de IEDs 

voltados para setores estratégicos como infraestrutura, energia, mineração e, mais 

recentemente, desenvolvimento sustentável. Para economia brasileira, tais setores são 

fundamentais, com isso, o Brasil tem a oportunidade e deve aproveitar os objetivos do Estado 

chinês para alocar os investimentos de forma que melhor o favoreça. 

O segundo objeto de discussão foi a viabilidade de desenvolvimento econômico que o 

IED chinês pode gerar. Apesar de não ser um debate simples, argumentou-se que essa relação 

de investimentos produz oportunidades, mas apresenta desafios, em que o principal é 

construir um esquema de governança eficiente responsável por planejar e conduzir a parceria 

de investimentos da melhor maneira possível, observando as capacidades e gargalos da 

economia brasileira.  

A partir dos dados trazidos, é possível notar que os investimentos chineses vão além 

da exploração de recursos naturais e visam à articulação mais ampla e estratégica com outros 

setores da economia. Ao integrar diferentes componentes da economia local, são 

investimentos que não só visam ao abastecimento contínuo da China com matérias-primas, 

mas também favorecem a diversificação e o fortalecimento das economias latino-americanas, 

tornando-as mais resilientes e capazes de competir no mercado global. Isso ocorre porque, ao 

promover o desenvolvimento desses setores estratégicos, a China ajuda a construir as bases 

para uma economia mais autossuficiente e dinâmica. 
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A EVOLUÇÃO DA ORDEM ECONÔMICA DA REPÚBLICA SOCIALISTA DO 

VIETNÃ: Do planejamento central à implementação dos princípios da economia de 

mercado  

RODRIGUES, Ariane Citi8 

SILVA, Richard Rodrigues de Souza9 

1.​ INTRODUÇÃO 

A formação da República Socialista do Vietnã em 1976, após o fim da 2º Guerra da 

Indochina10 e a unificação do país, representou a primeira oportunidade viável para 

implementar os ideais econômicos das lideranças políticas na construção de um Estado 

unificado e socialista. Inicialmente baseado em uma economia de planejamento central, 

inspirada no modelo soviético, o país posteriormente adotou o socialismo de mercado, 

promovendo profundas transformações no constitucionalismo econômico vietnamita (Van 

Arkadie, Mallon, 2004; Pham, 2016).   

A ordem econômica11 da República Socialista do Vietnã, ditada e evidenciada por seus 

preceitos constitucionais e por diretivas do Partido Comunista do Vietnã (PCV), passou por 

progressivas e expressivas mudanças em suas normativas econômicas, podendo ser 

caracterizada em dois momentos distintos. A princípio, fundeada na constituição de 1959 e, 

posteriormente, reafirmada na carta magna de 1980, buscou-se implementar - aos moldes 

econômicos e políticos da União Soviética - o Socialismo Real no território vietnamita (Van 

Arkadie, Mallon, 2004; Gillespie, 2005; Pham, 2016). Em um segundo momento, após o 

surgimento de várias problemáticas econômicas internas e a implementação das reformas do 

Doi Moi (renovação) em 1986 como tentativa de realizar seu saneamento, houve a adoção da 

constituição 1992 e, posteriormente, a de 2013, que visavam promover um aprofundamento 

da liberalização e inserção internacional da economia vietnamita (Van Arkadie, Mallon, 2004; 

Gillespie, 2005; Pham, 2016).  

O malogro do constitucionalismo econômico vietnamita aos moldes soviéticos e a sua 

posterior adoção dos preceitos de mercado deve-se as instabilidades inerentes a deflagração 

11 De acordo com Borges (2020), ordem econômica é caracterizada como um sistema normativo que visa regular 
as dinâmicas do sistema econômico de uma determinada sociedade.  

10 Conflito entre a República Democrática do Vietnã e a República do Vietnã e os respectivos aliados 
internacionais de ambos os lados (1955-1975).  

9 Graduado em Relações Internacionais pela Universidade Federal de Uberlândia. E-mail de contato: 
Richard.Rodrigues.S.Silva@hotmail.com 

8 Graduanda em Relações Internacionais pela  Universidade Federal de Uberlândia. E-mail de contato: 
arianecitirodrigues@gmail.com 
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do conflito fratricida entre Hanói (comunistas) e Saigon (capitalistas) e a percepção, por parte 

de relevantes atores internacionais, da centralidade da disputa para a definição dos rumos da 

Guerra Fria12, que acabou por criar empecilhos ao desenvolvimento do país e impossibilitar a 

plena adoção do socialismo real, como estipulado na constituição de 1959 (Van Arkadie, 

Mallon, 2004). Com a unificação do país e a promulgação da Constituição de 1980, os 

impedimentos relativos à implementação desse modelo econômico passaram a se relacionar 

principalmente à dificuldade de efetivação deste em um cenário econômico interno já adverso 

(Van Arkadie, Mallon, 2004; Visentini, 2008). Além disso, agregado às dificuldades da 

economia interna, a contínua participação do Vietnã em conflitos regionais como a Guerra do 

Camboja (1979-1989) e o conflito Sino-vietnamita (1979-1991) foram elementos 

fundamentais para a degradação dos indicadores econômicos do país (Visentini, 2008; Li, 

2020). Afora essas dinâmicas, após os anos 1980 foram somadas as dificuldades concernentes 

às disputas entre os Estados socialistas e o enfraquecimento do bloco comunista, marcados 

pelo crescente tensionamento das relações com a República Popular da China e o 

agravamento das problemáticas econômicas da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 

(URSS), que resultou na diminuição dos auxílios económicos estrangeiros ao Vietnã (Van 

Arkadie, Mallon, 2004; Zhang, 2015; Li, 2020). 

Essa conjunção de fatores resultou na necessidade de repensar o modelo de 

desenvolvimento a ser adotado no país, afastando do tradicional sistema econômico socialista, 

ou seja, distando do Socialismo Real para a adoção de um sistema produtivo com 

características mais próximas às dos sistemas capitalistas (Van Arkadie, Mallon, 2004; Pham, 

2016; Jabbour e Gabriele, 2021). Assim, em 1986, o Doi Moi, foi ensaiado como um 

reordenamento ad hoc dos preceitos econômicos do sistema produtivo do país, buscando 

amenizar as problemáticas econômicas que passaram a assolar a economia vietnamita (Van 

Arkadie e Mallon, 2004; Visentini, 2008; Pham, 2016). Sob um viés reformista, passou-se a 

adotar progressivamente posturas mais próximas a das economias de mercado ocidentais, 

visto na garantia da propriedade privada, flexibilização dos mecanismos de planejamento 

centralizado e do apoio estatal à formação de mercados internos (Van Arkadie, Mallon, 2004; 

Visentini, 2008; Pham, 2016).  

Essas políticas, diante de seu resultado favorável, passaram a ser aprofundadas e 

institucionalizadas nas constituições de 1992 e 2013, tornando-se os pilares do 

desenvolvimento econômico do Vietnã contemporâneo (Van Arkadie, Mallon, 2004; Pham, 

12 A teoria do dominó, formulada pelos estadunidenses, postulava que a instauração de um regime comunista na 
totalidade do Vietnã resultaria na disseminação do comunismo em todo o sudeste asiatico (Kissinger, 1994).  
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2016). Essas transformações, posteriormente referendadas pelas instituições econômicas e 

políticas do Vietnã, resultaram em divergências sobre a natureza da ordem econômica e do 

sistema produtivo vigente (Jabbour e Gabriele, 2021). A transição da adoção de princípios 

econômicos puramente socialistas para um modelo híbrido e a perceção de dubiedade gerada 

pela implementação de um sistema normativo e produtivo crescentemente delineado, 

caracterizado e regulado por conceitos burgueses não abalou o consenso nacional sobre a 

primazia do socialismo como movimento político dominante no país, mas resultou em vários 

questionamentos sobre a primazia da natureza socialista no sistema produtivo vietnamita 

(Dowdle, 2005, Visentini, 2008; Jabbour e Gabriele, 2021).  

Assim, em fins de adentrar esse debate e averiguar a natureza da ordem econômica da 

República Socialista do Vietnã, o presente trabalho se debruçará sobre as normativas 

econômicas  das cartas constitucionais do país desde a sua unificação (1959; 1980; 1992 e 

2013), observando a evolução da natureza econômica destas dentro os grandes modelos de 

constitucionalismo (liberal, social-democrático, marxista-leninista e socialismo real13). No 

intuito de atingir esse objetivo, se buscará identificar, no padrão de evolução do 

constitucionalismo econômico vietnanita, a alteração ou manutenção de princípios basilares 

do socialismo real e a adoção de princípios reconhecidos das economias de mercado, 

categorizados no presente trabalho sob três elementos principais: 1º - Planejamento 

centralizado da economia; 2º - O monopólio dos bens de produção pelo Estado; 3º - Atuação e 

integração econômica do Estado no sistema econômico internacional.   

Portanto, para realizar a devida exposição dessa análise, o presente trabalho será 

composto por mais duas seções, além dessa inicialmente já apresentada. Como tema central 

do próximo capítulo terá a investigação do constitucionalismo econômico vietnamita das 

constituições de 1959, 1980, 1992 e 2013 e as suas respectivas caracterizações dentre os 

grandes modelos constitucionais, seguindo os critérios anteriormente estipulados. Por fim, na 

terceira seção, se terá uma conclusão com um viés de sumarização, retomando o percurso 

transcorrido pelo Vietnã desde a constituição de 1959 até a atualidade, buscando identificar as 

movimentações futuras concernentes à evolução da ordem econômica do país.   

2.​ EVOLUÇÃO DA ORDEM ECONÔMICA 

13 Para uma breve caracterização dos princípios basilares a serem utilizados para a identificação desses modelos 
constitucionais, tem-se os seguintes elementos: Liberal - separação dos poderes e a garantia e proteção das 
liberdades políticas individuais; Social-democrático - regulação das atividades sociais e econômicas pelo 
Estado; Marxista-leninista - Proposições teóricas relativas à posse dos meios de produção pelo Estado e a 
vigência da lógica da luta de classes; Socialismo Real - modelos constitucionais inspirados na União Soviética e 
aplicados aos países socialistas, possuindo uma ampla centralização política e econômica.  
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Para levar a frente a presente análise constitucional e averiguação da ordem 

econômica da República Socialista do Vietnã, primeiro é necessário categorizar brevemente a 

natureza do sistema político nacional - representada na figura do PCV - e o modus operandi 

adotado na definição e implementação das políticas econômicas no país, tornado, assim, mais 

claro a utilização dos métodos adotados na seguinte análise a ser realizada.  

Fundamentalmente, o Vietnã, como um país possuinte de um regime socialista 

unipartidário, tem as suas normativas econômicas delineadas pelo Politburo14 do PCV, sendo 

posteriormente implementadas pelas unidades administrativas nacionais (Van Arkadie, 

Mallon, 2004; Dowdle, 2005). Apesar da flexibilização do partido comunista e do Estado 

vietnamita em sua atuação direta na economia, estes não deixaram de encarar o direito - em 

consonância com as antigas  jurisprudências soviéticas - como uma mera ferramenta de 

imposição e implementação das decisões políticas tomadas pelos seus decisores políticos 

(Dowdle, 2005; Gillespie, 2005).  

Assim, há uma predisposição em utilizar a jurisprudência e, mais especificamente, o 

constitucionalismo vietnamita como um mecanismo top-down de chancela e de asserção de 

consenso nacional quanto às diretivas econômicas a serem adotadas no país (Dowdle, 2005; 

Gillespie, 2005; Pham, 2016; Bui, 2022). Ao contrário do convencionado no Ocidente, as 

mudanças constitucionais aos moldes socialistas, são vistas como ferramentas diretas de 

imposição das vontades políticas das autoridades governantes, idealizadas assim justamente 

por serem mais fáceis de serem implementadas pelo governo central (Dowdle, 2005; 

Gillespie, 2005). 

Portanto, a existência e permanência desse princípio político-jurídico permeou toda a 

composição normativa das constituições vietnamitas que serão investigadas no presente 

trabalho, com essas cartas magnas, representando diretamente as vontades centrais do PCV. 

As constituições do país, mostram-se então como fontes de direito diretamente vinculadas às 

vontades e diretrizes políticas a serem almejadas e implementadas pelas autoridades 

governamentais no campo econômico.  

2.1.​ Constituição de 1959  

O fim da primeira Guerra da Indochina15 e o reconhecimento oficial da independência 

da República Democrática do Vietnã na Conferência de Genebra em 1954, encerra o conflito 

15 Conflito de independência da República Democrática do Vietnã contra a antiga metrópole francesa 
(1946-1954). 

14 Órgão decisório máximo dos países de regimes políticos socialistas.  
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de libertação travado pelo país desde 1946 (Kissinger, 1994; Li, 2020). Essa conjuntura, pelo 

menos momentaneamente, permitiu o afastamento da postura de consenso nacional adotado 

por suas lideranças durante a guerra de independência, ocasionando um distanciamento dos 

princípios econômicos, políticos e sociais de inspiração Ocidental e liberal16 (Van Arkadie e 

Mallon, 2004;  Pham, 2016).  

Em detrimento da tradição normativa e socioeconômica francesa, passou-se a 

aproximar dos delineamentos jurisprudenciais soviéticos, buscando adotar uma ordem 

econômica calcada na centralidade da atuação estatal (Dowdle, 2005; Gillespie, 2005). A 

implementação dos preceitos do socialismo soviético à realidade da República Democrática 

do Vietnã e aos anos iniciais da República Socialista do Vietnã resultou na instauração de um 

modelo constitucional fundamentado sob as bases do Socialismo Real.     

Quando observada a constituição de 1959, sob os termos da vigência da República 

Socialista do Vietnã, a sua predisposição aos princípios do socialismo se tornam claros já nos 

dois primeiros artigos do capítulo II - que caracteriza o sistema econômico e social do país - 

com o 9º e o 10º artigo tratando, respectivamente, do ideal de transformação socioeconômico 

do Vietnã em uma sociedade socialista e do estabelecimento de uma economia de 

planejamento centralizado (Vietnã, 1959). Contudo, apesar da inclinação de Hanói aos 

ditames do socialismo soviéticos e das postulações teóricas do marxismo-leninismo, o texto 

constitucional de 1959 também realiza concessões à iniciativa privada e aos capitalistas 

nacionais. Mesmo que no 12º artigo seja postulado o papel central do setor estatal na 

economia nacional, não há a prescrição da propriedade privada, ou seja, são concedidos 

direitos e garantias socioeconômicas aos capitalistas nacionais, desde que estes não utilizem 

suas prerrogativas contra o Estado (Vietnã, 1959).  

Complementarmente, é estipulado também nos artigos 18 e 19, que o Estado 

compromete-se a proteger os rendimentos, posses e propriedades privadas de seus cidadãos e 

que a requisição de bens privados por parte do Estado será devidamente ressarcida nas 

condições definidas por lei (Vietnã, 1959). Além disso, no 14º artigo, também garante aos 

camponeses a posse da terra e de meios próprios de produção, distando-se das perspectivas de 

coletivização forçada da terra (Vietnã, 1959).  

Afora o campo da normatividade constitucional e adotando uma perspectiva factual e 

empírica, a maioria dessas proposições se mostraram frágeis em seu cerne, sofrendo 

profundas alterações no decorrer da vigência deste texto (1959 - 1980). O direito de posse de 

16 Inicialmente, na constituição de 1946, o Vietnã adotou os princípios econômicos, sociais e jurídicos da França, 
a sua antiga metrópole colonial (Dowdle, 2005; Gillespie, 2005).  
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terras e de propriedades privadas aos capitalistas e camponeses foi suprimido sob a forma de 

sucessivas campanhas de estatização e coletivização dos meios de produção (Van Arkadie e 

Mallon, 2004). Por outro lado, o planejamento centralizado da economia, idealizado como 

pilar do desenvolvimento econômico nacional, mostrou-se limitado em adaptar às realidades 

da Segunda Guerra da Indochina17 em função dos constantes bombardeios americanos18 às 

instalações industriais e a infraestrutura do país, sendo necessário descentralizar a economia 

para uma maior proteção e promoção de eficiência das plantas produtivas nesse cenário 

político-econômico adverso (Van Arkadie e Mallon, 2004; Li, 2020).  

Assim, sob os princípios estabelecidos na constituição de 1959, por mais que a 

República Democrática do Vietnã tenha-se comprometido em prover salvaguardas à 

propriedade privada e das atividades econômicas burguesas e em implementar efetivamente o 

sistema de planejamento central na economia, ambos os preceitos foram frustrados pelas 

realidades políticas, econômicas e militares presentes no país naquele dado momento (Van 

Arkadie e Mallon, 2004).  

2.2.​ Constituição de 1980 

Findada a Segunda Guerra da Indochina em 1975 e a consequente unificação do 

território, com a renomeação do país como República Socialista do Vietnã a partir de 1976, 

passou a incrementar progressivamente a adoção dos preceitos do socialismo sovietico no 

território (Dowdle, 2005; Pham, 2016). A vitória de Hanói e estreitamento de relações durante 

o conflito com Moscou, em detrimento do relacionamento com Pequim19, levou a uma 

crescente pressão para a adoção a acrítica dos preceitos do constitucionalismo e da ordem 

econômica soviética (Dowdle, 2005). Somado às pressões externas derivadas da geopolítica 

internacional do período da Guerra Fria, é necessário ressaltar também o intento revigorado 

da República Socialista do Vietnã de afirmar uma economia socialista de princípio de 

Socialismo real em seu território, principalmente nas regiões recém anexadas da República do 

Vietnã (Van Arkadie e Mallon, 2004; Dowdle, 2005; Pham, 2016).  

Essa conjunção de fatores levou à promulgação da constituição de 1980, que foi 

caracterizada por aprofundar e consolidar a adoção dos preceitos socialistas no país, contendo 

forte inspiração na carta magna promulgada por Leonid Brejnev, na União Soviética, em 1977 

19 Durante o decorrer da Segunda Guerra da Indochina a aproximação entre Moscou e Hanoi ensejou uma piora 
significativa nas relações com Pequim, resultando no conflito sino-vietnamita em 1979 (Zhang, 2015; Li, 2020).  

18 Operação Rolling Thunder (1965-1968); Linebacker (maio - outubro de 1972); Linebacker II (dezembro de 
1972).  

17  Conflito entre a República Democrática do Vietnã contra a República do Vietnã e as forças estadunidenses 
estacionadas na região (1955-1975).  
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(Van Arkadie e Mallon, 2004; Pham, 2016). A adoção dos preceitos normativos e 

jurisprudenciais soviéticos nessa constituição, caracterizou-se nesse momento o ápice de 

adoção modelo constitucional e econômica do socialismo real (Van Arkadie e Mallon, 2004; 

Pham, 2016).  

Marcantemente, o primeiro artigo (15º) do capítulo II da constituição 1980 - que versa 

sobre os assuntos económicos e sociais do país - já postula a necessidade de superação do 

capitalismo como modelo econômico, buscando adotar preceitos de ordem econômica 

unicamente socialistas (Vietnã, 1980). Logo no início dessa seção do capítulo, fica 

demonstrado a reafirmação dos preceitos socialistas da constituição de 1959, evidenciando a 

crescente assertividade que a redação do texto de 1980 busca ter e, por consequência, 

representado as intenções políticas do país na plena adoção dos preceitos socialistas em sua 

ordem econômica.  

No 16 artigo do texto, fica evidenciado a promoção de diretivas de inspiração 

soviética na economia, com a postulação da necessidade e prioridade do desenvolvimento das 

indústrias pesadas na economia nacional (Vietnã, 1980). Além disso, no artigo 19 é estipulado 

a nacionalização de todos os recursos naturais e econômicos da nação, impedindo 

definitivamente a existência de atores econômicos que não sejam diretamente vinculados ao 

Estado (Vietnã, 1980). Adicionalmente, o artigo 25 e 26, respectivamente, deliberam sobre a 

nacionalização de propriedade privada dos latifundiários e capitalistas sem compensação 

econômica e do objetivo do estado em transformar todos os bens econômicos privados em 

propriedade estatal em consonância com os princípios de propriedade coletiva socialistas 

(Vietnã, 1980). Além disso, no artigo 28 é estabelecido que qualquer propriedade coletiva e 

individual pode ser requisitada ou comprada pelo Estado sem a necessidade de qualquer 

compensação econômica (Vietnã, 1980).   

Por fim, no âmbito externo, é postulado duas delimitações principais da atuação da 

Republica Socialista do Vietnã. No artigo 16, há a definição de prioridade das relações 

econômicas internacionais do país, com o seu foco sendo a cooperação e o auxílio aos países 

do bloco socialista, apesar de reconhecer a possibilidade de interação com as demais nações 

do sistema internacional (Vietnã, 1980). Posteriormente, no artigo 21 é afirmado que o Estado 

possui o monopólio do comércio e do estabelecimento de relações econômicas com outros 

países do sistema internacional (Vietnã, 1980). 

Fundamentalmente, todos os artigos deste texto constitucional buscam ampliar as 

prerrogativas do planejamento centralizado previstas na constituição anterior, com o Estado 

passando a ter o papel fundamental de direcionar o desenvolvimento econômico da nação por 
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meio do setor estatal e coletivo da economia. Assim, a constituição de 1980 é in limine uma 

constituição característica da ordem econômica do socialismo real, prescrevendo a 

propriedade privada e estabelecendo a centralidade da atuação estatal na esfera econômica 

nacional, somado a adoção dos preceitos soviéticos do foco na industrialização pesada. No 

campo internacional, a centralização das relações econômicas unicamente no bojo estatal foi 

caracterizada por uma reasserção da autoridade governamental na ordem econômica interna 

ao mesmo tempo que afastava eventuais influências estrangeiras no seu sistema produtivo 

(Dung, 2019).  

Idealmente, pode-se afirmar que a constituição de 1980 foi criada como um 

mecanismo normativo de reafirmação do papel do planejamento centralizado na economia e 

da capacidade de atuação da Republica Socialista do Vietnã após a Segunda Guerra da 

Indochina (Van Arkadie e Mallon, 2004; Pham, 2016). Contudo, a deterioração da realidade 

econômica nacional em função da guerra sino-vietnamita em 1979 e da diminuição dos 

auxílios financeiros e materiais provenientes da URSS ensejou uma piora econômica no país, 

agravada pela própria ineficiência produtiva das empresas estatais e coletivas (Van Arkadie e 

Mallon, 2004; Pham, 2016). Esses fenômenos acabaram por resultar em um aumento da 

inflação e por incrementar o desabastecimento de bens de consumo e de produção na 

economia nacional (Van Arkadie e Mallon, 2004; Pham, 2016).  

A piora do quadro socioeconômico e a progressiva diminuição dos auxílios do bloco 

sovietico, levaram que o país começasse a reverter as normativas econômicas postuladas na 

constituição de 1980, buscando sanar as dificuldades produtivas de sua economia (Van 

Arkadie e Mallon, 2004; Pham, 2016). Essa alteração das diretrizes socioeconômicos guias do 

país começou a ser realizada em 1986, nas reformas do Doi Moi, que buscava encerrar 

momentaneamente os processos de coletivização e nacionalização no vietnã em 

concomitância ao fomento do ressurgimento das atividades econômicas privadas dentro de 

seu território (Van Arkadie e Mallon, 2004; Pham, 2016; Busch, 2017). Essa medida, que 

começou como um programa ad hoc de estabilização macroeconômica, passou a ser 

incrementado de forma sistematizada nos anos posteriores, promovendo uma progressiva 

abertura econômica do país, ocasionando em um afastamento dos princípios econômicos 

puramente socialistas.  

2.3.​ Constituição de 1992 

No decorrer da década de 1990, impulsionado pelas reformas Doi Moi, a República 

Socialista do Vietnã continuou a implementar uma série de ajustes em sua ordem econômica e 
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sistema produtivo, movendo-se progressivamente em direção a uma economia de mercado 

com características socialistas (Van Arkadie; Mallon, 2004). Essa abertura econômica foi 

motivada por uma profunda crise caracterizada pela baixa produtividade das empresas estatais 

e empreendimentos agrícolas, além de uma infraestrutura inadequada, que limitava o 

crescimento econômico, aumentava a inflação e reduzia o padrão de vida (Beresford, 1997). 

A redução do auxílio internacional, em decorrência do enfraquecimento do bloco socialista, 

também agravou o desabastecimento de bens de consumo, fomentando economias paralelas 

fora do controle estatal (Fforde; De Vylder, 1996).  

Nesse contexto, as empresas estatais vietnamitas, marcadas por ineficiências 

gerenciais e tecnológicas20, não conseguiam competir com o setor privado emergente, tanto no 

mercado interno quanto no externo (Van Arkadie; Mallon, 2004). O colapso do bloco 

soviético em 1991 intensificou o isolamento econômico e político que o Vietnã já enfrentava 

desde 1979, resultante do enfraquecimento de sua principal fonte de apoio, a União Soviética, 

e da pressão exercida por países como China e Estados Unidos  (Van Arkadie; Mallon, 2004). 

Nesse cenário, as reformas da respectiva constituição buscava responder a esse isolamento, 

promovendo a liberalização econômica e incentivando novas parcerias comerciais como 

forma de reconstruir o crescimento econômico e preservar a sobrevivência do regime 

socialista vietnamita (Van Arkadie, Mallon, 2004; Fforde, 2005). 

A Constituição de 1992 formalizou a transição para uma "economia de mercado 

orientada ao socialismo", com o objetivo de ampliar o setor privado e integrar o país à 

economia global (Vietnã, 1992). O modelo adotado visava combinar eficiência produtiva e 

inovação tecnológica do sistema produtivo das economias de mercado, com princípios 

socialistas de controle estatal sobre setores estratégicos e a supremacia do partido comunista, 

garantindo que os pilares do socialismo permanecessem a base normativa e estrutural da 

sociedade, mesmo com a abertura econômica. (Van Arkadie, Mallon, 2004). 

Assim, o Artigo 15 da Constituição de 1992 introduziu oficialmente o conceito de 

economia de mercado com orientação socialista, protegendo juridicamente as propriedades 

privadas e estrangeiras. Adicionalmente, o Artigo 16 estabeleceu que todas as formas de 

propriedade seriam igualmente protegidas por lei, estabelecendo, assim, uma paridade de 

direitos entre as propriedades estatais coletiva, privada e estrangeira. Somado a isso, o Artigo 

20 As ineficiências gerenciais referem-se à falta de preparo dos gestores, nomeados politicamente, e à burocracia 
do planejamento centralizado, que priorizava objetivos políticos em vez de eficiência. As ineficiências 
tecnológicas abrangem o uso de equipamentos obsoletos, a ausência de modernização e a baixa capacitação dos 
trabalhadores, comprometendo a produtividade e a competitividade das empresas estatais (Van Arkadie; Mallon, 
2004). 
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18 visava flexibilizar o mecanismo de planejamento central da economia e aumentar a 

autonomia das empresas estatais nos processos decisórios e operacionais, enquanto se criava 

um ambiente regulatório para facilitar a coexistência de empresas privadas, estatais e 

coletivas, promovendo uma economia diversificada (Van Arkadie, Mallon, 2004). 

De forma semelhante no campo, o Artigo 22 buscou garantir proteção aos direitos de 

posse das terras nas circunscrições rurais contra expropriações e interferências estatais, além 

de prever incentivos fiscais como isenções e reduções de impostos, visando atrair 

investimentos estrangeiros nessas regiões (Vietnã, 1992). Nesse mesmo sentido, o Artigo 51 

simplificou processos burocráticos e reduziu barreiras para empresas estrangeiras, 

promovendo segurança jurídica e eliminando temores de mudanças abruptas nas políticas 

governamentais (Bryant; Jessup, 2005). Complementando essas disposições constitucionais 

no âmbito externo, a Lei de Investimentos Estrangeiros - originalmente promulgada em 1987 

- foi reformulada na década de 1990 para reforçar a proteção aos direitos dos investidores 

estrangeiros (Anwar; Nguyen, 2010). O aspecto mais relevante foi a garantia de que os 

investimentos não seriam nacionalizados sem justa compensação, o que aumentou a confiança 

de investidores estrangeiros e consolidou o Vietnã como um destino viável para o 

Investimento Estrangeiro Direto (IED)  (Fforde, 2005). 

A junção desses mecanismos constitucionais e leis complementares posteriores, 

resultou na descentralização do controle econômico e a introdução de diferentes formas de 

propriedade, que permitiram que o mercado assumisse maior protagonismo na alocação de 

recursos, fomentando a eficiência do sistema produtivo nacional. O reconhecimento e 

proteção oficial dos diferentes tipos de propriedades em solo nacional, permitiu ao Vietnã 

atrair investimentos externos voltados a sua modernização industrial e desenvolvimento 

econômico (Van Arkadie, Mallon, 2004). 

Logo, a entrada de capital e tecnologia estrangeiros no Vietnã resultou no 

desenvolvimento de novos setores, como manufatura leve, tecnologia e serviços, promovendo 

uma base econômica mais diversificada (Van Arkadie, Mallon, 2004). A abertura econômica e 

o crescimento de novos setores, especialmente na manufatura têxtil e eletrônica, ajudaram a 

aumentar a oferta de bens e serviços, contribuindo para a estabilização dos preços e o controle 

da inflação (Van Arkadie, Mallon, 2004). Em termos de emprego, a criação de um ambiente 

que favorecesse o surgimento de empresas privadas e a entrada de capital estrangeiro resultou 

em um aumento substancial das oportunidades de trabalho. O setor privado passou a ser um 

dos maiores geradores de empregos no país, absorvendo grande parte da força de trabalho que 

antes dependia de setores tradicionais como a agricultura. A expansão do setor privado e a 
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chegada de empresas estrangeiras também promoveram uma maior capacitação da mão de 

obra vietnamita (Fforde; De Vylder, 1996). 

No que tange o setor agrícola, apesar da constituição de 1992 postular a propriedade 

privada da terra ser um direito garantido aos detentores da propriedade, o papel de supervisão 

e regulamentação do uso da terra continuaram a ser atribuídos ao Estado (Vietnã, 1992). Essa 

disposição refletiu uma abordagem do partido comunista, que visava não apenas incentivar o 

investimento privado e a modernização da produção agrícola, como também buscava evitar o 

surgimento de desigualdades econômicas internas de grande monta no seio da sociedade que 

pudessem a vir desestabilizar o seu sistema político (Dowdle, 2005). No entanto, apesar do 

reconhecimento de mais direitos e garantias aos detentores dos direitos de posse das 

propriedades agrícolas, ainda persistiram inseguranças significativas na utilização da terra, 

tanto por empresas privadas quanto por negócios familiares (Dowdle, 2005; Van Arkadie, 

Mallon, 2004). Esse fato deriva-se de que a propriedade da terra não era absoluta, sendo 

caracterizada como um "direito de uso"21. Isso significava que, embora os indivíduos e as 

empresas pudessem usar a terra, eles não possuíam o seu título de posse, o que dificulta o 

acesso a financiamentos e investimentos a longo prazo (Dowdle, 2005). Além disso, a 

burocracia em níveis locais eram empecilhos para os processos de alocação e registro de 

terras, criando barreiras adicionais para a segurança da posse e o uso eficiente da terra. Essas 

questões estruturais não só limitam o potencial de modernização do setor agrícola, mas 

também desencorajam investimentos externos e internos, retardando o desenvolvimento.  

Apesar dessas mudanças em seu direito econômico, que representavam uma ruptura 

com o modelo de constitucionalismo econômico do socialismo real e a adoção de um sistema 

de mercado fundamentado nos preceitos da iniciativa privada e na inserção internacional, mas 

que ao mesmo tempo manteve forte ênfase no controle estatal, refletindo cautela em relação a 

adoção de modelos de desenvolvimentos calçados prioritariamente no livre mercado e na 

inserção acrítica em organizações econômicas internacionais. Essa conjuntura resultou no 

estabelecimento de um modelo constitucional de cunho marxista-leninista, que representava o 

recuo da centralização econômica prevista no socialismo real, mas que continuava a manter a 

primazia da ideologia marxista e do modelo político unipartidário. Contudo, o país vem 

incorporando gradualmente - mesmo que de forma instrumental ao seu desenvolvimento 

21 No modelo vietnamita, o direito de uso da terra refere-se à concessão da propriedade feita pelo Estado aos 
indivíduos, famílias, empresas e entidades que realizam usufruto da mesma. Embora esses possam utilizar a terra 
para fins específicos (como habitação, agricultura ou negócios) não possuem o título de propriedade, sendo 
concedida a prerrogativa da titularidade plena das terras apenas ao Estado. A insegurança jurídica gerada por 
essa situação, dificulta o acesso a financiamentos e investimentos de longo prazo, além de permitir a 
expropriação destas pelo Estado para fins públicos, muitas vezes sem compensação adequada. 
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econômico - práticas ocidentais do direito econômico liberal em seu sistema normativo 

(Bryant; Jessup, 2005). Por meio de harmonização legal e criação de legislações específicas, 

busca-se alinhar aos padrões globais para atrair investimentos e garantir sua integração 

econômica ao sistema internacional de comércio.  

Assim, a partir desse momento, em frente da crescente mescla de normativas de 

diferentes modelos constitucionais no país, inicia-se o debate - de forma mais aguerrida - 

acerca da evolução do constitucionalismo econômico da República Socialista do Vietnã fora 

dos moldes propriamente ditos dos modelos econômicos do socialismo. 

2.4.​ Constituição de 2013 

​ Apesar dos ganhos ensejados pela constituição de 1992 - estabilização da inflação e a 

retomada do crescimento econômico - essa carta constitucional passou por um processo de 

rápida defasagem em seu conteúdo normativo em relação à realidade vigente no país após os 

anos iniciais da sua promulgação. Diante da estabilização das variáveis macroeconômicas e a 

rápida mudança socioeconômica vista em razão da liberalização das atividades econômicas e 

da posse de propriedades privadas, houve o surgimento de novos desafios e paradigmas no 

constitucionalismo vietnamita (Van Arkadie, Mallon, 2004; Banco Mundial, 2005; Oliveira, 

2008). 

​ Nesse período a Rep. Socialista do Vietnã se tornou um dos países do Sistema 

Internacional que possui os maiores índices de crescimento anual de sua economia e da renda 

per capita da população, gerando novas demandas sociais, econômicas e políticas. Essa  

dinâmica de crescimento desses indicadores econômicos podem ser vistas, a seguir, nos 

gráficos 1 e 2.  
Gráfico 1 - Evolução do PIB do Vietnã de 1985 a 2023 (em bilhões de dólares)  

Fonte: Banco Mundial, 2025. Elaboração Própria 
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Gráfico 2 - Evolução do PIB per capita do Vietnã de 1985 a 2023 (em bilhões de dólares) 

 

Fonte: Banco Mundial, 2025. Elaboração Própria 

A partir do gráfico dos gráficos apresentados, é possível identificar como a expansão 

da economia - em termos de PIB e PIB per capita - representou uma ruptura da conjuntura 

anteriormente vigente naquela dada sociedade. Portanto, com a expansão da atividade 

econômica - fruto do processo de liberalização - ocorreu o incremento do PIB per capita, 

saindo de 93 dólares em 1989, para US$2992 em 2021. No âmbito geral do PIB, houve um 

aumento de mais de 30 vezes dessa cifra no país desde 1985 até 2023, passando de 14 bilhões 

para 429 bilhões de dólares.  

​ Diante desse panorama, fica claro que embora a constituição de 1992 tenha 

representado um avanço, começou a mostrar suas limitações diante das transformações 

aceleradas do século XXI. Seu texto jurídico ainda refletia ambiguidades em relação ao papel 

do Estado na economia e recusava reconhecer o papel de primazia dos empreendimentos 

privados na economia nacional, dificultando a transição para um modelo de mercado mais 

aberto e previsível (Dung, 2021). A indefinição sobre a efetividade da proteção da 

propriedade privada, combinada com a ausência de mecanismos jurídicos claros para mediar 

disputas comerciais e atrair investimentos estrangeiros, gerava insegurança no ambiente de 

negócios. Além disso, esta não acompanhava plenamente as exigências de maior 

transparência institucional e segurança jurídica, fatores essenciais para consolidar a confiança 

no sistema econômico do país (Bui, 2014). Com a intensificação dos fluxos comerciais e as 

mudanças socioeconômicas internas, a necessidade de modernização do setor produtivo e o 

fortalecimento da economia de mercado, tornou-se evidente a urgência de uma nova 

reformulação constitucional (Pham, 2016). 

Assim, a Constituição de 2013 - um texto marxista-leninista in limine - busca 

reafirmar desde o seu início o compromisso do Vietnã com a economia de mercado orientada 
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para o socialismo, buscando garantir um maior equilíbrio entre as prerrogativas e os direitos 

do setor público e privado. Nesse sentido, no texto constitucional, o Artigo 50 assegura a 

coexistência de diferentes formas de propriedade, enquanto o Artigo 51 reforça a igualdade 

entre elas, criando um ambiente mais atrativo para negócios e investimentos estrangeiros 

(Vietnã, 2013). Seguindo essa mesma lógica, o Artigo 53 e 54 consolidou o papel do Estado 

como proprietário de terras, recursos naturais e infraestrutura estratégica, ao mesmo tempo em 

que fortaleceu a segurança jurídica do setor privado, reduzindo riscos de expropriação 

arbitrária (Vietnã, 2013). Além disso, o Artigo 102 define o papel do governo na regulação do 

mercado e no planejamento econômico, fortalecendo o controle estatal sobre políticas 

estratégicas para o desenvolvimento nacional (Vietnã, 2013). No âmbito da transparência e 

governança do Estado na aplicação dessas medidas, o Artigo 8 reafirmou o compromisso do 

Estado em operar dentro dos limites da Constituição e da lei, estabelecendo diretrizes para 

uma administração pública mais previsível e menos vulnerável a interferências políticas, 

ensaiando uma aproximação do modelo de Rule of Law22. 

Nesse cenário, o país buscou promover uma série de reformas institucionais, no intuito 

de que esse marco legal facilitasse a entrada de capitais estrangeiros na economia vietnamita  

(Oliveira, 2008). Como objetivo principal, a constituição de 2013 buscava reforçar a criação 

de uma governança transparente, mas a supremacia do Partido Comunista continuou 

limitando a independência do judiciário. Apesar das reiteradas postulações de proteção aos 

direitos fundamentais, como devido processo legal e proteção contra detenções arbitrárias, a 

realidade jurídica vietnamita continuou sendo muitas vezes influenciada por diretrizes 

partidárias23, prejudicando a previsibilidade regulatória para investidores e a confiança da 

população no sistema judiciário (Vietnã, 2013; Bui, 2014). Diante dessa insegurança, a 

maioria das empresas privadas - em caso de litígio em temas econômicos com o Estado - 

buscam sanar essas problemáticas através de acordos entre as entidades reguladoras do país 

ou, em última medida, peticionar uma arbitragem internacional  

Portanto, a falta de previsibilidade governamental e a burocracia excessiva ainda 

representam barreiras ao ambiente de negócios. Decisões administrativas pouco 

documentadas e mudanças abruptas em regulamentações criam insegurança jurídica, 

especialmente no que diz respeito a direitos de propriedade e desapropriação de terras, 

23 O Artigo 119, que formalmente estabelece o compromisso do Estado com a legalidade e o respeito à 
Constituição, muitas vezes entra em conflito com o controle político exercido sobre o sistema judiciário, 
tornando as decisões judiciais parciais (Bui, 2014).  

22 Entende-se Rule of Law como a existência de um poder jurídico independente que tenha capacidade de regular 
e limitar ações unilaterais do governo na sociedade. 
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afetando tanto investidores nacionais quanto estrangeiro. Mesmo que a adesão do Vietnã a 

acordos comerciais como a Parceria Transpacífica (TPP) e o Acordo de Livre Comércio 

UE-Vietnã pressionem o país a alinhar-se a padrões internacionais de governança e 

transparência, este mostra-se resistente a adotar plenamente essa normativa no no intuito de 

desenvolver um sistema de Rule of Law - mesmo que parcialmente - no âmbito 

econômico(Banco Mundial, 2005; Bui, 2014; Girke, 2023).  

3.​ CONCLUSÃO 

A Partir do exposto no decorrer desse trabalho, observa-se que Rep. Socialista do 

Vietnã passou por um processo de profundas transformações em seu constitucionalismo 

econômico desde a sua carta magna de 1959. Inicialmente identifica-se um aprofundamento 

dos preceitos do socialismo real, seguido por um abrandamento do modelo socialista aplicado 

e a adoção de um modelo constitucional marxista-leninista.  

Esse fenômeno de aprofundamento do constitucionalismo marxista-leninista no país 

tem vinculação direta ao processo de liberalização da atividade privada, o desmantelamento 

dos mecanismos de planejamento centralizado da economia e a abertura à economia ao 

mercado internacional. Tais princípios, que inicialmente foram aplicados no intuito de retomar 

a atividade econômica interna e promover a estabilização dos indicadores macroeconômicos, 

acabaram por incrementar-se cada vez mais, se tornando um dos elementos basilares do 

modelo econômico e produtivo contemporâneo da Rep. Socialista do Vietnã.  

Esse processo de liberalização econômica calcado no marxismo-leninismo - mesmo 

que utilizado de forma instrumental - resultou em debates e demandas de aumento desse 

processo fora da lógica socialista, abrindo margem para futuras demandas nessa direção sobre 

ótica de modelos constitucionais liberais (maior garantia da propriedade privada) e 

social-democratas (o Estado como um ator garantidor e regulador das atividades econômicas). 

Essa demanda, que inicialmente apresenta contornos essencialmente econômicos, pode 

eventualmente se alastrar para outros aspectos da sociedade, podendo exigir no futuro uma 

efetiva instauração de um regime constitucional fundamentado na lógica do Rule of Law 
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RESUMO: A China tem sido uma peça fundamental no quebra-cabeça do sistema internacional e, 
especialmente, na economia boliviana. Diante do crescimento chinês e sua inserção no país sulamericano, o 
objetivo central do trabalho é mapear os principais investimentos chineses na Bolívia, bem como investigar as 
implicações de suas implementações. Propõe-se, assim, analisar os paradigmas dessa relação bilateral com um 
embasamento teórico para propor reflexões acerca de seus impactos. 

PALAVRAS-CHAVE: Bolívia; China; Desenvolvimento; Investimento; Infraestrutura 

ABSTRACT: China has been a key piece in the puzzle of the international system and, particularly, in the 
Bolivian economy. Given China's growth and its presence in the South American country, the main objective of 
this study is to map the major Chinese investments in Bolivia and investigate the implications of their 
implementation. The study aims to analyze the paradigms of this bilateral relationship with a theoretical 
foundation to propose reflections on its impacts. 

KEYWORDS: Bolivia; China; Development; Investment; Infrastructure   

1.​ INTRODUÇÃO 

Apesar da distância geográfica, a República Popular da China e o Estado Plurinacional 

da Bolívia são países em constante crescimento que tentam se impor no cenário global, cada 

um com seus diferentes desafios e objetivos. Acerca disso, a presença do país asiático na 

América Latina vem crescendo exponencialmente no século XXI. Portanto, é de extrema 

importância se atentar ao estudo dessa relação para tentar compreender a natureza dos 

investimentos chineses e o que eles representam.  

O presente trabalho aborda a evolução das relações diplomáticas entre os dois países e 

aponta, por meio de dados, a crescente presença chinesa na Bolívia. Além disso, o artigo 

exemplifica detalhadamente os projetos chineses que movimentaram um grande fluxo de 

capital e, por fim, apresenta uma análise crítica com embasamento teórico que explica a 

posição histórica do país sulamericano diante do sistema internacional. Dessa forma, ligando 

teoria a exemplos práticos, o intuito desse artigo é de levantar reflexões que buscam entender 

26 Graduanda em Relações Internacionais, Universidade Federal de Uberlândia(UFU), Uberlândia, Minas Gerais, 
julia.freitas13@ufu.br 

25 Graduando em Relações Internacionais, Universidade Federal de Uberlândia(UFU), Uberlândia, Minas Gerais, 
vinicius_marques@ufu.br 

24 Graduanda em Relações Internacionais, Universidade Federal de Uberlândia(UFU), Uberlândia, Minas Gerais, 
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se a dinâmica China-Bolívia perpetua o paradigma histórico de dependência nos quais os 

países latino-americanos foram historicamente inseridos.  

2.​ HISTÓRIA DAS RELAÇÕES DIPLOMÁTICAS ENTRE BOLÍVIA E CHINA 

O estabelecimento das relações diplomáticas entre a República Popular da China e o 

Estado Plurinacional da Bolívia ocorreu em 9 de julho de 1985, após a troca de um governo 

militar por um civil no país sulamericano. Com  reconhecimento, por parte das autoridades 

bolivianas, de que Taiwán faz parte do território chinês, afirmando assim, a existência de um 

governo único e soberano com sede em Pequim. Desde então, em maio de 1992, foi assinado 

durante um encontro de representantes dos governos em Pequim, um tratado com o objetivo 

de encorajar, facilitar e proteger investimentos bilaterais em seus territórios. Na mesma 

oportunidade, também foi ratificado um acordo de concessão de crédito em ajuda militar 

chinesa para a Bolívia. Apesar da assinatura desses documentos, a parceria entre os dois 

Estados caminhou a passos lentos durante a década de 1990. No entanto, após um início de 

século de instabilidade  política e econômica,  impulsionada pela “Guerra do Gás” boliviana27, 

o país andino viu na China uma oportunidade para buscar sua recuperação econômica (Ellis, 

R Evan, 2016).  

A aproximação definitiva dos dois países e a intensificação de seus laços  ocorreu após 

Evo Morales (2006 - 2019) se tornar presidente da Bolívia no final de 2005, no ano seguinte o 

governo Morales deu início a seu plano para o aumento da parceria sino-boliviana, realizando 

viagens para o território asiático28. Durante seus governos, Morales impulsionou o 

crescimento das importações de bens chineses e também contribuiu para o início dos grandes 

investimentos  e construções de empresas da potência asiática em território boliviano, 

principalmente nos setores de infraestrutura, mineração, energia, entre outras (Ellis, R Evan, 

2016).  

A partir da segunda década do século XXI, a cooperação entre as duas nações se 

fortaleceu ainda mais. Em 2019, a Bolívia ratificou por meio da lei N° 1170 o “Memorando 

de Entendimiento entre el Gobierno del Estado Plurinacional de Bolivia y el Gobierno de la 

República Popular China sobre la Franja Económica de la Ruta de la Seda y la Ruta 

Marítima de la Seda del Siglo XXI”, assinado em junho de 2018. Tal adesão representou a 

adesão do Estado sul-americano à iniciativa chinesa Belt and Road, um projeto para investir e 

28 Morales chegou a declarar sua admiração pelo antigo líder chinês Mao Zedong em visita ao país (El Periódico 
de Aragón, 2006).  

27 Conflito iniciado em 2003 em decorrência da política de exportação de gás natural do então presidente 
Gonzalo Sánchez que priorizava os Estados Unidos e o México ao mercado interno (ELLIS, R EVAN, 2016). 
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desenvolver infraestrutura e cooperação em países que realizam um grande volume comercial 

com a potência asiática,  com o intuito de conectar e facilitar o fluxo de produtos (Chang, 

2023). Com a entrada boliviana nesta iniciativa, o país beneficia-se ainda mais dos altos 

investimentos de bancos, empresas e do próprio governo chinês, que busca garantir sua 

influência como maior parceiro econômico da Bolívia.  

3.​ PROTAGONISMO CHINÊS NA BOLÍVIA 

Em 2023, a China se consolidou como principal parceiro comercial da Bolívia, sendo 

seu primeiro vendedor e terceiro comprador, com um comércio global de 3.585 milhões de 

dólares (IBCE, 2024). No ano de 2017, a China ajudou a Bolívia a tornar-se membro do 

Banco Asiatico de Investimento em Infraestruturas, e o crescente aumento das exportações, 

principalmente, de minerais e metais, para a China, fez da Bolívia um parceiro estratégico. E 

desse modo, contribuiu para que o governo boliviano aprovasse uma série de concessões no 

setor mineiro ao país asiático (Gachúz, 2022). Outro projeto chinês em que a Bolívia foi 

incluída é o “One Belt One Road” 29 (OBOR), inaugurado pelo presidente Xi Jinping em 

2015, como um programa para investimentos em infraestrutura, que envolve cerca de 68 

países.  

Em 2020, o embaixador chinês na Bolívia afirmou que “a Bolívia é um importante 

parceiro da China na América Latina”. Nesse período, a China se encontrava como o segundo 

maior parceiro comercial da Bolívia, como a maior fonte de importações, de financiamento e 

o maior empreiteiro de construção (Gachúz, 2022). Já foram contabilizadas mais de 60 

empresas chinesas operando na Bolívia com mais de 50 projetos em construção e a criação de 

mais de 10.000 empregos (Gachúz, 2022). Em 2021, sob o governo do novo presidente, Luis 

Arce (2020 - atual), os projetos estratégicos de mineração da China na Bolívia foram 

reiniciados. 

A China tornou-se uma importante fonte de crédito externo da Bolívia, através dos 

empréstimos em moeda e empréstimos para investimento (Bouchard, 2024). Atualmente o 

Yuan é a moeda que mais cresce nas reservas externas do Banco Central da Bolívia. Cerca de 

10% do comércio boliviano já é realizado nessa moeda, que vem sendo preferida por 

empresários em vez do dólar. O governo atual de Luis Arce enxerga o Yuan como uma 

alternativa à crise de liquidez do dólar. (Bouchard, 2024). Muitas dessas medidas foram em 

29Essa iniciativa visa diversos objetivos, entre eles o fortalecimento da diplomacia econômica, abertura e 
promoção do comércio internacional e a garantia de fornecimento seguro de matérias primas, ainda visa também 
dar vazão ao excesso de capacidade instalada ociosa das empresas chinesas (Siqueira, 2020).  
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resposta à crise econômica e financeira que a Bolívia enfrentou nos anos de 2023 e 2024 

(IBCE, 2024), com a queda brusca no crescimento do PIB, recessão econômica, crise de 

pagamentos, inflação e taxa de desemprego elevada, além de escândalos envolvendo a 

produção de energia. Além disso, o Banco Central da Bolívia enfrentou uma escassez de 

divisas estrangeiras, especialmente de dólares (Bouchard, 2024). Nesse contexto, a China 

interveio para auxiliar a Bolívia e fortalecer sua influência na região, seguindo uma estratégia 

semelhante à adotada durante a crise da COVID-19. 

Atualmente, a China se encontra na segunda posição de exportação da Bolívia, com 

13%, atrás apenas do Brasil com 17%, e é o país o qual a Bolívia mais importa, a frente de 

Brasil e EUA, com 22% (IBCE, 2024).  Os principais produtos exportados para a China 

incluíram minério de prata, zinco, chumbo, estanho e seus concentrados, além de carne bovina 

congelada, cobre e madeira. Por outro lado, os principais itens importados da China foram 

veículos, caminhões de carga, pneus, fornos para tratamento térmico de minerais, herbicidas, 

entre outros maquinários (IBCE, 2024). Outro fator que pode vir a impulsionar ainda mais a 

aproximação e o fortalecimento desses dois países será a entrada da Bolívia como país 

parceiro dos BRICS, que apesar de não ter o mesmo estatuto de um membro efetivo, 

possibilita participar de cúpulas, reuniões e negociações (Matoso, 2025).  

4.​ PRINCIPAIS INVESTIMENTOS CHINESES NA BOLÍVIA 

No dia 21 de dezembro de 2013 o Estado Plurinacional da Bolívia lançou no espaço 

seu primeiro satélite de telecomunicações, o Túpac Katari. Desenvolvido pela China Academy 

of Space Technology (CAST), ele foi lançado na base de Xichang, na província de Sichuan, 

com um foguete de Larga Marcha 3B às 00h42 no horário da Bolívia e, após alguns instantes, 

entrou em órbita terrestre. O projeto espacial, que homenageia o indígena aymara Julián 

Apasa Nina, também conhecido como Túpac Katari, que lutou contra a colonização espanhola 

no século XVIII, presta serviços de telecomunicações de celular, TV e internet e custou 302 

milhões de dólares, sendo 85% desse valor financiado por uma linha de crédito do China 

Development Bank em um contrato firmado em dezembro de 2010.  Diante do sucesso do 

projeto Túpac Katari, a China anunciou em 2014 a doação de uma tecnológica estação 

terrestre avaliada em 10 milhões de dólares. Com a finalidade agrícola, meteorológica e de 

prevenção contra desastres naturais, a estação é capaz de receber imagens de satélites 

chineses, europeus e norte-americanos e foi entregue em 2015. 

Na região de Mutún, no Pantanal boliviano, encontra-se um dos maiores depósitos de 

minério de ferro do mundo. São cerca de 40 bilhões de toneladas de ferro — pouco mais de 
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20% das reservas globais (Céspedes, 2024). Há décadas em que a exploração mineral da 

região é uma das maiores apostas para a economia boliviana e, após a retirada em 2012 da 

empresa indiana Jindal Steel and Power Ltd, finalmente foi possível a concretização do 

projeto de construção do complexo siderúrgico de El Mutún. O acordo foi firmado com a 

criação de uma linha de crédito  preferencial, de aproximadamente 400 milhões de dólares, 

fornecida pelo banco China Eximbank. A construção do complexo siderúrgico se deu pelo 

acordo entre a estatal chinesa Sinosteel Corporation e a Empresa Siderurgica del Mutún 

(ESM) no ano de 2016, mas foi paralisada entre 2019 e 2020 devido a instabilidades políticas 

no país e, posteriormente, pela pandemia do Covid-19. Após o período de estagnação, mesmo 

com preocupações por parte dos ambientalistas, a construção do complexo retornou e possui 

previsão de concluir a última planta, das sete contidas no projeto, em fevereiro de 2025. É 

válido mencionar que, conforme o contrato, a Sinosteel deve finalizar o projeto e 

administrá-lo durante o primeiro ano de funcionamento enquanto a equipe boliviana recebe o 

treinamento suficiente. 

Em 16 de dezembro de 2016  o China Eximbank assinou contrato com o Governo da 

Bolívia para uma linha de crédito preferencial de 215.050.000 dólares para a realização do 

Projeto de Construção da Rodovia El Espino-Charagua-Boyuibe (Custer, S. et al.). Os outros 

15% do orçamento (U$ 37.950.000) foram financiados pelo Governo Departamental 

Autónomo de Santa Cruz. O projeto conta com a construção de 21 pontes e, inclusive, uma 

delas sobre o Rio Parapetí que conta com 306 metros de largura (Ministério das Obras 

Públicas, Serviços e Habitação, 2023). O projeto total possui extensão de 160 quilômetros e 

tem como objetivo a integração dos departamentos de Santa Cruz, Chuquisaca e Tarija, 

situados no leste do país, entre si e com seus vizinhos Argentina e Paraguai (Liang; 

Shemirani, 2020). A obra que faz parte do projeto de integração chinês Belt and Road, 

iniciada no ano de 2017, foi paralisada por 11 meses durante o governo de Jeanine Áñez 

(2019 - 2020), mas foi concluída e entregue no dia 21 de setembro de 2023. 

Além disso, outro grande projeto rodoviário começou em 30 de junho de 2015, 

quando o Estado Plurinacional da Bolívia assinou outro acordo de crédito preferencial com o 

China Eximbank, no valor de 492.400. 000 dólares, para financiar a construção do Projeto da 

Rodovia Rurrenabaque-Riberalta30. Esse projeto tem como objetivo integrar os departamentos 

30 A construção é dividida em quatro seções: a Seção I que constitui o trecho de 95,68 quilômetros entre as 
cidades de Rurrenabaque e Santa Rosa, a Seção II , contando com 169,36 quilômetros, que conecta Santa Rosa à 
cidade de Austrália, a Seção III liga Austrália até El Choro por seus 168,16 quilômetros e, por fim, a seção IV 
com 74,87 quilômetros que conecta El Choro e Riberalta (Ministério das obras públicas, serviços e habilitação, 
2024). 
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de La Paz, Beni e Pando, melhorando o comércio entre esses departamentos e com o restante 

do país. Totalizando 508,07 quilômetros, o projeto tinha como objetivo pavimentar e duplicar 

a antiga rodovia de cascalho e construir 10 pontes ao longo de sua extensão. A responsável 

pela implementação do projeto foi a China Railway Construction Corporation (CRCC) em 

2014, mas a construção começou de fato em 25 de outubro de 2016. No entanto, em julho de 

2018, a construção foi interrompida pela CRCC porque pouco progresso foi feito e, durante a 

paralisação, em 2019, a obra enfrentou protestos da população local que estava sofrendo com 

consequências da obra como lama, sujeira e inundações. Apesar dos impedimentos, a obra 

retornou após a estabilização da pandemia da Covid-19, como aponta Edgar Montaño, 

ministro de Obras Públicas, Serviços e Habitação da Bolívia, que declarou: “Restam apenas 

20 quilômetros dos mais de 508 quilômetros da rodovia e este ano será entregue a maior obra 

do país” (Ministério das obras públicas, serviços e habilitação, 2024). 

Por fim, é válido mencionar um dos maiores projetos bolivianos que está em 

andamento: a tentativa de extração do lítio em grande escala. Esse plano tem sido presente nas 

ações políticas do estado boliviano durante os últimos anos.  

Os esforços de industrialização do lítio na Bolívia começaram antes do recente 
“boom do lítio”. Em 2008, o Decreto 29.496 declarou a industrialização do Salar de 
Uyuni como prioridade nacional, sinalizando um compromisso de longo prazo com 
a exploração e industrialização do lítio. Em 2010, foi criada a Empresa Boliviana de 
Recursos Evaporíticos (EBRE) e o então presidente Evo Morales apresentou a 
Estratégia Nacional de Industrialização dos Recursos Evaporíticos da Bolívia. 
Apesar dos avanços, a Bolívia enfrenta entraves típicos de países periféricos, como 
capacidade técnica limitada, preocupações socioambientais, custos do 
desenvolvimento tecnológico e falta de infraestrutura adequada. (Santos, 2024) 

Diante desse contexto, foi criada em 2017 a empresa estatal Yacimientos de Litio 

Bolivianos (YLB) que se configurou como uma importante etapa da centralização e 

gerenciamento da capacidade de exploração do lítio por parte do governo boliviano. Ademais, 

o Decreto 3627 estabeleceu a YLB como uma Empresa Pública Nacional Estratégica de 

caráter corporativo, ou seja, com uma estrutura organizacional semelhante a uma empresa 

privada. Ademais, no mesmo ano de 2018, foi criada a empresa mista YLB ACISA pelo 

Decreto 3738, um projeto mútuo da YLB com a empresa alemã CI Systems Alemanha GmbH, 

entretanto, essa tentativa de parceria desencadeou manifestações no país e acabou por ser 

revogado em 2019 (Santos, 2024). 

No ano de 2021, a empresa estatal boliviana YLB anunciou estar a procura de 

parcerias para minerar o lítio boliviano, de modo que consiga extrair quimicamente o minério 

das salmouras em um processo chamado extração direta de lítio (DLE), recebendo diversas 

propostas, principalmente de empresas dos Estados Unidos, Rússia, China e Argentina (Blois, 
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2023). Entretanto, em 26 de novembro de 2024, a Bolívia anunciou a parceria com o 

consórcio chinês CBC que inclui a grande produtora de bateria CATL - fornecedora de mais 

de um terço das baterias de carros híbridos e elétricos do mundo. O projeto com orçamento de 

1 bilhão de dólares prevê a construção de duas plantas de extração de lítio na região chamada 

“Triângulo do lítio”, que a Bolívia divide com seus vizinhos Argentina e Chile. Segundo 

Omar Alanrcon, chefe da empresa YLB, a previsão acerca da capacidade de produção das 

duas plantas juntas é de cerca de 35.000 toneladas de lítio por ano. Apesar de ser a detentora 

da maior reserva mundial de lítio, a Bolívia nunca conseguiu um processo significativo de sua 

extração anteriormente (Ramos, 2024). 

A respeito do que se pode observar na tabela a seguir, é possível notar que o campo de 

“Doações” - além de produtos e equipamentos inclui, também, bolsas de estudos cedidas pelo 

governo chinês, perdão de dívidas31 bolivianas, entre outros - apresentou um crescimento 

significativo a partir do ano de 2020. Nesse sentido, cabe mencionar o fundamental auxílio 

humanitário que a China ofereceu à Bolívia durante a crise sanitária do Covid-19. Entre as 

principais doações estão máscaras, testes de antígeno, medicamentos, trajes de proteção e 

veículos de ambulâncias. Além disso, segundo o vice-ministro do Ministério de Comércio 

Exterior Benjamin Blanco, a China doou mais de 3.5 milhões de doses da vacina chinesa 

Sinopharm durante o ano de 2021 (MERCOPRESS, 2021). 
Tabela 1 - PRINCIPAIS SETORES DE INVESTIMENTO 

 

31 É válido mencionar que, segundo a base de dados foram perdoados pagamentos pendentes do governo 
boliviano que somados são aproximadamente 11 milhões de dólares, sendo eles: 4.400.000 dólares em 2005, 
40.300.000 yuans (aproximadamente 5.798.469 dólares em valor nominal) em 2008 e 5.848.000 yuans 
(aproximadamente 865.415 dólares em valor nominal) em 2017 (AidData’s Global Chinese Development 
Finance Dataset, Version 3.0, 2023). 
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Fonte: Tabela construída com base nas informações disponíveis até 2021 da base de dados AidData’s Global 
Chinese Development Finance Dataset, Version 3.0. Acesso em 13 jan. 2025. 

5.​ ANÁLISE 

O economista Celso Furtado, em seu livro “A economia latino americana”, de 2007, 

entre diversas temáticas, analisa a dependência externa que os países da América Latina 

possuíam e possuem, e como isso é influenciado pela forma como foram inseridos na divisão 

internacional do trabalho (DIT), que emerge desde a Revolução Industrial Inglesa, e se baseia 

na especialização produtiva como mecanismo definidor  do comércio externo. Nesse sistema, 

formaram-se polos de comando que hierarquizavam os fluxos financeiros, as transferências 

internacionais de capital, o financiamento de estoques estratégicos de produtos exportáveis, a 

formação de preços, a inovação em técnicas produtivas e o desenvolvimento tecnológico. Os 

países exportadores de capital detinham esse monopólio de poder e definiam os rumos do 

comércio mundial, enquanto os exportadores de meios de consumo, como matérias-primas, 

enfrentavam vulnerabilidade externa e falta de autonomia sobre sua política econômica. 

Em primeira análise, a posição de exportador de matérias-primas na qual os países 

latino-americanos se encontram no mercado mundial é uma construção histórica baseada na 

relação assimétrica de poder. Essa assimetria se manifesta com o caráter de dependência dos 

grandes centros de tecnologia e inovação, que condiciona o processo de industrialização na 

região (Furtado, 2007). Portanto, os países da América Latina, incluindo a Bolívia, foram 

forçados a designar o papel de exportadores de matérias-primas e outros produtos de baixo 

valor agregado, mesmo antes de seus processos de independência. 

​ O desenvolvimento econômico da região no contexto da transição do século XIX até o 

XX, se caracterizava pela utilização extensiva dos recursos disponíveis de terras e mão de 

obra para especializar-se na exportação de produtos primários. Isso exigia, em muitos casos, 

investimentos em infraestrutura. Essa necessidade de rápido desenvolvimento, e sem os meios 

para conseguir, fez das economias latinos-americanas dependentes de investimentos 

financiados com capitais estrangeiros. Esses investimentos priorizavam o setor exportador, 

dessa forma, a entrada da tecnologia não teve impacto na produtividade dos setores 

produtivos voltados para o mercado interno. Com relação aos países que se caracterizam 

como exportadores de produtos minerais, como o caso da Bolívia, a dependência era ainda 

mais agravada, pois a produção era controlada por consórcios internacionais. Até os anos 

1930, a situação que prevalecia era que os setores exportadores de minérios operavam 

totalmente isolados do país que outorgava a  concessão. Ainda, na fase da expansão das 

exportações, a entrada da tecnologia moderna se fazia quase exclusivamente no setor 
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infraestrutural, e o isolamento geográfico característico do setor mineiro de exportação 

impedia que o progresso tecnológico que nele ocorresse tivesse efeitos significativos no 

conjunto total da economia do país. 

À medida que certa consciência da situação de dependência externa devido ao modo 

pelo qual as economias latino-americanas participavam da divisão internacional do trabalho, 

foram se desenvolvendo nelas distintas formas para mudar esse cenário. Essas iniciativas 

visavam principalmente controlar os fluxos reais e financeiros, de forma a reduzir a 

propagação interna de desequilíbrios externos e fixar no país os recursos que nele se geravam 

e, assim, orientar os investimentos para o mercado interno. Após a Segunda Guerra Mundial, 

muitos países da América Latina restringiram a atuação de empresas estrangeiras, exemplo 

disso, era aceitar a cooperação apenas por meio de contratos de administração com prazo 

limitado. Essa política também se aplicou a serviços essenciais, como energia, transportes e 

comunicações, antes controlados por empresas estrangeiras, mas que passaram a ser 

estatizados ou transferidos para o domínio nacional. 

Ao analisar o cenário da Bolívia, em decorrência de sua posição como país exportador 

de minerais e seu contexto de industrialização tardia, nota-se que sua capacidade de ação para 

reter os recursos gerados no país e impor políticas para restringir a hegemonia de empresas 

estrangeiras ocorreu de forma mais lenta em comparação com seus vizinhos 

latino-americanos. Percebe-se que seu protagonismo veio mais ao século XXI, exemplo disso,  

foi a criação da empresa nacional Yacimientos de Lítio Bolivianos (YLB),  em 27 de abril de 

2017, como um importante passo para manter internamente seus recursos minerais, uma vez 

que, de acordo com o Ministério de Hidrocarbonetos e Energias32, a YLB é responsável por 

realizar atividades em toda a cadeia produtiva, incluindo a comercialização (Yacimientos de 

Litio Bolivianos, 2025). 

A atuação chinesa no país andino, em primeiro plano, reforça os padrões da DIT, 

assim como a dependência externa da Bolívia de capitais estrangeiros, tecnologia e 

infraestrutura, claro que não nos moldes do século XIX, afinal, com as mudanças no mundo e 

nas formas de comércio e desenvolvimento nos séculos XX e XXI, o modelo tradicional da 

divisão internacional do trabalho entrou em declínio, dando lugar à “descentralização da 

atividade industrial em escala mundial sob controle de grandes empresas criadoras ou 

32 O Ministério de Hidrocarbonetos e Energias, anteriormente denominado apenas Ministério de Energias, cita: 
“YLB é responsável por realizar atividades em todas a cadeia produtiva: prospecção, exploração, extração, 
beneficiamento ou concentração, instalação, implementação, comissionamento, operação e administração de 
recursos evaporíticos, complexos de química inorgânica, industrialização e comercialização” (tradução nossa), 
(Yacimientos de Lítio Bolivianos, 2025) 
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controladoras do processo técnico, na forma de novos produtos e de novos processos 

produtivos” (Furtado, 2007). Na América Latina, esse processo se manifestou no controle 

progressivo de setores manufatureiros tecnologicamente avançados por empresas estrangeiras. 

O progresso tecnológico, antes transmitido internamente de maneira heterogênea pela 

exportação de meios de consumo, em particular matérias-primas, passou a ocorrer pela 

descentralização produtiva dessas corporações. Para expandir suas filiais, elas se apoiaram 

fortemente nas posições privilegiadas nos mercados em que se dava a onda de substituição de 

importações e em recursos locais, como, crédito e incentivos governamentais, como subsídios 

a fundo perdido.   

Esse novo arranjo na América Latina, decorreu no contexto da busca de 

industrialização via substituição das importações. As empresas estrangeiras, estadunidenses e 

europeias se engajaram nesse processo, descentralizando parte de suas atividades e instalando 

unidades produtivas locais. Isso atendeu tanto aos interesses nacionais quanto à preservação 

de seus mercados tradicionais. No entanto, o controle sobre essas unidades permaneceu 

atrelado às matrizes estrangeiras e nessa  nova forma de cooperação, cabe às filiais uma 

parcela crescente das atividades produtivas, em função das dificuldades de importação, 

evidenciando uma nova forma de dependência externa, como destacou Furtado. Cada unidade 

produtiva estabelecida nesse contexto possui uma integração dupla: no sistema econômico 

nacional local onde atua e no sistema global coordenado pela matriz estrangeira. 

A gestão das filiais também reflete essa dependência, uma vez que as decisões 

técnicas e econômicas importantes ficavam sob o comando de delegados das matrizes, 

geralmente de nacionalidade estrangeira. O controle acionário permanecia majoritariamente 

no exterior, e a expansão das filiais ocorria com recursos locais, sem alterar a estrutura de 

capital da empresa estrangeira. Além disso, a tecnologia continuava sendo importada e 

mantida sob domínio estrangeiro, reforçando essa relação de dependência, porém agora, 

adaptada à nova realidade.  

No que tange a relação sino-boliviana perante ao modelo da DIT, a dinâmica se mostra 

assimétrica com o lado chinês detendo maior poder econômico. É importante pontuar, que 

esse crescimento chinês foi simultâneo à onda progressista na América Latina, em que muitos 

governos de esquerda e centro-esquerda subiram ao poder pela oposição aos governos 

neoliberais anteriores (Siqueira, 2019). Esses regimes, que propunham ação afirmativa do 

Estado como figura que possibilitaria o bem-estar social, se fortificaram diante da explosão 

das commodities pelo impulsionamento da economia chinesa, “Esse crescimento reforçou [...] 

a opção por uma matriz produtiva de cunho neo-desenvolvimentista, baseada em um padrão 
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de reprodução do capital extrativista de especialização produtiva” (Siqueira, 2019). Os 

recursos gerados pelas exportações foram parcialmente convertidos em aumentos salariais e 

melhorias sociais, ampliando o apoio popular a esses partidos.  

 No cenário da Bolívia, a primeira década do século XXI foi marcada pela transição 

entre o controle do governo pelos partidos  neoliberais - como o Movimento de Esquerda 

Revolucionário (MIR), o Movimento Nacionalista Revolucionário (MNR) e a Ação 

Democrática Nacionalista (ADN) - para o partido social-democrata MAS33. Os problemas e 

revoltas populares possibilitaram o crescimento do MAS, que declarava representar a voz dos 

povos indígenas e dos trabalhadores em geral, levando-o a se firmar como partido com o 

maior eleitorado do país. Com a eleição de Evo Morales para a presidência, em dezembro de 

2005, o governo buscou investir na melhoria dos indicadores sociais com a busca pelo pleno 

emprego e pela reforma agrária.  

Todavia, o MAS acabou por beneficiar os grandes empresários com projetos de 

exportação, além de aproveitar  o crescente  interesse chinês na região e seu alinhamento 

político com a potência asiática para  balancear a economia - tanto interna quanto externa- 

com as demandas das diferentes classes sociais. O governo considerava primordial para a 

recuperação econômica a fortificação de seus fluxos de exportação, mas sem cometer os erros 

de seus antecessores, que priorizam o mercado externo em algumas áreas, levando a crise 

política-social. “Temos dito que precisamos de sócios e não de patrões, na verdade precisamos 

de investimentos (…) O governo garantirá que as empresas estrangeiras que respeitam as 

normas bolivianas invistam, mas que invistam como sócias.”, disse Morales em 2008 (BBC, 

2008). 

Nesse contexto, é importante ressaltar que, a República Popular da China possui 

objetivos claros com os países latino americanos, visto que, em 2008, publicou o “Documento 

de política da China sobre a América Latina e o Caribe” que demarcava os objetivos e 

aspirações chinesas para com essa região do globo. Observa-se o seguinte trecho: “A China 

está comprometida com o caminho do desenvolvimento pacífico e com a estratégia 

ganha-ganha de abertura [...] e construir um mundo harmonioso de paz duradoura e 

prosperidade comum”(CHINA’S POLICY PAPER ON LATIN AMERICA AND THE 

CARIBBEAN, 2008). Nesse sentido, o país asiático propõe uma postura pacífica baseada na 

33 A agenda programática implementada nos governos anteriores levaram a privatização de empresas, o que 
acarretou no fechamento de minas, em altas taxas de desemprego e pobreza, além da Guerra do Gás que também 
contribuiu para as insurgências sociais e a constante troca de presidentes. (SIQUEIRA, 2019) 
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não interferência da administração interna dos Estados latino-americanos e se dispõe a 

oferecer suporte técnico e financeiro sem relação direta com a política local.  

Com base no documento, é possível perceber que a China utiliza de um discurso 

fundamentado na estratégia de ganhos compartilhados por ambas as partes. Essa narrativa  de 

desenvolvimento mútuo se firma como uma proposta atraente para países como a Bolívia que 

lutam por um maior grau de soberania política e econômica sobre seus recursos internos. A 

título de exemplificação, é possível notar esse desejo boliviano pelo discurso do 

ex-vice-presidente, García Linera, que proclamou: “Os outros governos nunca produziram 

lítio. E queriam reproduzir o esquema de uma economia extrativa colonial. O povo boliviano 

não quer isto” (Santos, 2024).  

A presença chinesa na Bolívia, em consonância com as diretrizes esboçadas no 
Political Paper, centra-se nos programas de financiamentos aos Estados, exportação 
de capital e fortalecimento da presença de suas empresas, que reproduz as relações 
assimétricas da dependência. A China busca garantir o fornecimento de matérias 
primas que necessita por meio de grandes investimentos em projetos de 
infraestrutura, financiando projetos estatais que consolidam sua presença econômica 
e estreitam as relações políticas a nível global (Siqueira, 2019, p. 146). 

Com base no exposto, é possível relacionar essa afirmação com os programas 

apresentados anteriormente, uma vez que, em sua maioria, além de receberem financiamentos 

de bancos chineses, os projetos bolivianos fecham parcerias com grandes construtoras 

chinesas. Por exemplo, o lançamento do Túpac Katari contou com o financiamento do China 

Development Bank e foi desenvolvido pela China Academy of Space Technology , enquanto os 

projetos do Complexo Siderúrgico de El Mútún, da Rodovia El Espino-Charagua-Boyuibe e 

da Rodovia Rurrenabaque-Riberalta contaram todos com financiamentos do China Eximbank 

- além de todos esses projetos serem realizados, também, por construtoras chinesas. Desse 

modo, a China fortalece a atividade de suas empresas em território boliviano e de seus 

programas de financiamentos simultaneamente. 

Com a expansão e internacionalização do mercado chinês no século XXI sob o 

comando do Partido Comunista, o país buscou a criação da iniciativa Belt and Road, com o 

intuito de facilitar sua rota de importação de commodities e exportação de seus produtos 

manufaturados. Nesse ínterim, o governo chinês, em uma ação congruente às histórias 

políticas econômicas centro-periferia, recorreu aos Estados emergentes, tradicionalmente 

produtores de matéria-prima e pouco industrializados, como as nações da América Latina, 

para abastecer seu mercado. Tal ação remete ao conceito de Divisão Internacional do 

Trabalho, que coloca as potências mundiais como detentores de capital para compra e 

financiamento, além da tecnologia para transformar as commodities em bens e produtos. 
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Desse modo, a China buscou estabelecer acordos com os países latinos para ampliar suas 

relações e se firmar como parceiro comercial essencial para a economia dos mesmos. Mesmo 

diante disso, a Bolívia encontrou nessa iniciativa chinesa uma forma de melhorar sua 

infraestrutura voltada para o setor produtivo e de escoamento e ampliar seu mercado 

exportador. Desse modo, os investimentos provenientes das exportações para a China podem 

indicar um sistema win-win, onde o país latino se beneficia com o capital injetado pelo 

governo chinês, com  a venda de matéria- prima, além dos investimentos nas áreas de  

infraestrutura, transportes, tecnologia, entre outros, que fazem parte dos projetos da iniciativa 

Belt and Road. 

​ Diante das informações citadas, a princípio, os laços comerciais firmados pelos dois 

países parecem mesmo se encaixar no sistema de ganhos compartilhados, contudo, é 

necessário realizar questionamentos acerca da existência dos malefícios que a Bolívia enfrenta 

em consequência dessa relação. Em primeiro lugar, a produção extrativista, impulsionada 

pelos investimentos chineses, causa danos irreversíveis ao explorar recursos naturais, muitas 

vezes não-renováveis. Dentre os projetos, a construção do complexo siderúrgico de El Mutún 

chama grande atenção ao gerar preocupações entre os ambientalistas. A construção foi 

realizada no Pantanal, bioma úmido que abriga uma imensa diversidade de espécies, e o Rio 

Paraguai que atravessa a região é utilizado como transporte para grande parte do escoamento 

da produção boliviana, “porém, os níveis de água do bioma vêm caindo: de 1980 a 2020, 

houve uma redução de 23%, segundo Quintanilla.” (Céspedes, 2023). Além disso, a revista 

Dialogue Earth teve acesso ao relatório do biólogo Juan Carlos Urgel que tem estudado a 

região desde 2014 e divulgou que a Sinosteel subcontratou outras empresas chinesas e já 

haviam começado a exploração do minério e, inclusive, foram responsáveis por desviar 

corpos d’água. 

Ademais, pode-se notar que os impactos desses projetos não se restringem apenas à 

esfera ambiental, uma vez que “[...] ao intensificar a superexploração dos recursos naturais, 

também aponta para a superexploração da força de trabalho e a precarização de suas 

condições” (Siqueira, 2019). É possível utilizar como exemplo a construção da Rodovia 

Rurrenabaque-Riberalta34 que causou inquietações por parte dos ecologistas, uma vez que o 

projeto cruza a porção da floresta amazônica boliviana. Mas, além disso, a China Railway 

Construction Corporation, responsável pela execução da obra, recebeu 87 queixas de 

34 Devido aos grandes períodos de paralisação, descontentamento da população local, contexto político 
conturbado, impactos ambientais e processos judiciais, essa construção ficou conhecida como “A obra mais 
conflituosa do país” (Jemio, 2019). 
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violações de direitos ambientais e trabalhistas entre os anos de 2015 e 2019, perdendo apenas 

para a companhia Sinohydro, também chinesa, como a empresa com mais denúncias no país 

(Jemio, 2019). As principais denúncias trabalhistas estão relacionadas a maltrato e 

descumprimento das normas de trabalho e segurança social.​ 

6.​ CONCLUSÃO 

À luz do exposto, a relação sino-boliviana acende o questionamento de uma nova 

modalidade de dependência e subordinação. Existe, de certo modo, ganha-ganha, no entanto, 

ao analisar a atuação da China na Bolívia, pela visão teórica de Furtado, muito da estrutura da 

DIT permanece na relação. A China desempenha o papel do exportador de manufatura, do 

detentor da tecnologia e inovação de técnicas, do financiador de projetos e representa o polo 

que possui maior poder na relação, que continua assimétrica. Já a Bolívia permanece na 

posição de exportador de matéria-prima e ainda se mostra muito dependente do capital e da 

tecnologia estrangeira para desenvolvimento interno de infraestrutura e aperfeiçoamento de 

técnicas para alavancar sua posição no comércio internacional e implementar melhorias no 

país. 

Todavia, é importante pontuar que com a intensificação do investimento chinês no 

século XXI, a Bolívia foi capaz de investir em obras estruturais de extrema importância para a 

produção e integração interna do país, possibilitando um maior fluxo de capital, aumento dos 

recursos e das exportações. Além da geração de empregos, equipes inteiras bolivianas foram 

treinadas com base na técnica e administração chinesa avançada, desse modo, a Bolívia 

adquire certa vantagem na competitividade da mão de obra internacional. Por fim, é de 

extrema relevância citar os projetos sociais promovidos pela China no país sulamericano, 

como trocas culturais e esportivas, programas de bolsas de estudo, doações generosas de 

equipamentos e auxílio humanitário. 

Dessa forma, ao analisar o passado recente do país andino reconhece-se-á o papel 

protagonista dos investimentos chineses para uma recuperação econômica e expansão do setor 

produtivo tanto voltado para o mercado interno, tanto para o externo, principalmente no setor 

minerador, onde a Bolívia sempre configurou como grande detentor de minas de lítio, mas, 

apenas aumentou seu poder de produção e escoamento com o auxílio da tecnologia asiática e 

da construção por empresas chinesas de meios de facilitar o fluxo comercial da produção, 

como estradas e equipamentos de processamento do minério. 

Portanto, a relação sino-boliviana é de profunda complexidade que parece corroborar 

para a manutenção de antigas estruturas e, simultaneamente, criar novos paradigmas em suas 
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aplicações. Apesar de tudo, essa dinâmica extremamente recente merece atenção dos 

estudiosos para que se observe como ela se comporta frente às mudanças do cenário global.  
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ÓRGÃO DE ESTADO OU DE GOVERNO? A UTILIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS 

RELAÇÕES EXTERIORES (MRE) COMO FERRAMENTA DE PERSEGUIÇÃO 

DURANTE A DITADURA BRASILEIRA (1964 - 1985) 

STATE OR GOVERNMENT ENTITY? THE USE OF THE BRAZILIAN MINISTRY OF FOREIGN 

AFFAIRS (MFA) AS A TOOL OF PERSECUTION DURING THE BRAZILIAN DICTATORSHIP (1964 - 

1985) 

André Luiz Oliveira Marques de Souza35 
Jorge Willian Ferreira Gonçalves36 

Mateus Rodrigues Ramos37 
 

RESUMO: O presente trabalho busca desmistificar a ideia de neutralidade do Itamaraty, propagada por 
acadêmicos e funcionários do mesmo, durante os anos da Ditadura Militar no Brasil. Para tal, será realizada uma 
revisão da literatura historiográfica sobre o período e um resgate teórico das contribuições de Koskenniemi sobre 
a neutralidade do direito, de Schmitt sobre o conceito do político e de Agamben sobre o estado de exceção com o 
objetivo de analisar as ações do Centro de Informações do Exterior (CIEX) na perseguição daqueles 
considerados "subversivos" pelo governo da época. A partir dos episódios analisados, a ideia de neutralidade do 
Itamaraty não se sustenta frente à empiria dos fatos abordados, visto a atuação do CIEX na perseguição daqueles 
que agiam contra a “segurança nacional”. 

Palavras-chave: Itamaraty; CIEX; Ditadura militar brasileira; Doutrina de Segurança Nacional. 

ABSTRACT: The present work aims to demystify the notion of neutrality held by the Brazilian Ministry of 
Foreign Affairs (Itamaraty), as propagated by academics and officials within the institution, during the years of 
the Military Dictatorship in Brazil. To achieve this goal, a review of the historiographical literature concerning 
that period will be conducted, alongside a theoretical exploration of the contributions of Koskenniemi regarding 
the neutrality of the law, Schmitt's concept of the political, and Agamben's ideas on the state of exception. This is 
intended to analyze the actions of the Center for Foreign Information (CIEX) in the persecution of individuals 
deemed "subversive" by the government of that time. Based on the analyzed episodes, the notion of Itamaraty's 
neutrality cannot withstand against the empirical evidence of the discussed facts, given that the CIEX's 
involvement in pursuing those who acted against "national security." 

Keywords: Itamaraty; CIEX; Brazilian Military Dictatorship; National Security Doctrine. 

1.​ INTRODUÇÃO 

A ditadura militar no Brasil perseguiu, torturou e assassinou centenas de pessoas. 

Instaurada em 1964 com um golpe de Estado que depôs o então presidente João Goulart, os 

militares saíram do poder apenas 21 anos depois, após longa pressão popular e um processo 

de redemocratização. Foi durante essa época que, através dos Atos Institucionais e do 

comando direto da cúpula militar, o Brasil montou um cruel sistema repressivo que marcou 

negativamente a história do país. Segundo a Comissão Nacional da Verdade (2014), cerca de 
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434 pessoas morreram ou desapareceram, mas a inconsistência dos números não apresenta a 

amplitude dos horrores perpetrados pelo regime. 

Enquanto internamente a dura realidade da repressão reacionária militar atingia a 

população, o Brasil vivenciou durante os anos 70 o chamado “milagre econômico”, no qual 

sua economia cresceu exponencialmente, enquanto a inflação foi controlada, mediante a 

intransigência e o rigor das ações políticas adotadas pelos militares. A política externa estava 

diretamente envolvida com a atração de investimentos para o país, e ao longo dos anos 

criou-se uma imagem de atuação do Itamaraty separada da cúpula repressiva que marcou os 

anos de ditadura, na qual “a busca – ou a obtenção – do consenso marcou o período, e a 

política externa pôde ser qualificada de avançada, democrática, até esquerdista, em oposição à 

política interna, tida por retrógrada em sua forma” (Cervo e Bueno, 2011, p. 427, grifo 

próprio). 

Com isso, nota-se como há uma ideia e construção de neutralidade do Ministério das 

Relações Exteriores (MRE), tal como uma lógica de atuação autônoma, independente, 

desenvolvimentista, de longo prazo e baseada no “interesse nacional” postulada por autores 

clássicos da área de Relações Internacionais. No entanto, novos estudos têm proposto criticar 

e questionar a atuação do Itamaraty em meio ao regime e responsabilizar a instituição e sua 

instrumentalização repressiva, além de destacar a conivência e ciência de parte dos indivíduos 

que compuseram o corpo profissional do Ministério.  

Com efeito e seguindo a supracitada perspectiva crítica, o presente artigo busca 

entender como o Itamaraty serviu como mecanismo de perseguição a dissidentes no exterior 

através do Centro de Informações do Exterior (CIEX) legitimado por uma Doutrina de 

Segurança nacional, durante os anos 1966-1985. Sendo assim, estabelece-se como objetivo 

principal de análise a desmistificação da ideia de neutralidade do Itamaraty durante a Ditadura 

Militar Brasileira.  

Para atingir tal fim, visa-se criticar o conceito de Direito enquanto uma entidade 

indeterminada; entender como o Estado brasileiro se utilizou de brechas legais para instaurar 

um Estado de exceção; revisitar o ideal de doutrina de segurança nacional e sua utilização 

durante a Ditadura Militar brasileira; e destacar como o Itamaraty e o CIEX atuaram na 

perseguição e repressão a dissidentes durante os anos de chumbo do regime. A estruturação de 

análise para atingir os objetivos do artigo foi feita por partes: a primeira pretende apresentar o 

embasamento teórico a partir de Koskenniemi, Schmitt e Agamben; a segunda visa retomar as 

políticas de Estado repressivas da ditadura; enquanto a terceira objetiva discorrer sobre a 

participação do Itamaraty e do CIEX no regime militar. 
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2.​ ENTRE O SUBVERSIVO E O PARTISAN 

​ Martti Koskenniemi tem como objeto de estudo a estrutura do argumento jurídico 

internacional. Ele se debruça sobre como se dá a origem do direito internacional, discussão 

datada de 1758, na qual os princípios do Iluminismo serviriam de base, assim como fora no 

âmbito interno, para a construção nesse novo nível organizacional. Dos ideais iluministas, o 

autor sublinha três princípios que marcam essa organização social, são eles a liberdade, a 

igualdade e o Estado de Direito. Eles são fruto direto da percepção da subjetividade do valor, 

em outras palavras, não é lógico basear a autoridade política em princípios “naturais”, regras 

pretéritas à humanidade e sua organização social (Koskenniemi, 2018). Assim, a busca por 

legitimidade no Direito internacional deveria ser:  

A luta por um Estado de Direito internacional é uma luta contra a política, 
compreendida como instância que promove desejos, paixões e preconceitos 
subjetivos e que gera a anarquia internacional. Embora certo grau de política seja 
inevitável (como comumente aceitamos), esta deveria se restringir por regras não 
políticas [...] (Koskenniemi, 2018, p. 7). 

A fuga da política no Direito internacional é um marco desde o Congresso de Viena 

até as discussões realizadas na Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU). 

No entanto, quando as falhas dos pressupostos liberais eclodiram durante a história, a culpa 

pelo fracasso não foi imputada aos mesmos, mas recaiu sobre os próprios juristas que se 

distanciaram dessas prerrogativas (Koskenniemi, 2018). O autor não faz parte da escola 

liberal do Rechtstaat, pelo contrário, seu trabalho faz parte de uma crítica a esse processo e 

tem como argumento principal que direito e política são indissociáveis, visto que é na política 

que se justifica o desfecho de disputas legais (Koskenniemi, 2018). 

Koskenniemi (2018) baseia sua crítica elencando casos empíricos, demonstrando 

como o direito busca provar sua objetividade (concretude e normatividade) e os paradoxos 

enfrentados nesse caminhar. As críticas tecidas na literatura, as respostas adotadas pelos 

juristas para defender os princípios norteadores do direito e o movimento push and pull entre 

apologia e utopia resulta em seu argumento central, o qual é instrumentalizado aqui afim de 

pensar a imparcialidade do Itamaraty durante a Ditadura Militar brasileira: o direito é 

subjetivo. O autor postula: “Ao elaborar suas interpretações, os juristas eram sempre levados a 

contar com matrizes conceituais que não podiam mais ser defendidas pelos textos, fatos ou 

histórias a que atribuíam significado. Tais matrizes eram e continuam sendo arenas de luta 

política” (Koskenniemi, 2018, p. 26). 
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O “desmascarar” do direito como algo objetivo e indeterminado é um ponto que 

também aparece na obra de Carl Schmitt. Ao se referir a momentos de guerra civil, o autor 

estabelece: “pois aí desaparecem todas as ilusões legitimistas e normativistas, com as quais os 

homens gostam de se enganar acerca de realidades políticas em tempos de segurança 

inabalável” (Schmitt, 2008, p. 57). 

​ Concatenar as ponderações teóricas de Koskenniemi acerca do direito internacional 

com Carl Schmitt e o conceito do político poderia ser interpretado como simplório, levando 

em conta os diferentes níveis de análise empregado pelos autores (âmbito internacional e 

nacional, respectivamente). No entanto, como bem colocado por Habermas no prefácio da 

obra de Schmitt, na lógica deste último “[...] toda política é essencialmente política externa. 

Também a política interna encontra-se entre as categorias em risco pelo inimigo ameaçador da 

existência” (apud Schmitt, 2008, p. viii). 

Schmitt elabora um trabalho sobre o conceito do político em 1932, um ano antes da 

tomada do poder por Hitler na Alemanha. Nessa obra, o autor tenta separar o conceito de 

Estado e o conceito do político, ideia essa confundida no uso corrente da linguagem, ou até 

mesmo nos acadêmicos do direito ou das ciências sociais. Assim o faz analisando a literatura 

e se deparando com poucas, ou nenhuma, definições desses conceitos. Há uma confusão entre 

Estado e político, como se um fosse indissociável do outro. O Estado aparece como um 

“status político de um povo organizado dentro de uma unidade territorial” (Schmitt, 2008, p. 

19) no senso comum, uma definição deveras abrangente e de pouco fôlego conceitual. Já o 

político recebe nem mesmo uma fraca definição e o autor comenta que ele aparece trajado de 

um caráter negativo e usado em contraposições “política e economia, política e moral, política 

e Direito” (Schmitt, 2008, p. 20) ou inserido no conceito de Estado. Essas definições 

“práticas”, no sentido de não preocupadas com o rigor teórico, não satisfazem Schmitt (2008) 

que, ao examinar a evolução da sociedade, do século XVIII até o século XIX, percebe que a 

esfera estatal começa a penetrar a primeira, e vice-versa. Nesse novo “Estado total”, as débeis 

definições perdem o resto de suas forças visto que é “ [o] Estado que não se desinteressa por 

nenhuma área e que abrange, potencialmente, qualquer área. Nele, por conseguinte, tudo [...] é 

político” (Schmitt, 2008, p. 24). 

O conceito do político então é obtido “pela identificação e verificação das categorias 

especificamente políticas” (Schmitt, 2008, p. 27) e essas categorias são: amigo e inimigo. 

Essa definição é autônoma, no sentido em que não depende de outras categorias (moral, 

estética, econômica, etc.), e intensa, no sentido de que a possibilidade de conflito com esse 

inimigo é sempre presente. Assim, o Estado é o ente que toma para si o caráter decisório de 
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definição daqueles que são amigos e aqueles que são inimigos e a eventualidade do combate é 

o pressuposto do político pois, a existência do inimigo é uma ameaça ôntica da própria 

existência (Schmitt, 2008). Ainda na distinção amigo-inimigo, a capacidade do Estado de 

ditar tal dicotomia depende de uma situação “normal”, esta sendo: “[...] obter dentro do 

Estado e de seu território uma pacificação completa, produzindo ‘tranquilidade, segurança e 

ordem’[...]” (Schmitt, 2008, p. 49). A busca por essa situação normal faz com que o Estado, 

muita das vezes, crie um “inimigo interno” que precisa ser combatido e exterminado. 

Trazendo a discussão teórica para o caso analisado no presente trabalho, o “inimigo interno” 

do Estado brasileiro durante 1964 até 1985 se apresenta na imagem do “subversivo”. 

Agamben parte do trabalho de Carl Schmitt, especificamente sobre a ideia de estado 

de exceção. O autor se debruça sobre esse vazio da teoria, justificado pela compreensão de 

alguns juristas de que se trata de um fato excepcional ou de que é uma ocorrência política e 

não jurídica, ao tentar elaborar uma teoria sobre o estado de exceção no direito público e 

procura responder a seguinte pergunta: “o que significa agir politicamente?” (Agamben, 2004, 

p. 12). 

O estado de exceção para Agamben está intimamente ligado a três elementos: guerra 

civil, insurreição e resistência. A instauração de um estado de exceção se dá por meio “de 

uma guerra civil legal que permite a eliminação física não só dos adversários políticos, mas 

também de categorias inteiras de cidadãos que [...] pareçam não integráveis ao sistema 

político” (Agamben, 2004, p. 13). O dispositivo de implantação de um estado de exceção não 

é exclusividade de regimes totalitários, como é o caso da Alemanha nazista, e, segundo o 

autor, é encontrado também no organograma legal da maioria dos estados democráticos da 

modernidade. Ele seria “um patamar de indeterminação entre democracia e absolutismo” 

(Agamben, 2004, p. 13). 

Ao examinar as fontes tradicionais do direito dos Estados ocidentais, Agamben 

encontra algumas divisões quanto ao estado de exceção. Uma se refere aos limites impostos 

sobre essa conjuntura, de um lado regulamentando o estado de exceção mediante a 

constituição ou por meio de uma lei (França e Alemanha) e de outro que deixa a situação 

menos explicitada (Itália, Suíça, Inglaterra e Estados Unidos) (Agamben, 2004). Outra divisão 

se baseia na discussão de que o estado de exceção seria parte do ordenamento jurídico ou se 

estaria fora desse, ambos os lados são criticados pelo autor: 

Na verdade, o estado de exceção não é nem exterior nem interior ao ordenamento 
jurídico e o problema de sua definição diz respeito a um patamar, ou a uma zona de 
indiferença, em que dentro e fora não se excluem mas se indeterminam. A suspensão 
da norma não significa sua abolição e a zona de anomia por ela instaurada não é (ou, 
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pelo menos, não pretende ser) destituída de relação com a ordem jurídica. Donde o 
interesse das teorias que, como a de Schmitt, transformam a oposição topográfica 
em uma relação topológica mais complexa, em que está em questão o próprio limite 
do ordenamento jurídico. Em todo caso, a compreensão do problema do estado de 
exceção pressupõe uma correta determinação de sua localização (ou de sua 
deslocalização) (Agamben, 2004, p. 39). 

​ Nesse trecho também é importante destacar que o ordenamento jurídico suspenso pelo 

estado de exceção não “desaparece”. Ele ainda pode pautar as situações da vida cotidiana ou 

da vida política, mas todo esse prisma é perpassado pelo “guardião da constituição” (para 

utilizar de um conceito schmittiano) e é dele a palavra final sobre a decisão. 

O estado de exceção é também entendido como um estado de necessidade por parte da 

literatura. A necessidade que “funda” o estado de exceção tem seu sentido jurídico em um 

“justificativa para uma transgressão” (Agamben, 2004, p. 41), ou seja, não apresenta nenhum 

caráter objetivo que sirva de legitimidade para tal processo. Se aproximando muito do 

argumento de Koskenniemi acerca da não-neutralidade do direito, Agamben coloca: 

Mas a aporia máxima, contra a qual fracassa, em última instância, toda a teoria do 
estado de necessidade, diz respeito à própria natureza da necessidade, que os autores 
continuam, mais ou menos inconscientemente, a pensar como uma situação objetiva. 
Essa ingênua concepção, que pressupõe uma pura factualidade que ela mesma 
criticou, expõe-se imediatamente às críticas dos juristas que mostram como a 
necessidade, longe de apresentar-se como um dado objetivo, implica claramente um 
juízo subjetivo e que necessárias e excepcionais são, é evidente, apenas aquelas 
circunstâncias que são declaradas como tais (Agamben, 2004, p. 46). 

De forma crítica, o estado de exceção não é, como o nome pode erroneamente sugerir, 

uma fuga ou uma deformação do sistema democrático dos Estados modernos, ele está sempre 

pronto para ser acionado e assim suspender a própria ordem jurídica constituinte dessas 

organizações. É um paradigma de ação que cada vez mais vem se tornando a regra e não a 

exceção e, para sustentar esse argumento, o autor oferece uma longa lista de exemplos 

(Agamben, 2004). No objeto aqui estudado, é possível compreender a “ameaça comunista” 

como a necessidade que justificou a tomada do poder pelos militares e a suspensão dos 

direitos políticos e civis da população até 1985. 

3.​ A DITADURA MILITAR E A PERSEGUIÇÃO 

Em 1964, João Goulart foi deposto pelos militares e se instaurou no Brasil uma 

ditadura militar que durou 21 anos. Mais uma vez, tal como em outros momentos da história 

brasileira, o Exército assumiu o papel de agente central em uma crise que afrontou a ordem 

institucional vigente. Desta vez, a justificativa oficial era a reestruturação do Brasil, nos 

aspectos financeiros, econômicos, políticos, e morais. A alegada defesa da democracia 
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prometida pelo regime militar foi continuada pela “institucionalização” do regime militar, 

uma perspectiva que abrange mais do que o estabelecimento de uma estrutura legal (e 

autoritária) que permitiu a perpetuação da ditadura. Na verdade, foi estruturado que o regime 

das Forças Armadas seria “a solução ideal para o Brasil”, considerando a “realidade” – sob o 

viés militar – do país (Fico, 2021). 

A acusação que a administração de Jango havia instaurado o bolchevismo e a 

ideologia comunista não só na cúpula central do governo, mas também nas dependências 

administrativas do Estado (Brasil, 1964), legitimou o que a considerada salvação para o país 

incluísse em suas ações “a demonização, perseguição e destruição das forças de esquerda no 

país, em especial dos socialistas” (Provazzi, 2023). A perseguição aos direitos humanos 

promovida pelo governo militar brasileiro após o golpe de 64 foi feita em diversos âmbitos, 

incluindo detenções ilegais e arbitrárias; tortura física e psicológica; violência sexual e de 

gênero, inclusive contra crianças e adolescentes; execuções; assassinatos e desaparecimentos 

forçados (CNV, 2014). 

Aqueles que olham apenas para os números oficiais e comparam os mortos e 

desaparecidos entre Brasil, Argentina e Chile – as ditaduras do Cone Sul – podem cair na 

falácia revisionista e até mesmo simplória do argumento de que no Brasil houve uma 

“ditabranda” ou “democradura” (Schmitter, 1971). Esses ideais de revisionismo são 

constantemente vistos na sociedade, como a própria retomada de um desses termos em um 

controverso editorial da Folha de São Paulo de 17 de fevereiro de 2009 (Fernandes, 2016; 

Fico, 2017). Há uma certa visão praticamente unânime, na ala militar atual, de que a esquerda, 

derrotada pelas armas no regime, migrou para o campo das letras para vencer e se vingar 

inoportunamente. Esse consenso se formaliza no argumento de que a Lei da Anistia de 1979 

inibia qualquer tipo de tentativa de relembrar o que aconteceu durante os anos do regime, pois 

isso violaria o fundamento do perdão recíproco e da reconciliação nacional. Sendo assim, há 

uma tentativa de apagar e de manter os anos de chumbo no esquecimento (Martins Filho, 

2002; Teles, 2019). 

Entretanto, a análise somente de números oficiais não refletem as dores dos familiares 

daqueles que foram perseguidos, assassinados e torturados pelos militares e pelo aparato 

estatal brasileiro. Não é possível esquecer os níveis de crueldade que foram exercidos, e um 

olhar mais atento e crítico é urgente para manter a memória do que aconteceu viva. A prática 

de tortura dos dissidentes, por exemplo, foi inegavelmente uma das práticas mais escusas e 

deploráveis exercidas pelos oficiais brasileiros. Uma prática que, para muitos, constituiu o 

cerne do sistema repressivo, não só aleatoriamente utilizada, mas planejada como método a 
63 



fim de obter informações e também de apagar líderes de resistência e de oposição (Magalhães, 

1997). 

​ Apesar da tentativa militar de negar ou tratar a tortura como ato individual, praticada 

por um ou outro indivíduo sem pudor em porões de quartéis, Oliveira (2011) deixa claro como 

a tortura era uma política de Estado, institucionalizada, com ciência do alto comando, e 

documentada em arquivos confidenciais, como em um vazado em 1995 do Departamento de 

Ordem Política e Social (DOPS) do Paraná. A repulsiva “guerra suja” e suas consequências 

tiveram um efeito sociológico de certa forma curioso: a história contada pelos vencedores 

perdeu a credibilidade quando se deu por métodos vergonhosos, questionáveis e deploráveis. 

A política de estado da tortura concedeu uma vitória simbólica aos vencidos pela guerra e 

desgastou os militares, ao menos enquanto a memória de seus feitos era recente, viva e difícil 

de ser apagada (Oliveira, 2011).  

Além da prática inescrupulosa de tortura dos dissidentes, um outro tipo de método de 

repressão foi utilizado pelo regime. Isto é, a chamada repressão preventiva, que “consistia na 

vigilância e controle cotidiano sobre a sociedade, prática consolidada pela criação do que foi 

denominado comunidade de informações” (Magalhães, 1997). Infiltrados, fontes e 

informantes compunham o complexo compartilhamento de informações que buscava prevenir 

atividades suspeitas de serem possíveis perturbadores da ordem, coordenados a partir do 

Serviço Nacional de Informações (SNI) (Magalhães, idem). A projeção do medo aos grupos 

opositores, a partidos políticos e críticos através dessa vigilância constante foi uma 

característica importante do regime militar: 

A necessidade da difusão da “cultura do medo” auxiliou no estabelecimento de 
critérios para a ocultação ou divulgação das notícias sobre a  tortura, os mortos e os 
desaparecidos políticos. A tortura garantiu, em larga medida, a eficiência não 
somente como método de interrogatório, mas como forma de controle político. A 
censura e o domínio exercido sobre as instituições culturais como universidades, 
cinemas, teatro, TV e jornais impuseram o silêncio e estimularam a autocensura, 
difundiram a sensação de isolamento e descrença e foram fortes elementos 
dissuasivos. A morte de alguns e o desaparecimento de outros pode ser pensada 
dentro de uma política global, cuja intenção era ocultar a realidade da tortura 
institucionalizada do regime e, também, forjar casos exemplares e uma permanente 
ameaça a todos (Teles, 2019). 

Apesar da tentativa de manter os horrores e a repressão no passado, os familiares dos 

torturados, desaparecidos e assassinados pela ditadura ainda buscam reparação, justiça e 

verdade sobre os acontecimentos nebulosos do regime, ainda que com lentidão jurídica e falta 

de respaldo político, principalmente à luz das administrações pós-estabelecimento da 

Comissão Nacional da Verdade (CNV) (Teles, 2019). 
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As políticas sujas da ditadura que torpemente feriram os direitos humanos foram 

possibilitadas pela égide das Doutrinas de Segurança Nacional (DSN), baseadas nos cursos da 

Escola Superior de Guerra (ESG). Esta, por sua vez, fundamentou ideológica, política e 

economicamente conceitos e princípios norteadores para um projeto de controle da arena 

política e mais, no qual não bastava apenas a gerência do Estado, era preciso tirar do caminho 

quaisquer empecilhos que aparecessem. As ideias da ESG possibilitaram uma coesão de 

pensamento militar que auxiliou a tomada do poder e as cruéis políticas de Estado aplicadas 

pela ditadura (Vasconcelos, 2020).  

Além disso, as DSN, influenciadas por todo um contexto de Guerra Fria e geopolítica 

francesa e alemã, corroboraram para uma (di)visão de mundo em dois blocos antagônicos, no 

qual um era comunista, bárbaro, subversivo, enquanto outro era livre, desenvolvido e 

capitalista. Essas perspectivas sustentaram tanto a identificação e perseguição de alvos 

internos, quanto à atuação externa do regime militar, sua ligação com as ditaduras do Cone 

Sul e a atuação reacionária do Itamaraty na arena internacional, ao contrário da ideia 

propagada de que o Ministério das Relações Exteriores foi um órgão à parte durante os anos 

de regime militar no Brasil (Provazzi, 2023). 

4.​ As instituições mobilizadas 

4.1 O Itamaraty  

No segundo andar do Palácio do Itamaraty, em Brasília, está localizada a “Sala dos 

Tratados”, que construída estrategicamente defronte ao Palácio da Justiça, – localizado no 

lado oposto da Esplanada dos Ministérios –, também permite a visualização de parte do 

Palácio do Congresso Nacional, de modo a simbolizar que todos os tratados internacionais 

assinados pelo Brasil sejam feitos sob à égide da legitimidade jurídica e da isonomia 

(representados pela visão do Ministério da Justiça) e mediante a anuência do povo brasileiro 

(simbolizado pela vista do Congresso Nacional). Entretanto, o que se vislumbra nos 21 anos 

de regime antidemocrático no Brasil é que nem todas as decisões tomadas pelo MRE naquele 

período foram totalmente justas ou aprovadas pela população. 

Não só o Ministério das Relações Exteriores (MRE), mas tantas outras entidades 

governamentais do Governo Federal à época da Ditadura, foram institucionalmente utilizados 

para os fins de perseguição e combate à “ameaça comunista”. Essa regularização, conforme 

apontada por Mayra do Prado (2017), está intrinsecamente ligada às atividades de 

inteligência, que, segundo a autora, passaram a ser mais institucionalizadas ao longo da 
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década de 1920, fortemente marcada por eventos revolucionários em todo o mundo, o que, 

por sua vez, culminou na criação do Conselho Nacional de Defesa (CND) no governo de 

Washington Luís, cujo período na presidência foi de 1926 até 1930. 

Com os esforços da Segunda Grande Guerra e a atuação da Força Expedicionária 

Brasileira (FEB) enquanto única unidade sul-americana a atuar efetivamente no combate, foi 

estabelecida uma interação direta entre militares brasileiros e estadunidenses. No que diz 

respeito a isso, o arcebispo emérito de São Paulo e um dos principais organizadores do 

movimento “Tortura Nunca Mais”, Dom Paulo Evaristo Arns, argumenta que: 

Quando esses oficiais começam a retornar ao Brasil, já estão profundamente 
influenciados por uma nova concepção a respeito de como entender a ‘Defesa 
Nacional’. Nas escolas norte-americanas, tinham aprendido que não se tratava mais 
de fortalecer o ‘Poder Nacional’ contra eventuais ataques externos, mas contra um 
‘inimigo interno’, que procurará ‘solapar as instituições’ (Arns, 1985, p. 70). 

De modo que este artigo não se propõe a esgotar a temática da segurança nacional no 

Brasil, ao fazer um salto temporal na história cerca do tema, é ímpar que seja destacado que 

todos os governos desde Washington Luís focaram – cada um à sua maneira e intensidade – 

na utilização de um serviço de inteligência e informação. De tal forma que Prado (2017, p. 31) 

destaca a utilização destes serviços de maneira extremamente abrangente, compreendendo 

todos os setores da União e em caráter tanto interno quanto externo, constituindo, portanto, “a 

base para um sistema nacional de vigilância e repressão”. O ápice da institucionalização desta 

estrutura de segurança foi a criação do SNI, tido como o “mais sofisticado aparato de 

informação da América Latina” nos anos pós-Golpe de 1964 (Idem). A esse respeito, a 

historiadora Heloisa Starling (2016) argumenta que o SNI atuou de duas maneiras: a primeira, 

enquanto um órgão formulador de diretrizes para elaborações estratégicas do presidente da 

República; e a segunda, enquanto o núcleo e principal órgão de uma rede de informações que 

compreendia os mais diversos níveis dentro da sociedade e da administração pública. 

A atuação do “monstro do general Golbery” se dava, portanto, por meio de uma 

capilaridade inédita na história brasileira, por meio da qual o SNI propagava-se através das 

agências regionais, das Divisões de Segurança e Informações (DSI) ligadas à cada dos um dos 

ministérios e das Assessorias de Segurança e Informação (ASI) criadas em cada órgão público 

e autarquia federal. Sendo ainda o responsável pela reunião das informações dos 

Departamentos de Ordem Política e Social (DOPS) e dos órgãos de informação das entidades 

militares (réplicas do SNI para as Forças Armadas), das quais: o Centro de Informações do 

Exército (CIE), o Centro de Informações da Marina (CISA) e o Centro de Informações da 

Marinha (CENIMAR). No âmbito do MRE, em específico, as atividades de repressão e 
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perseguição se davam no âmbito do Centro de Informações do Exterior (CIEX), que atuou 

não só alinhado com as questões internas pertinentes ao regime, mas, sobretudo, com as 

questões externas (Memorial da Democracia, 2017; Starling, 2016). 

4.2 O Centro de Informações do Exterior (CIEX) 

O Barão do Rio Branco, na ocasião de seu regresso ao Brasil, no dia 01 de dezembro 

de 1902, proferiu que “A pasta das Relações Exteriores [...] não é e não deve ser uma pasta de 

política interna [...]. Não venho servir a um partido político: venho servir ao nosso Brasil 

[...]”. No entanto, o que se viu 64 anos depois foi um demasiado consenso entre a política 

externa e a política interna brasileira e com esse consenso, inúmeras consequências. 

Consequências essas que mancham não só a história do Brasil, mas principalmente, a história 

de uma instituição do povo brasileiro, como o Itamaraty. 

O Centro de Informações do Exterior (CIEX), cujas operações iniciais datam do ano 

de 1966, portanto, durante o governo do Coronel Humberto de Alencar Castelo Branco, foi 

criado por meio de uma portaria ultrassecreta assinada por um amigo do General Golbery – 

pai do “Monstro do SNI” – que possuía formação na ESG: o diplomata Manoel Pio Corrêa 

Junior, que entre 1964 e 1966 chefiou a embaixada brasileira em Montevidéu, onde estava 

concentrada a maioria dos refugiados políticos brasileiros. O Centro, portanto, parte da 

concepção de uma arena internacional anticomunista à época dos acontecimentos, que com 

base na supracitada ótica da segurança nacional, buscava estabelecer instituições de segurança 

que fossem voltadas para a repressão política dos comunistas. Entretanto, o CIEX nunca foi 

reconhecido pelo Itamaraty. Como argumenta Mayra do Prado: 

[...] a existência do CIEx pode ser constatada pela farta documentação produzida 
pelo próprio órgão, disponível para consulta nos Fundos do Arquivo Nacional, 
contendo cartas, telegramas e informes que notificam sua desativação, a designação 
de funcionários para a chefia e documentos de outros organismos que fazem 
referência ao Centro. Há, ainda, documentos oficiais do SNI, ao qual estava 
relacionado, e de outros serviços de informação estrangeiros (Prado, 2017, p. 46). 

Amado Cervo e Clodoaldo Bueno (2011, p. 427, apud Provazzi, 2019), em seus 

escritos, tratam a política externa de Ernesto Geisel (presidente de 1974 a 1979) como 

“avançada, democrática, até esquerdista, em oposição à política interna, tida por retrógrada 

em sua forma”. No entanto, para que esse modelo de política externa “avançada, democrática, 

até esquerdista” fosse levado à cabo, foi necessária uma alteração estrutural do jurídico 

brasileiro, o reforço do aparato de repressão e a modificação das relações entre os Três 

Poderes, de modo que, como argumenta Dom Paulo Evaristo Arns (1985, p. 60), “[...] foi 
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necessário montar um Estado cada vez mais forte, apesar de se manterem alguns disfarces da 

normalidade democrática”. A repressão não deixou de existir, bem como a política externa 

neste período não foi “democrática” ou “esquerdista”. A repressão continuou a existir, mas 

trazida por Geisel com “medidas de abertura, mesclada com gestos de abrandamento”, porém, 

sempre tendo em vista a manutenção do mesmo regime repressivo criado pelos militares em 

1964, de maneira que as próprias atividades de inteligência e informação do CIEX não foram, 

sequer, afetadas pela tal “política externa democrática” de Geisel (Penna Filho, 2009). 

Não obstante a repressão interna, o Brasil, por meio do CIEX, pôde exercer sua 

influência regional cooperando intensivamente com os serviços de segurança nacional de 

outros países do Cone Sul. Necessitando produzir a “tranquilidade, segurança e ordem” 

schmittiana, o Regime Militar viu nas guerrilhas sul-americanas o papel perfeito para 

estabelecer a relação dicotômica amigo-inimigo. Para tanto, o Brasil utilizou o CIEX, segundo 

Pio Penna Filho (2009), para monitorar, vigiar e seguir os passos dos exilados brasileiros que 

ainda estavam na atividade. Entretanto, para garantir a derrota dos “inimigos” seria necessária 

a aliança com “amigos”, de modo que o CIEX foi essencial para a tentativa da criação de um 

sistema integrado de repressão do Cone Sul, sendo a Operação Condor o  mais famoso 

expoente. 

O intuito da Operação, liderada pelo Chile, era criar uma agência internacional que 

coordenasse as atividades de repressão contra os “inimigos” das ditaduras sul-americanas. A 

primeira reunião do grupo, observada de perto pelos Estados Unidos, foi realizada em 1976, 

no Chile, tendo participado dela os representantes da Argentina, Brasil, Chile, Paraguai e 

Uruguai. No entanto, com a dispersão dos refugiados políticos em outros países que não 

aqueles do Cone Sul, foi necessária a resposta do CIEX, que passou a receber informes 

oriundos da Europa, Estados Unidos e África (Penna Filho, 2009). 

Mais do que um órgão de informações especializado em atuar no exterior, o CIEX foi 

para o regime militar, o mais importante meio pelo qual o eixo de atuação do SNI enquanto 

um órgão formulador de estratégias do presidente da República poderia contar com 

informações de qualidade sobre seus inimigos externos, de modo a antever movimentos 

revolucionários promovidos pelos revolucionários que já se encontravam fora do país. 

5.​ CONSIDERAÇÕES FINAIS 

À luz dos teóricos abordados anteriormente e dos episódios sombrios do período 

descrito acima, portanto, é possível compreender como o Itamaraty serviu enquanto 

mecanismo de perseguição a dissidentes no exterior através do Centro de Informações do 
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Exterior (CIEX). Conforme Koskenniemi (2018) estabelece, o direito não é indeterminado e 

sua própria existência, ligada à construção de segurança nacional, conferiu brechas para 

instauração de uma ditadura no Brasil, a qual utilizou o Itamaraty a seu favor – o que contesta 

sua ideia de neutralidade no regime. Assim, percebe-se na existência do CIEX a legitimação 

de uma estrutura ampla, de perseguição e vigilância em âmbito externo com um único 

objetivo: permitir a eliminação – física ou não – dos adversários políticos e de todo um 

pensamento ideológico e de um grupo que se identifica como tal. Essa abordagem aproxima o 

estado de exceção analisado por Agamben e a relação de inimizade elaborada pela lógica 

schmittiana, pois a perseguição, a vigilância e, em último caso, a eliminação, do inimigo 

interno se tornaram práticas legais durante o regime militar de 64 em nome da “segurança 

nacional”.  

Portanto, a proposição na qual a tese de Koskenniemi, Agamben e Schmitt convergem 

entre si no âmbito da análise do CIEX enquanto um órgão de perseguição, pode ser ainda 

melhor localizada no fato de que “[...] toda política é essencialmente política externa”, 

conforme argumenta Habermas (apud Schmitt, 2008, p. viii). Ademais, é possível concluir 

que foi a partir da construção de um Estado enquanto detentor do monopólio da violência e 

baseado em brechas legais – como um Estado de exceção existente por duas décadas –, aliado 

a uma ditadura soberana que institui um novo direito – a exemplo dos Atos Institucionais –, 

que se foi possível legitimar e manter uma bem-sucedida política de perseguição e aniquilação 

dos inimigos estatais. 

Por fim, abordar a temática do CIEX e do Itamaraty e suas atuações em prol do 

regime, ainda que possa ser encarado por muitos como um assunto espinhoso, é algo 

necessário. De tal maneira que essa “planta espinhosa da ditadura”, merece ser resgatada, 

criticada e debatida, mais do que tudo, para que haja a preservação da memória daqueles que 

sofreram pelas mãos de um estado monopolizador da violência. Ainda, de modo a reconhecer 

como as inúmeras evidências históricas evidenciam que o Ministério das Relações Exteriores 

foi de fato mais uma instituição utilizada como ferramenta de perseguição e repressão, o que, 

espera-se, contribua para evitar quaisquer tipos de repetições futuras. 
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AMBIENTAIS BOLSONARISTAS ENTRE OS ANOS 2018 E 2022 

                                                       

  ALENCAR, Júlia Dourado Maia Borges de 

LIMA, Kemilly Pereira 

RESUMO: A Política Externa Brasileira é constituída por várias facetas da política do país, e elas são sempre 
voltadas para a direção que o governo regente se inclina. Dentro da PEB, o meio ambiente é uma pauta de suma 
importância para a construção da imagem brasileira no plano internacional e doméstico. Sendo assim, o presente 
artigo propõe coletar informações de discursos e falas do ex-presidente Bolsonaro (2019-2022) sobre o tema 
ambiental. A partir de uma análise feita em plataformas midiáticas como Estadão, G1 e biblioteca presidencial, 
será feito um mapeamento de alguns dos discursos e afirmações dadas por Bolsonaro a respeito do tema. Logo 
em seguida, será debatido a ideia de negligência por parte do governo Bolsonaro com as pautas ambientais 
dentro da Política Externa, além de serem agregados em suas falas discursos falsos e exagerados, o que é tirado 
como proveito por esse governo para dar pouca importância ou demonstrar tranquilidade nas questões urgentes 
durante o mandato. Ao final do artigo apresentado, a conclusão é que a política ambiental brasileira que é 
construída a partir de suas oligarquias locais é totalmente focada para a exportação, não deixando de incentivar 
práticas prejudiciais à população ou à terra, sendo financiado pelo setor agro do país. Ademais, o que também é 
confirmado é que a prática e discursos realizados pelo ex-presidente Bolsonaro, juntamente com suas escolhas de 
ministros ajudaram no desmonte de várias áreas dessa pauta além de um rápido e amplo compartilhamento de 
dados distorcidos ou falsos. Desestabilizando a imagem doméstica e também internacional, prejudicando a PEB 
ambiental nos próximos governos.  

PALAVRAS-CHAVE: Bolsonaro; Meio ambiente; Política Externa Brasileira; Crise Climática.   

1.​ INTRODUÇÃO 

​ O tema natureza ou meio ambiente não é algo estranho ao olhar do brasileiro. A ode a 

beleza e fartura da terra pelos escritores e artistas do país é algo eternizado pelos seus 

posicionamentos políticos e emocionais na terra. Desde Tarsila de Amaral com sua 

representação em quadros, ou no hino nacional que exalta fartura e prosperidade “Do que a 

terra mais garrida; teus risonhos, lindos campos têm mais flores, nossos bosques têm mais 

vida”, além de escritores famosos que originam das épocas do romantismo indianista nas 

escolas literárias, como Gonçalves Dias com sua Canção do Exílio “Nosso céu tem mais 

estrelas; nossas várzeas têm mais flores; nossos bosques têm mais vida; Nossa vida mais 

amores”. O que se percebe é, que a natureza e o meio ambiente eram – e ainda são - um dos 

motivos de exaltação para artistas brasileiros, sendo este, um dos motivos onde toda a 

historicidade do território brasileiro ser tão diferente dos centros mundiais em questão de uma 

construção de valor da pátria dentro do meio ambiente. Entretanto, ao passar dos anos, as 

flores e declarações de amor pelo país e pela sua fauna e flora ficaram apenas representadas 

pela literatura. Políticas e movimentos de preservação da Amazônia, Mata Atlântica, 

Mangues, Cerrado e todos os biomas nacionais foram gradativamente sendo sucateadas pelas 

governanças do Brasil.  
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​ A crise ambiental que vem assolando não apenas o Brasil como o mundo é 

atualmente, umas das pautas mais desenvolvidas, seja em Organizações internacionais ou em 

conferências internacionais. Da escala internacional até a escala nacional, os discursos da 

presidência são de extrema importância para poder se analisar os cursos que a política externa 

brasileira irá levar durante o mandato vigente, abordando esse tema da pauta ambiental. Nos 

governos anteriores, como de Lula, Dilma e Temer, os embates ambientais sempre foram algo 

que principalmente movimentos sociais ambientalistas traziam à tona para ser avaliado pelos 

atores nacionais. Contudo, ao longo dos acontecimentos de 2018 a 2022, esses segmentos 

foram tratados de forma um pouco mais direta e nociva aos ministérios ligados à manutenção 

dos órgãos de fiscalização e proteção ambiental brasileiras.  

          A candidatura de Jair Messias Bolsonaro à presidência e a sua vitória foi uma virada de 

chave para a política ambiental brasileira. Implementando práticas contraditórias ou de 

mínima importância para lidar com o tema, o então presidente foi ao longo de seu mandato, 

desmantelando a pauta internamente, enquanto para o cenário internacional, principalmente 

com as questões sobre a Amazônia, se tinha uma imagem de equilíbrio e consciência das 

ações tomadas dentro do território com essa pauta específica. Em seu mandato a exclusão das 

lutas de minorias como os povos indígenas e ativistas ambientais foram fortemente 

rechaçados pela mídia e, nesse ódio se erguia um tipo de modelo para ajudar nas justificativas 

da omissão do papel do presidente e seu governo de ajudar a causa do meio ambiente. Além 

da aversão a essas minorias, a intenção do presidente era de desestruturar os órgãos do 

governo que eram ligados diretamente às decisões e fiscalizações da pauta, como o Ibama e 

projetos ligados a esse órgão, isso sendo feito pela erradicação ou enfraquecimento do 

Ministério do Meio Ambiente.  

Em maio de 2019, durante o primeiro semestre do mandato do presidente, o Ministério 

do Meio Ambiente, encabeçado pelo Ministro Ricardo Salles, cancelou a realização da 

Semana do Clima da América Latina e do Caribe em Salvador, sob a justificativa de que o 

país já não sediaria a Conferência do Clima da ONU. Ainda, devido à característica 

degradante sobre o meio ambiente escolhida pelo Brasil, que apresentou metas insuficientes 

no que tange ao Acordo de Paris, este não foi convidado a participar do Climate Ambition 

Summit. Sobre a participação em reuniões da ONU, o país participou das Conferências das 

Nações Unidas sobre as Mudanças Climáticas de 2019, 2020 e 2021. Por outro lado, também 

enviou representantes para a 13ª Conferência Internacional sobre Mudança do Clima, 

promovida pelo The Heartland Institute, conferência esta que contou com a participação de 

grandes negacionistas e possui viés crítico sobre a questão do aquecimento global. 
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 ​ A participação do Brasil na conferência do The Heartland Institute demonstra um 

retrocesso em relação aos estudos científicos acerca da intensificação do processo de 

aquecimento global, servindo como reflexo do real posicionamento do governo frente à 

emergência climática. Ainda, a presença do país neste evento representa apenas um entre 

diversos exemplos de inconsistência da atuação estatal sobre o tema do meio ambiente entre 

2018 e 2022. O que será então tratado ao longo dos próximos tópicos, será a análise 

exploratória de certos discursos dados pelo presidente e em que medida, esses discursos 

contêm verdades ou afirmações errôneas.  

2.​ PARTICIPAÇÃO E POSICIONAMENTO DO GOVERNO BOLSONARO NO 

CENÁRIO INTERNACIONAL 

​ A participação de Bolsonaro em cúpulas e conferências internacionais citando o tema 

do meio ambiente é algo recorrente, seja em discursos nacionais ou internacionais, essa pauta 

sempre vem à tona em seus discursos. Contudo, a maneira como o ex-presidente tratava o 

assunto nos seus discursos era de notável diferença. Como foi mostrado em alguns trechos das 

suas falas, seja na abertura da Conferência da ONU ou em outros encontros internacionais, a 

palavra Amazônia era mencionada com tranquilidade e com a certificação de que “o 

patrimônio brasileiro para com o mundo” estava seguro. Já em discursos como encontros do 

agronegócio ou de entrevistas com a empresa sobre entrega de terras para a população, o 

discurso era originado de uma ode ao neoliberalismo e resignação às atitudes do MST 

(Movimento dos Sem-Terra) sobre a questão fundiária e de reforma agrária. De certo modo, 

como será analisado a posteriori, algumas de suas falas estavam envolvidas em hipérboles da 

situação atual do Brasil e o meio ambiente/agronegócio.  

Outras questões que envolvem as pautas ambientais estão ligadas a posição que o 

governo tomou ao longo de seu mandato, como a própria nomeação de Ricardo Salles para o 

cargo de Ministro do Meio Ambiente que, já é, em si, polêmica. Pois o próprio Salles já havia 

sido condenado anteriormente, enquanto Secretário Estadual de Meio Ambiente do estado de 

São Paulo, por facilitar a atuação de empresas de mineração, amplamente conhecidas pelos 

seus danos ambientais. Além disso, alterações normativas, como o veto no Artigo 1º da Lei 

12.651 de 2012, ano em que Dilma Rousseff ainda ocupava a presidência, e abandono do 

Fundo Amazônia são algumas outras medidas adotadas pelo governo – Alguns dos relatórios 

oferecidos pelo governo antes de serem cortados do site do governo constavam que 

“Defendemos as normas multilaterais para a solução de problemas globais, em particular o 

Acordo de Paris, de cujo cumprimento depende o futuro do planeta” (Gov.br, 2018). E 
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também sempre se dispondo a afirmar que o objetivo era a conclusão da Agenda Sustentável 

de 2030 no governo a longo prazo. 

Pelos impasses sobre o tema ambiental, o “efeito Bolsonaro” no período eleitoral no 

Brasil, fez com que nos meses seguintes entre junho e setembro se tivessem um aumento 

significativo de 36% no desmatamento de áreas verdes no país, de acordo com o Instituto 

Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE). Bolsonaro também recusou sediar a conferência 

anual da ONU sobre o clima (COP-25) que tinha o intuito de dar sequência às negociações do 

Acordo de Paris (Scantimburgo, 2018). Ernesto Araujo em seu blog Metapolítica Brasil 

afirma de acordo com suas palavras “à esquerda sequestrou a causa ambiental” e que “o 

aquecimento global não passa de ideologia climática” assim como mostrado em seu blog:  
Ao longo do tempo, entretanto, a esquerda sequestrou a causa ambiental e a 
perverteu até chegar ao paroxismo, nos últimos 20 anos, com a ideologia da 
mudança climática, o climatismo. O climatismo juntou alguns dados que sugeriam 
uma correlação do aumento de temperaturas com o aumento da concentração de 
CO2 na atmosfera, ignorou dados que sugeriam o contrário, e criou um dogma 
“científico” que ninguém mais pode contestar sob pena de ser excomungado da boa 
sociedade – exatamente o contrário do espírito científico (Araújo, 2018). 

Além do pronunciamento de Ernesto em seu blog sobre política, os próprios 

documentos do governo brasileiro mostram o posicionamento do presidente sobre a questão 

ambiental em vários aspectos. O que se pode analisar em primeira instância sobre seus 

discursos em eventos brasileiros temos alguns como o ato alusiva à visita do presidente à 23° 

Feira Nacional da Soja, onde ele cita a questão do MST, falando que o governo tem como 

objetivo afastar as invasões do MST. Afirmando que a tarefa que está sendo feita é de trazer 

as pessoas que faziam parte do movimento do MST para o “lado deles”. E no mesmo discurso 

afirma que a presidente da OMC (Organização Mundial do Comércio) fala da importância do 

Brasil no combate à fome mundial (Brasil, Bolsonaro, 2019-2022).  

Outro momento nacional que é citado a questão ambiental é na Cerimônia para 

regularização de Terras no DF (Distrito Federal), que foi gravado no Palácio do Planalto, 

onde o até então presidente novamente mencionar o MST, falando sobre a retirada de poder 

de líderes do movimento campesino e do trabalho honroso dele e de Paulo Guedes como 

atores da União que concedem terra ao povo, sobre o mesmo ataque, na cerimônia de 

lançamento do novo marco de securitização e fortalecimento de garantias agro, realizada no 

Palácio do Planalto, onde ele afirma que conseguiu sufocar o movimento campesino, podendo 

assim “dar dignidade a homens e mulheres que eram sendo recrutados pelo MST” (Brasil, 

Bolsonaro, 2019-2022).  
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No que condiz agora ao plano internacional, o ex-presidente em vários momentos 

exaltava o êxito brasileiro em preservar sua economia agro forte no país, e o desenvolvimento 

do país à essa causa. Como aconteceu na Cerimônia da 27° Agrishow (Feira Internacional da 

Tecnologia Agrícola em Ação) onde o presidente novamente cita a visita da presidente da 

OMC e a menção ao combate a fome mundial pelo comércio de commodities brasileiro e mais 

uma vez menciona a ameaça trazida para o povo rural brasileiro pelo MST. Citando também 

que o Brasil produz 7 partes de trigo, importam 5 e que essa importação vem dos pequenos 

produtores rurais pelo Brasil (Brasil, Bolsonaro, 2019-2022).  

Na Cerimônia de Troca de Atos Internacionais, Bolsonaro menciona que  o Brasil em 

poucos anos “se tornará mais que autossuficiente, passará a exportar trigo para o mundo”. 

Outro momento internacional válido para ser analisado foi o encontro dos presidentes Jair 

Bolsonaro e Joe Biden, Bolsonaro menciona as proporções geográficas do país, e que “temos 

uma riqueza no coração do Brasil, a nossa Amazônia” onde esse lugar, esbanja riquezas sejam 

elas quais forem. Além de falar que 85% da Amazônia é preservada, onde a legislação 

ambiental é bastante rígida. Finalizando o assunto no encontro, citando que “fazemos o 

possível para atender aos nossos interesses e também, por que não dizer, a vontade do mundo” 

onde menciona a questão da preocupação com a questão climática mundial que recai sobre os 

hectares da floresta amazônica (Brasil, Bolsonaro, 2019-2022).  

É notado também, um discurso parecido na Plenária da IX Cúpula das Américas onde 

o ex-presidente fala que “O Brasil não apenas evitou uma crise alimentar [...], mas também 

desempenhou um papel de liderança na busca de soluções internacionais em favor da 

segurança alimentar”. E termina concluindo que, o Brasil é um dos países que mais preserva o 

meio ambiente e suas florestas, que por exemplo, somente o bioma amazônico tem 84% da 

sua floresta intacta, como citado anteriormente por ele em outros discursos (Brasil, Bolsonaro, 

2019-2022).  

Por último na análise de vários discursos disponibilizados na biblioteca presidencial, 

os mais notáveis são os que Bolsonaro discursa na ONU, o primeiro analisado sendo a 

Abertura do debate geral da 77° sessão da Assembleia geral das Nações Unidas (AGNU), 

onde menciona que a previsão de 2022/2023 a previsão é que o Brasil exporta cerca de 300 

milhões de toneladas de trigo, fato afirmado pela diretora geral da OMC. Onde Bolsonaro 

também afirma “O nosso agronegócio é orgulho nacional”. Falando também sobre os 

resultados louváveis sob a proteção da floresta e de investimento em vários tipos de energia 

limpa no país (Brasil, Bolsonaro, 2019-2022).  
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Pode-se concluir, assim, que essas análises com a abertura da 76° Assembleia-Geral 

da ONU, que por meio dos veículos midiáticos tenha sido um dos pronunciamentos mais 

famosos de Bolsonaro. No discurso de abertura, o ex-presidente fala sobre a vasta formação 

da floresta amazônica como ambiente, abrigando pessoas, fauna, flora e minerais, importantes 

para o meio ambiente como um todo. Afirmando que a energia oferecida pelo Brasil em 

grande parte é 100% limpa, aumentando a competitividade de produtos industriais para o 

mercado. Afirma a soberania brasileira e dispensa preocupações já que o “agronegócio é 

orgulho nacional” (Brasil, Bolsonaro, 2019-2022).  

3.​ APURANDO OS FATOS: VERDADES E MENTIRAS NO DISCURSO DO 

EX-PRESIDENTE 

Nesta seção do trabalho, serão analisados diversos momentos em que o ex-presidente 

Jair Bolsonaro ou seus aliados se utilizaram de notícias falsas a fim de enturvar a realidade 

ambiental brasileira. Para isso, os checadores de fatos do G1 e do Estadão serão utilizados 

como fonte de dados. Nos seus pronunciamentos e ações no Brasil e para o Brasil, Bolsonaro 

não se vê intimidado pela mídia ao falar sobre assuntos que (no momento das notícias) eram 

de extrema importância para o país. Situação essa que se confirma em casos como o do vídeo 

da visita de Bolsonaro ao território indígena Yanomami. Em sua visita às terras Yanomami no 

Amazonas em 2021, foi compartilhado um vídeo onde se argumenta que Bolsonaro “cuidou 

dos índios”.  

Porém, a notícia citada por Clarissa Pacheco demonstra que nenhuma entidade 

vinculada aos povos indígenas foi a favor do compartilhamento do vídeo ou até mesmo da 

ação do ex-presidente. Assegurando a proibição da mineração nas terras indígenas, o 

presidente mente, dado que não foi o que aconteceu. O Estadão, afirma que “os coronéis da 

reserva do Exército nomeados pelo governo Bolsonaro para diretoria do Ibama tiveram em 

mãos um plano de ação para retirar garimpeiros da terra Yanomami, mas nunca o 

executaram”, assim, o acusam de omissão (Pacheco, 2023).  

Outro caso que Bolsonaro se dirige à causa indígena com falácias foi na acusação que 

circula desde 2019 sobre  o cacique Raoni onde os Bolsonarismo afirmam que o líder 

indígena possui um imóvel em Paris. Na notícia, O Estadão verifica que essa informação é 

falsa e o site Lupa também apura que essa afirmação da posse do imóvel é falsa.  O próprio 

Raoni acusa Bolsonaro de incitar a aversão e ódio para com os povos indígenas e suas causas 

que estão diretamente ligados ao ativismo ambiental brasileiro (Estadão, 2023). 
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As diversas assertivas apresentadas são exemplos de momentos em que, a nível 

nacional, foram espalhadas desinformações sobre a temática abordada. Além destes, podem 

ser destacadas também algumas tentativas do ex-presidente de manter uma boa imagem 

brasileira no cenário internacional, ao defender supostas ações de prevenção e cuidado 

governamental com os biomas domésticos. Em um discurso na IX Cúpula das Américas, 

sediada nos Estados Unidos, em junho de 2022, Bolsonaro afirmou que o Brasil seria um dos 

países que mais preserva suas florestas, mas os fatos não confirmam esta fala. Além de um 

alto nível de desmatamento, a quantidade de queimadas na região amazônica também é 

preocupante. Ainda sobre a Amazônia, foi dito que 84% desta estaria intacta, mas este 

percentual está acima da realidade – já na 76ª Assembleia Geral da ONU, em 2021, o 

ex-presidente alegou que “os recursos humanos e financeiros, destinados ao fortalecimento 

dos órgãos ambientais, foram dobrados, com vistas a zerar o desmatamento ilegal. E os 

resultados dessa importante ação já começaram a aparecer” (Bolsonaro, 2021).  Entretanto, 

esta afirmação também é mentirosa, tendo em vista que, como exposto no tópico posterior a 

este, diversas medidas do governo ocorreram no sentido de enxugar orçamentos a favor da 

defesa ambiental. 

Ainda, em outras duas participações em Assembleias da ONU, nos anos de 2019 e 

2020, Bolsonaro proferiu novamente falas contraditórias. Ao condenar uma suposta reserva 

excessiva de terras para territórios indígenas, o presidente subestimou o número de habitantes 

da região que, constitucionalmente, deve ser protegida. Além de mencionar uma proteção 

irrealista da Floresta Amazônica, que teve 20% de sua área consumida, afirmou ser vítima de 

desinformações sobre a Amazônia e o Pantanal. Contudo, o próprio Bolsonaro pode ser 

identificado como um propagador de tais desinformações. Ao afirmar que a floresta, devido a 

sua alta umidade, não permitiria o espalhamento de focos de incêndio, ele não só errou sobre 

a barreira de proteção ao fogo, modificada devido ao desmatamento, como também atribuiu a 

culpa das queimadas, sem as devidas provas, aos indígenas locais. Sobre o Pantanal, 

classificou as queimadas como inevitáveis, característica essa que não deve ser atribuída aos 

respectivos acontecimentos. 

4.​ CONTRADIÇÕES ENTRE O DISCURSO E A REALIDADE: A ATUAÇÃO 

BOLSONARISTA FRENTE O CONTEXTO AMBIENTAL BRASILEIRO  

Enquanto externamente o governo se fazia presente em conferências de renome dentro 

do tema ambiental, como as Conferências das Nações Unidas sobre as Mudanças Climáticas, 

além de receber nacionalmente eventos como a Semana do Clima da América Latina e do 
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Caribe, as medidas tomadas para o ambiente doméstico foram fortemente de encontro  a 

políticas anteriores de preservação da fauna e da flora local. Mesmo no cenário multilateral, a 

atuação brasileira frente o tema ambiental já era severamente criticado, principalmente no que 

diz respeito à conservação da Floresta Amazônica, mas, ainda assim, o ex-presidente Jair 

Messias Bolsonaro mencionava, esporadicamente, supostos avanços brasileiros em questões 

de conservação ambiental, isso era feito com o intuito de manter a representação diplomática 

entre países que cobram posições mais exatas da conduta brasileira nas suas áreas verdes. 

Visto que o interesse pela Amazônia não é algo recente em relação aos países do Norte. 

Assim, com essas afirmações de progresso, as relações internacionais por meio dos 

diplomatas e atores continuariam amigáveis sem muitos entraves pela pauta ambiental.  

Porém, a realidade brasileira sempre esteve longe de ser minimamente similar àquela 

exposta por Bolsonaro. Além de ataques diretos à população indígena, e a tentativa cada vez 

mais intensa de reduzir seus territórios, o governo Bolsonaro ficou também conhecido por 

desestruturar o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(IBAMA), com a flexibilização na condenação a pagamentos de multas de criminosos 

ambientais. Ainda, por diversas vezes, o governo contestou diferentes dados que expunham a 

realidade do desmatamento e da exploração desmedida do território brasileiro, a exemplo da 

situação de intensa realização de garimpo ilegal, com foco na região Norte do país, e a 

extração de recursos naturais que não foi devidamente fiscalizada durante todo o período.   

 ​ Em se tratando da questão do garimpo, as consequências são devastadoras. Segundo 

relatório de 2021 da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, a situação dos povos 

indígenas brasileiros deveria ser entendida como preocupante, e as propostas de revisão de 

políticas indigenistas marcaram um momento de claro retrocesso no que tange à proteção 

ambiental e à proteção de direitos humanos. Ainda, o documento ressalta o marco da Medida 

Provisória 870/19 de 1º de janeiro de 2019, que alterou funções ministeriais e reduziu pastas 

do governo.  

         No caso específico da população Yanomami, vítimas de violências diretas, 

contaminação por mercúrio e disseminação de doenças, a Comissão, emitiu, em 2020, uma 

resolução sobre medidas cautelares de proteção que deveriam ser aceitas pelo Brasil. O 

Acordo de Paris, entendido por muitos Estados como uma grande iniciativa de avanço 

conjunto, foi também criticado pelo governo. Além disso, a agricultura familiar foi colocada 

em uma posição de alta vulnerabilidade, em detrimento do cultivo agropecuária de larga 

escala, com abuso de agrotóxicos e, por vezes, emprego de mão de obra análoga à 

escravidão. Mesmo que tenha mantido o Ministério do Meio Ambiente, o governo esvaziou 
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completamente os poderes e as pautas do Ministério. A questão ambiental, ao invés de servir 

como base para alterações no sistema produtivo, foi, na verdade, colocada como uma pauta 

secundária, tendo de ser adaptada a movimentos exploratórios e a práticas produtivas 

predatórias, fato que coloca todo o equilíbrio ambiental em risco. O Ministério da Agricultura, 

além de responsável, após as mudanças de pastas, pelo Serviço Florestal Brasileiro, também 

passou a exercer funções antes delegadas à Fundação Nacional do Índio (Funai) e ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra). Em se tratando de orçamentos, os cortes 

foram altos, somando mais de R$35 milhões em redução no orçamento do Ministério do Meio 

Ambiente, afetando, principalmente, o Ibama.   

          ​ A própria nomeação de Ricardo Salles para o cargo de Ministro do Meio Ambiente já 

é, em si, polêmica, pois o próprio Salles já havia sido condenado anteriormente, enquanto 

Secretário Estadual de Meio Ambiente do estado de São Paulo, por facilitar a atuação de 

empresas de mineração, amplamente conhecidas pelos seus danos ambientais. Além disso, 

alterações normativas, como o veto no Artigo 1º da Lei 12.651 de 2012, ano em que Dilma 

Rousseff ainda ocupava a presidência, e abandono do Fundo Amazônia são algumas outras 

medidas adotadas pelo governo.  

             Durante seu período como Ministro do Meio Ambiente, diversos atos de autoria direta 

do Ministério ou de autoria de órgãos como o Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais, podem ser 

entendidos como medidas de alto risco para os brasileiros. Um perfeito exemplo de medida 

danosa é a liberação de 16 tipos de agrotóxicos considerados extremamente perigosos, 

abrangendo a atuação danosa do agronegócio em detrimento da saúde dos cidadãos 

brasileiros. 

5.​ CONSIDERAÇÕES FINAIS 

De maneira geral, é clara a falta de preocupação com a temática ambiental, mesmo que 

o Brasil tenha, de fato, participado de diversas iniciativas sobre a área. De forma muitas vezes 

destoante de seu discurso, o ex-presidente Jair Bolsonaro, assim como seu ministro Ricardo 

Salles, foi responsável por uma grande intensificação da destruição ambiental brasileira. Por 

meio do desmonte de instituições oficiais e massivas investidas políticas e legislativas, a 

questão ambiental foi, gradualmente, se tornando uma pauta esquecida em um debate político 

focalizado na liberalização de práticas nocivas e na centralização de um modelo “agro 

centrado", visto que o modelo agro centrado é sempre o mecanismo para preservar as grandes 

oligarquias brasileiras, que buscam o desenvolvimento de suas áreas comerciais focadas para 
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a exportação das commodities como a soja mencionada por Bolsonaro, sempre visando o 

lucro das empresas agroexportadoras brasileiras, que não coincidentemente são ligadas ao 

discurso da não problematização do desmatamento e crise ambiental tratada no Brasil. 

Conclui-se então que, de fato, o discurso bolsonarista de 2018 a 2022 foi marcado por 

severas discordâncias com a realidade que o Brasil vivenciava durante o período. Através da 

análise das medidas tomadas por Bolsonaro e Salles, contrastadas com os discursos proferidos 

pelos próprios, são claras as contradições existentes. Assim, o desmonte institucional e 

legislativo do sistema de proteção ao meio ambiente brasileiro deve ser destacado não como 

simples produto apolítico do sistema produtivo nacional, e sim como um projeto 

governamental proposital de enfraquecimento de órgãos reguladores e desmobilização de 

ativismos e resistências regionais. 

REFERÊNCIAS 

AS 26 PRINCIPAIS VIOLAÇÕES AO MEIO AMBIENTE FEITAS POR JAIR BOLSONARO. Brasil debate, 
11 de fevereiro de 2020. Disponível em: 
<https://www.cartacapital.com.br/blogs/brasil-debate/as-26-principais-violacoes-ao-meio-ambiente-feitas-por-jai
r-bolsonaro/>. Acesso em: 13 de nov. 2024. 

AMBIENTALISTAS CRITICAM POLÍTICA AMBIENTAL DE BOLSONARO. Senado Notícias, 06 de junho 
de 2019. Disponível em: 
<https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/06/06/ambientalistas-criticam-politica-ambiental-de-bolso
naro>. Acesso em: 13 de nov. 2024. 

ARAÚJO, E. Sequestrar e perverter. Metapolítica. 12 out. 2018. Disponível 
em:<https://www.metapoliticabrasil.com/blog/sequestrar-e-perverter>. Acesso em: 14 de out. 2024. 

BRASIL, Presidente (2019-2022: Jair Messias Bolsonaro). Discurso na abertura do debate geral da 77° sessão da 
assembleia geral das Nações Unidas, AGNU. Nova Iorque, 20 de setembro de 2022. Disponível em: 
<http://www.biblioteca.presidencia.gov.br/presidencia/ex-presidentes/bolsonaro/discursos/discurso-do-presidente
-da-republica-jair-bolsonaro-na-abertura-do-debate-geral-da-77a-sessao-da-assembleia-geral-das-nacoes-unidas-
agnu>. Acesso em: 12 de nov. 2024. 

BRASIL, Presidente (2019-2022: Jair Messias Bolsonaro). Discurso na Plenária da IX Cúpula das Américas. Los 
Angeles, 10 de junho de 2022. Disponível em: 
<http://www.biblioteca.presidencia.gov.br/presidencia/ex-presidentes/bolsonaro/discursos/discurso-do-presidente
-da-republica-jair-bolsonaro-na-plenaria-da-ix-cupula-das-americas>. Acesso em: 12 de nov. 2024. 

BRASIL, Presidente (2019-2022: Jair Messias Bolsonaro). Discurso no encontro dos presidentes Jair Bolsonaro 
e Joe Biden. Los Angeles, 09 de junho de 2022. Disponível em: 
<http://www.biblioteca.presidencia.gov.br/presidencia/ex-presidentes/bolsonaro/discursos/discurso-do-presidente
-da-republica-jair-bolsonaro-no-encontro-dos-presidentes-jair-bolsonaro-e-joe-biden>. Acesso em: 12 de nov. 
2024. 

BRASIL, Presidente (2019-2022: Jair Messias Bolsonaro). Discurso na cerimônia da 27° Agrishow - Feira 
Internacional de tecnologia agrícola em ação. Ribeirão Preto, 25 de abril de 2022. Disponível em: 
<http://www.biblioteca.presidencia.gov.br/presidencia/ex-presidentes/bolsonaro/discursos/discurso-do-presidente

80 



-da-republica-jair-bolsonaro-na-cerimonia-da-27o-agrishow-feira-internacional-de-tecnologia-agricola-em-acao>
. Acesso em: 12 de nov. 2024. 

BRASIL, Presidente (2019-2022: Jair Messias Bolsonaro). Discurso na cerimônia de troca de atos 
internacionais. Georgetown, 06 de maio de 2022. Disponível em: 
<http://www.biblioteca.presidencia.gov.br/presidencia/ex-presidentes/bolsonaro/discursos/discurso-do-presidente
-da-republica-jair-bolsonaro-na-cerimonia-de-troca-de-atos-internacionais>. Acesso em: 12 de nov. 2024. 

BRASIL, Presidente (2019-2022: Jair Messias Bolsonaro). Discurso no ato alusiva à visita à 23° Feira Nacional 
da Soja. Santa Rosa, 07 de maio de 2022. Disponível em: 
<http://www.biblioteca.presidencia.gov.br/presidencia/ex-presidentes/bolsonaro/discursos/discurso-do-presidente
-da-republica-jair-bolsonaro-no-ato-alusivo-a-visita-a-23-a-feira-nacional-da-soja>. Acesso em: 12 de nov. 2024. 

BRASIL, Presidente (2019-2022: Jair Messias Bolsonaro). Discurso na cerimônia para regularização de terras no 
DF - Palácio do Planalto. Santa Rosa, 07 de maio de 2022. Disponível em: 
<http://www.biblioteca.presidencia.gov.br/presidencia/ex-presidentes/bolsonaro/discursos/discurso-do-presidente
-da-republica-jair-bolsonaro-na-cerimonia-para-regularizacao-de-terras-no-df-palacio-do-planalto>. Acesso em: 
12 de nov. 2024. 

BRASIL, Presidente (2019-2022: Jair Messias Bolsonaro). Discurso na abertura da 76° Assembleia-Geral da 
ONU. Nova Iorque, 21 de setembro de 2021. Disponível em: 
<http://www.biblioteca.presidencia.gov.br/presidencia/ex-presidentes/bolsonaro/discursos/discurso-do-presidente
-da-republica-jair-bolsonaro-na-abertura-da-76deg-assembleia-geral-da-onu>. Acesso em: 12 de nov. 2024. 

BRASIL, FUNAG. Resenhas de Política Exterior do Brasil. Disponível em: 
<https://www.gov.br/funag/pt-br/chdd/historia-diplomatica/colecoes-historicas/resenhas-de-politica-exterior-do-b
rasil>. Acesso em: 10 de nov. 2024. 

BOLSONARO CORTA R$35,1 MILHÕES DE ORÇAMENTO PARA O MEIO AMBIENTE. AMDA, 08 de 
fevereiro de 2022. Disponível em: 
<https://www.amda.org.br/index.php/comunicacao/noticias/6467-bolsonaro-corta-r-35-1-milhoes-do-orcamento-
para-o-meio-ambiente>. Acesso em: 13 de nov. 2024. 

BOLSONARO TEM RECORDES DE DESTRUIÇÃO DO MEIO AMBIENTE, MAS USA DADOS PARA 
ENALTECER SEU GOVERNO; entenda. G1, 21 de setembro de 2021. Disponível em: 
<https://g1.globo.com/meio-ambiente/noticia/2021/09/21/bolsonaro-tem-recordes-de-destruicao-do-meio-ambie
nte-mas-usa-dados-para-enaltecer-seu-governo-entenda.ghtml>. Acesso em: 13 de nov. 2024. 

CACIQUE RAONI MORA EM MATO GROSSO; não há evidências de que ele tenha imovel em Paris. 
Estadão, 07 de agosto de 2023. Disponível em: 
<https://www.estadao.com.br/estadao-verifica/cacique-raoni-mora-paris-enganoso/#:~:text=Conclusão%20do%2
0Comprova%3A%20É%20enganoso,publicadas%20desde%202019%20na%20internet>. Acesso em: 15 de nov. 
2024. 

CIDH. Situação dos direitos humanos no Brasil. 12 de fevereiro de 2021. Disponível em: 
<https://www.oas.org/pt/cidh/relatorios/pdfs/Brasil2021-pt.pdf >. Acesso em: 14 de nov. 2024. 

CIDH. Comissão Interamericana de Direitos Humanos: Resolução 35/2020; Medida Cautelar. 2020. 
Disponível em: <https://www.oas.org/es/cidh/decisiones/pdf/2020/35-20MC563-20-BR-PT.pdf>. Acesso em: 14 
de nov. 2024. 

DA SILVA, Camila R. Veja o que é #FATO ou #FAKE no discurso de Bolsonaro na 76ª Assembleia Geral da 
ONU. G1, 21 de setembro de 2021. Disponível em: 
<https://g1.globo.com/fato-ou-fake/noticia/2021/09/21/veja-o-que-e-fato-ou-fake-no-discurso-de-bolsonaro-na-7
6a-assembleia-geral-da-onu.ghtml>. Acesso em: 12 de nov. 2024. 

81 



FARIAS, Victor; DOMINGOS, Roney. Veja o que é #FATO ou #FAKE no discurso de Bolsonaro na IX 
Cúpula das Américas. G1, 10 de junho de 2022. Disponível em: 
<https://g1.globo.com/fato-ou-fake/noticia/2022/06/10/veja-o-que-e-fato-ou-fake-no-discurso-de-bolsonaro-na-i
x-cupula-das-americas.ghtml>. 12 de nov. 2024. 

SCANTIMBURGO, André. O desmonte da agenda ambiental no governo Bolsonaro. Perspectivas: Revista 
de Ciências Sociais, v. 52, 2018. Disponível em: 
<https://periodicos.fclar.unesp.br/perspectivas/article/view/13235>. Acesso em: 12 de setem. 2024. 

VELASCO, Clara. Veja o que é #FATO ou #FAKE no discurso de Bolsonaro na ONU. G1, 22 de setembro de 
2023. Disponível em: 
<https://g1.globo.com/fato-ou-fake/noticia/2020/09/22/veja-o-que-e-fato-ou-fake-no-discurso-de-bolsonaro-na-o
nu.ghtml>. Acesso em: 12 de nov. 2024. 

VEJA O QUE É #FATO OU #FAKE NO DISCURSO DE BOLSONARO NA ONU. G1, 24 de setembro de 
2019. Disponível em: 
<https://g1.globo.com/fato-ou-fake/noticia/2019/09/24/veja-o-que-e-fato-ou-fake-no-discurso-de-bolsonaro-na-o
nu.ghtml>. Acesso em:  12 de nov. 2024. 

PACHECO, Clarissa. É falso que Yanomamis em grave situação de desnutrição sejam venezuelanos, e não 
brasileiros. Estadão, 24 de janeiro de 2023. Disponível em: 
<https://www.estadao.com.br/estadao-verifica/yanomamis-desnutricao-venezuelanos-brasileiros-maduro-lula/>. 
Acesso em: 13 de nov. 2024. 

OS 300 ATOS DEVASTADORES DE RICARDO SALLES. Brasil de Fato, 02 de junho de 2021. Disponível 
em: <https://outraspalavras.net/outrasmidias/300-de-ricardo-salles-contra-o-meio-ambiente/>. Acesso em: 13 de 
nov. 2024. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA LIBERA 16 AGROTÓXICOS CONSIDERADOS ALTAMENTE 
PERIGOSOS. Brasil de Fato, 11 de abril de 2019. Disponível em: 
<https://www.brasildefato.com.br/2019/04/11/ministerio-da-agricultura-libera-16-agrotoxicos-considerados-alta
mente-perigosos>. Acesso em: 13 de nov. 2024. 

STACHEWSKI, Ana Laura. Bolsonaro mantém Ministério do Meio Ambiente mas esvazia pasta. Época 
negócios, 22 de janeiro de 2019. Disponível em: 
<https://epocanegocios.globo.com/Brasil/noticia/2019/01/bolsonaro-mantem-ministerio-do-meio-ambiente-mas-
esvazia-pasta.html>. Acesso em: 13 de nov. 2024. 

PACHECO, Clarissa. Vídeo de Bolsonaro com indígenas não prova que ele cuidou de Yanomamis; visita foi 
rechaçada à época. Estadão, 26 de janeiro de 2023. Disponível em: 
<https://www.estadao.com.br/estadao-verifica/video-de-bolsonaro-com-indigenas-nao-prova-que-ele-cuidou-de-
yanomamis-visita-foi-rechacada-a-epoca/>. Acesso em: 15 de nov. 2024. 

 

82 



Eixo 3 - INSTITUIÇÕES, REGIME E GOVERNANÇA GLOBAL 

Avaliador: Jéssica Silva Fernandes 

CAMPANHA NÚBIA: O papel da UNESCO e da cooperação internacional na criação 

de uma governança global cultural  

Richard Rodrigues de Souza Silva38 

Marcela Santos Galvão39 

1.​ INTRODUÇÃO  

No presente trabalho será abordado como a construção da Alta Represa de Assuã foi a 

força motriz que movimentou o projeto de cooperação internacional da Campanha da Núbia, 

com objetivo de preservar os artefatos egípcios e a rica história da região correspondente ao 

sul do Egito e ao Norte do Sudão, conhecida como Núbia40. A atuação do Egito e do Sudão, 

juntamente com a UNESCO na busca pela cooperação internacional, mostrou-se fundamental 

para que os milhares de artefatos e estruturas datados de milênios atrás, hoje, patrimônios da 

humanidade, não fossem submersos no lago artificial de Nasser em decorrência do início da 

construção da Represa de Assuã no ano de 1960. Nesse sentido, indaga-se no presente 

trabalho, o papel da campanha da Núbia e suas reverberações, para a criação dos primeiros 

mecanismos de cooperação internacional no âmbito cultural pela UNESCO    

A priori, para a ideal caracterização desse evento, deve ser destacado o cenário 

econômico mundial no contexto de Guerra Fria, no qual o Egito - sob o governo Gamal Abdel 

Nasser - observou uma oportunidade de desenvolver uma política 

nacional-desenvolvimentista, que se aproveitava do contexto bipolar que o mundo vivia na 

época para maximizar seus ganhos econômicos e políticos no sistema internacional (Curado, 

2019, pg. 58). Nessa corrida do governo egípcio para promover a modernização de seu 

Estado, logo após a revolução de 1952, o país busca implementar políticas que visam o 

avanço econômico, havendo a busca de auxílios externos com o objetivo de levar a frente os 

40A Núbia foi marcada por ter tido contato com uma diversidade de culturas por meio de comerciantes, 
invasores, viajantes e peregrinos de diferentes regiões há muito tempo (Fushiya, 2021). No período do Reino 
Médio (2055-1650 a.C), os egípcios estenderam seu domínio até a região da Baixa Núbia (Rodrigues, 2022). Na 
época habitada pelo povo nehesyw, já na Alta Núbia, existia a cultura de Kerma, sendo está a principal 
preocupação egípcia ao sul em referência a seu rápido desenvolvimento e expansão (Rodrigues, 2022). De 
1985-1773 a.C o Egito adotou política de construção de fortalezas na Baixa Núbia, possibilitando o mantimento 
de pontos estratégicos de influência egípcia na Núbia (Rodrigues, 2022). 

39 Graduanda em Relações Internacionais pela Universidade Federal de Uberlândia. E-mail de contato: 
contatomrclg@gmail.com 

38Graduado em Relações Internacionais pela Universidade Federal de Uberlândia. E-mail de contato: 
Richard.Rodrigues.S.Silva@hotmail.com 
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ideais desenvolvimentistas, como por exemplo a construção da Represa de Assuã, que 

contribuiria positivamente para a geração e distribuição de energia hidroelétrica para o todo 

país, além de fornecer algum domínio sobre os fenômenos de cheia e seca do Rio Nilo. 

Posto estas informações, deve-se entender melhor as consequências que se deram ao 

decidirem por construir a represa em uma área tão rica de cultura e história, colocando não 

apenas a região, mas de certa forma, todo o mundo em alerta com as possíveis perdas para a 

história da humanidade ao se comprometerem com a construção da Alta Represa de Assuã, 

tendo em vista que a área alagada corresponde a um total de 500 km, abrangendo tanto o 

Egito quanto o Sudão, abarcando vários templos e necrópoles do Antigo Egito (Britannica, 

2024). Em virtude do enorme custo, histórico e financeiro, que o alagamento da região 

representaria, os governos do Egito e do Sudão buscaram ajuda internacional à Organização 

das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO)41, para que esta, utilizando 

da cooperação internacional, fossem capazes de mobilizar forças suficientes para que fosse 

possível salvar os monumentos e artefatos presentes na área correspondente ao futuro Lago 

Nasser (Wilson, 1967). 

Em vista todas as dificuldades financeiras, técnicas e as excepcionalidades da situação, 

onde ambos os países que solicitaram ajuda tinham recentemente conquistado sua 

independência do Reino Unido, a menos de uma década, foi necessário apelar a cooperação 

internacional, já que estes não tinham recursos o suficiente para lidar com tal situação, 

ficando claro a necessidade de adquirir auxílio financeiro e de mão de obra especializada 

externa (Wilson, 1967). Tal ajuda perdurou durante todo o período de atividade do projeto, 

delongando-se de 1960 até o ano de 1980, com um total de 50 países colaborando com a 

UNESCO para obterem o montante final de 80 milhões de dólares, que colaborou com o 

salvamento de diversos monumentos e artefatos de imensurável valor histórico e cultural para 

toda a humanidade, além das descobertas feitas durante o tempo de atividade da organização, 

contribuindo para um enriquecimento cultural e maior conhecimento da história local 

(UNESCO, 2020a). 

Assim, através deste Estudo de caso da Campanha da Núbia, esse artigo busca-se 

analisar a importância da cooperação internacional ensejada no processo de salvamento dos 

artefatos do Antigo Egito e, consequentemente, para o surgimento e maturação de 

mecanismos de cooperação internacional e, por consequência o desenvolvimento do princípio 

41 No presente texto, o acrônimo utilizado para a representação da Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura será UNESCO, afastando-se termo da sigla em portgues para utilizar-se do 
acrônimo da expressão anglófona da frase (United Nations Educational, Scientific and Cultural Organization), 
em vista da maior difusão de seu nome e conceito para o público geral.  
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de uma governança global no âmbito da proteção dos artefatos e bens culturais da 

humanidade. Para tal, esse artigo se debruçará em apresentar como o Egito e o Sudão em 

conjunto com a UNESCO conseguiram implementar um processo bem-sucedido de 

cooperação internacional, abrindo precedentes para o aprofundamento dessa dinâmica no 

âmbito global. Portanto, esse trabalho insere-se dentro do aporte teórico-conceitual do estudo 

da cooperação internacional no âmbito cultural, fundamentado na lente analítica da UNESCO 

(2005), que vislumbram na cooperação internacional e na equidade e preservação cultural 

elementos centrais para o aprimoramento das relações interestatais no sistema internacional.  

Para desenvolver essa temática, além dessa presente seção introdutória contará com 

mais três partes. A segunda parte do texto irá discorrer sobre a contextualização do Egito na 

década de 50, caracterizando as dificuldades e a importância da construção da Represa de 

Assuã para o país, mesmo que colocando em risco sua herança histórica. A terceira seção, 

será destinada a apresentar a natureza e o modus operandi da cooperação internacional 

realizada entre o Egito e o Sudão com a UNESCO, no intuito de preservar os bens históricos e 

culturais da região do Alto Egito. Por fim, se realizará a apresentação das considerações finais 

do artigo.  

2.​ CONTEXTUALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA REPRESA DE ASSUÃ 

De acordo com Curado (2018), durante as décadas de 1950 e 1960, o Egito buscou 

implementar um rigoroso programa interno de industrialização acelerada e militarização do 

Estado, ao mesmo tempo que, o país mantinha canais abertos para relações diplomáticas de 

alto nível tanto com os Estados Unidos quanto com a União Soviética (Curado, 2019, pg. 58). 

Esse processo de modernização do Egito foi inicialmente encabeçado pelo presidente Gamal 

Abdel Nasser, que aproveitando-se da deposição do rei Faruk I e da declaração da 

independência do país em 1953, buscou reorientar os rumos da nação, fundamentado sobre os 

pilares do nacionalismo, desenvolvimentismo e da busca de auxílio e cooperação 

internacional para promover a modernização do país (Wright, 2007).   

Para isso, o governo egípcio buscou utilizar-se do panorama da Guerra Fria no cenário 

internacional para buscar variados tipos de auxílios, como recursos financeiros, armamentos, 

alimentos ou capacitação técnica (Curado, 2019, pg. 58). Dentro dessas características, é 

importante destacar o não alinhamento como fator condicionante para o papel assumido pelo 

Cairo na efetividade das estratégias regionais, o que diz respeito à inserção egípcia na 

geopolítica do Oriente Médio e da busca da maximização dos ganhos na barganha 

internacional. Esse comportamento visava garantir ao país um melhor posicionamento e, 
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consequentemente, possibilitando a sua participação em programas de cooperação 

internacional de países que se encontravam em diferentes espectros durante a Guerra Fria, 

tendo em vista a rivalidade das superpotências que permitiu a valorização de determinadas 

zonas do Terceiro Mundo (Curado, 2019, pg. 58). Em referência a isso, ainda de acordo com 

Curado (2018): 

É importante destacar que a própria autorrepresentação de uma política externa 
construída em torno da recusa em aderir a um dos dois blocos da Guerra Fria 
legitimava-se indiretamente pela implementação interna de uma política 
“nacional-desenvolvimentista” de caráter híbrido, que incluísse alusões aos 
programas de desenvolvimento para o Terceiro Mundo propagados pela propaganda 
política de ambas as superpotências42 (Curado, 2019, pg. 58). 

A partir da utilização da reorientação dos ditames da política nacional, sob a ascensão 

do presidente Gamal Abdel Nasser, e a da utilização da política externa como elemento ativo 

do desenvolvimento econômico interno, buscou-se implementar a construção de uma usina 

hidrelétrica de grande porte na região do Alto Egito. A Represa de Assuã, que pode ser 

considerada um dos pontos iniciais para os planos de desenvolvimento econômico egípcio, se 

estenderia por 3.6 quilômetros de comprimento e 40 metros de altura, sendo idealizada em 

razão da sua capacidade de reduzir os impactos causados pelas eventuais secas e inundações 

que acontecem como consequência natural do curso do Rio Nilo, assim como, gerar energia 

para o consumo nacional (Britannica, 2024). 

 O projeto, em essência era uma abordagem energética com o objetivo de controlar os 

recursos hídricos do Nilo para expansão no cultivo, produção de energia hidrelétrica barata, 

proteção contra grandes inundações, melhoria das condições de irrigação e drenagem, bem 

como o desenvolvimento de recursos pesqueiros e de instalações recreativas (Wafa, 1963). 

Esta representaria o método mais viável e econômico de obter um grande volume de 

armazenamento durante o ano das águas desperdiçadas das cheias do Rio Nilo para utilização 

na expansão da produção agrícola e na geração da grande quantidade de eletricidade 

necessária para uma civilização moderna (Wafa, 1963, pg. 258). 

O projeto da construção da Alta Represa de Assuã já vinha sendo discutida desde a 

Revolução de 1952, com o Banco Mundial concordando, em um primeiro momento, em 

fornecer auxílio financeiro para a construção do grande projeto, porém, após a rejeição por 

parte de alguns países ocidentais, o auxílio foi retirado (Strzepek et al, 2007). Os fundos 

monetários necessários para financiar o projeto tornaram-se disponíveis após a nacionalização 

42 Tal fenômeno era verificado tanto na referência ao modelo de industrialização acelerada soviético como na 
busca por uma melhor inserção na economia capitalista global e pela criação interna de uma sociedade de 
consumo de massa inspirada no modelo americano (Carré, 1993; Farah, 2009). 
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do Canal de Suez em 1956 e através da ajuda vinda da União Soviética43 que capitalizou a 

situação e passou a fornecer auxílio financeiro e assistência técnica44 para o empreendimento 

(Strzepek et al, 2007). A construção da Alta Represa de Assuã teve início em 9 de janeiro de 

1960, com sua conclusão e inauguração ocorrendo em 15 de janeiro de 1971, realizada pelo 

presidente Anwar Al Sadat (Strzepek et al, 2007).  

Apesar das potencialidades positivas que esse projeto poderia ocasionar a sociedade e 

a economia egípcia nos anos vindouros, em um primeiro momento o empreendimento 

apresentou grandes problemáticas para o país e, principalmente, à região onde seria construída 

a represa. A maior consequência, naquele dado momento, trazida com a construção da 

barragem, foi a inundação de uma área correspondente a 500 km, dentro desses 320 km dentro 

do território egípcio e os outros 160 km se encontram no Sudão. Dessa inundação, que será 

demonstrada na imagem a seguir, surgiria o Lago Nasser, estipulou-se que teria cerca de 22 

km de largura e 90 metros de profundidade (Britannica, 2024).  
Imagem 1 - Inundação das regiões adjacentes ao Rio Nilo 

 
Fonte: Scientific Research, (2021) 

 

44 Destaca-se a implementação de mais de 300 fábricas soviéticas que participaram da manufatura de cerca de 
500.000 toneladas de equipamentos utilizados durante a construção da represa (Dawisha, 1979). Além disso, os 
soviéticos também proveram com a assistência técnica e arcaram com 27,8% do custo total do projeto (Curado, 
2018, pg. 71). 

43 No que diz respeito à relação egípcia-soviética, entende-se que a partir da conjuntura da década de 1960, onde 
a URSS buscava ampliar seu engajamento na promoção do desenvolvimento no Terceiro Mundo, devido a 
existência de uma suposta concorrência entre as potências comunistas - União Soviética e a República Popular 
da China-, os soviéticos procuraram promover rápidos avanços em seu programa de ajuda externa a governos 
não-alinhados, ampliando o volume de ofertas para manutenção de relações privilegiadas com certos Estados 
chave para sua estratégia de projeção geopolítica (Curado, 2018, pg. 72).  Desse modo, o Egito aproveitou as 
opções de barganha que se estendiam dentro do bloco comunista para fortalecer sua condição de objeto 
prioritário da política assistencialista soviética (Curado, 2018, pg. 72).  Ademais, o Egito pós-1957, assim como 
a URSS, tinha a economia planificada, o que tornou a negociação dos preços e volumes dos produtos a serem 
trocados sem muita dificuldade (Curado, 2018, pg. 71). 
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A Partir da observação da imagem 1 é possível identificar como a construção da 

Represa de Assuã e a criação do Lago Nasser (azul escuro) iriam provocar uma grande 

inundação nas áreas adjacentes ao Rio Nilo (azul claro). O lago artificial, formado a partir da 

construção da Represa de Assuã, colocou em perigo numerosos tesouros históricos e 

monumentos na área da Núbia, já que esta parte do vale do Nilo tem um legado de cultura e 

história que remonta a milhares de anos, além dos templos escavados na rocha da era 

faraônica, ptolomaica e romana (Wafa, 1963). A construção da Represa de Assuã ameaçava 

todos os antigos vestígios e templos da Núbia com a completa submersão desses monumentos 

e artefatos no lago artificial de Nasser (Wafa, 1963). Em decorrência disso, antes mesmo do 

início da construção do projeto, foi buscado a assistência da UNESCO para que fosse possível 

resgatar e preservar os monumentos e bens culturais da região da Núbia (Wafa, 1963). 

Assim, essa seção de contextualização demonstra o posicionamento do Egito - em seu 

ímpeto nacional-desenvolvimentista - em relação ao panorama vigente na Guerra Fria e os 

seus objetivos de industrialização e fomento de desenvolvimento econômico, que resultaram 

na busca da construção da represa de Assuã e do lago Nasser. Consequentemente, aborda-se 

também como a implementação desse projeto de infraestrutura apresentava elevados riscos à 

preservação dos bens e artefatos culturais do Egito Antigo localizados na região da Núbia, 

tornando necessário buscar auxílios internacionais - por meio da UNESCO e da cooperação 

internacional - para a proteção e salvamento destes.  

3.​ O PAPEL DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL NA PRESERVAÇÃO DOS 

ARTEFATOS EGÍPCIOS 

Em 1959, o Egito e, posteriormente, o Sudão requisitaram ajuda internacional à 

UNESCO para preservar os antigos bens históricos e culturais da região da Núbia, no Alto 

Egito (Wilson, 1967). Em vista da intransigência do governo egípcio em postergar a 

construção da barragem de Assuã, com está sendo observada sob a intensa perspectiva do 

interesse nacional do país, e dos riscos ensejados aos artefatos e monumentos na região, a 

atuação da UNESCO, sob o bojo de uma ampla cooperação internacional, mostrou essencial 

para realizar o salvamento e realocação desses bens e monumentos (Wilson, 1967).  

Em face do curto cronograma de construção da Represa hidrelétrica de Assuã e do 

Lago Nasser, estimado em 10 anos (1960-1970), seria inevitável a perda de vários artefatos na 

região da Núbia caso não fosse realizado alguma contramedida em um curto espaço de tempo 

(UNESCO, 2024a). Essa problemática foi ainda mais agravada em razão do parco orçamento 
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financeiro e das capacidades técnicas disponíveis pela UNESCO e dos países45 que 

requisitaram auxílio à organização, visto que o projeto de salvamento dos artefatos na Núbia 

mostrava-se como uma operação sui generis (Wilson, 1967). Contudo, apesar das dificuldades 

materiais, a vinculação da UNESCO à operação de salvamento de artefatos mostrou-se 

fundamental para conferir legitimidade internacional a esse empreendimento, além de ofertar 

um corpo técnico de profissionais capazes de articular o recebimento de auxílios estrangeiros 

e por disponibilizar novos fóruns de negociação no âmbito global que contribuíram para a 

aquisição de recursos externos para o auxílio desse projeto (UNESCO, 2024a). 

Em março de 1960, com a operação de salvamento já sendo nomeada como Campanha 

Núbia46 e da clara insuficiência de recursos desses países e da UNESCO, a única solução 

viável para essa problemática foi voltar-se para a busca da cooperação internacional (Wilson, 

1967). A UNESCO, em vias de sanar as suas deficiências de recursos para essa empreitada, 

realizou uma chamada internacional para arregimentar contribuições de mão de obra técnica 

(arqueólogos, engenheiros, cortadores de pedra e cientistas) e financiamento de nações, 

universidades e instituições interessadas em participar desse projeto (Wilson, 1967).  

A 55ª reunião do conselho executivo da UNESCO, realizada em novembro/dezembro 

de 1959, e o posterior apelo internacional para a arregimentação de recursos para a Campanha 

Núbia, realizado em 8 março de 1960, deu a tônica do desenvolvimento dessa operação 

(UNESCO, 2020a). Em função da insuficiência de recursos da organização e dessa busca 

constante de apoio internacional durante toda a vigência do projeto a UNESCO conseguiu 

obter 40 milhões de dólares47 por meio de doações, contando para tal com a ajuda de 5048 

países para atingir esse montante (UNESCO, 2020a). 

Apesar dessa atuação conjunta entre o Egito, Sudão e UNESCO, desde o princípio do 

projeto houve disputas quanto ao ator que ficaria responsável por realizar as tratativas com os 

países envolvidos na iniciativa e quem controlaria os valores financeiros a serem destinados a 

implementação da Campanha da Núbia (Carruthers, 2022). O Egito e, em menor escala, o 

48  Das 50 nações que se dispuseram a participar da Campanha Núbia, a maioria se dispôs apenas a fornecer 
apoio financeiro, havendo somente 7 Estados que ofereceram apoio técnico ao empreendimento.   

47O custo total da Campanha Núbia foi estimado em 80 milhões de dólares, com metade dos valores sendo 
sanados por contribuição internacional. Em valores corrigidos para 2024, utilizando o índice de cálculo de 
inflação USCPI31011913, o valor total da campanha Nubia foi de 400.496.086,81 de dólares.  

46 A campanha Núbia foi oficialmente iniciada em novembro de 1959. 

45 Ressalta-se que o Egito e o Sudão, neste momento, não dispunham de recursos financeiros e técnicos para 
realizar essa operação, vide a necessidade de o Egito recorrer a ajuda soviética nesses segmentos para promover 
a implementação do projeto da Represa de Assuã e, posteriormente, da UNESCO para preservar seus bens 
históricos e culturais. A situação mostra-se mais dramática diante do espectro de que ambos os países tinham 
obtido a sua independência do Reino Unido a menos de uma década (Egito em 1953 e o Sudão em 1956) do 
início da Campanha Nubia, contrapondo países ainda politicamente e economicamente fragilizados do seu 
processo de independência com uma situação de elevada complexidade.   
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Sudão queriam adotar para si essa função, mas a UNESCO conseguiu se firmar como o 

intermediador internacional do projeto, obtendo para a organização o papel definitivo da 

definição das prioridades do projeto e da alocação da verba recebida por meio das doações 

internacionais (Carruthers, 2022).  

Por mais que essa situação tenha gerado um grande desconforto entre os Estados que 

iriam receber o apoio internacional, eles não se encontravam em posição de se opor a atuação 

da UNESCO em função da sua baixa articulação no âmbito internacional, em vista da recente 

independentização de ambos, e da sua incapacidade em sanar essas problemáticas com 

recursos próprios, tendo, assim, que se submeter a atuação de liderança da organização 

internacional (Carruthers, 2022). Essa situação gerou um fenômeno peculiar, pois mesmo que 

o Egito e o Sudão, obviamente, tivessem capacidade para influenciar em algum grau o 

andamento da Campanha Nubia, eles não tinham pleno controle do orçamento, objetivos e 

atividades realizadas dentro de seu próprio território, limitando-se em certos momentos 

apenas distribuir os artefatos e monumentos encontrados na região aos países que prestarem 

auxílio na preservação dos seus bens históricos e culturais do Antigo Egito (Carruthers, 

2022).  

Peculiarmente, a contrapartida do engajamento dos países que se dispuseram a 

participar da Campanha Núbia, como acordado anteriormente com o Egito e o Sudão, se daria 

em termos favoráveis para os que respondessem o chamado da UNESCO para o salvamento 

dos bens históricos e culturais do Egito, com a transferência de alguns monumentos e 

artefatos da região para os Estados que contribuíssem nessa empreitada (Wilson, 1967). Dito 

isso, de antemão, já foi aventado a possibilidade da transferência de partes dos monumentos 

recuperados, sob um critério de proporcionalidade da ajuda concedida49 para a recuperação 

desses bens históricos e culturais, os transferindo para as instituições e países que atuassem 

diretamente na operação (Wilson, 1967). Apesar dos controversos e paradoxais termos de 

transferência dos monumentos50 e artefatos da região da Núbia para outros países, com o 

Egito e o Sudão tendo que ceder parte seus bens ancestrais para a sua própria preservação 

cultural, isso mostrou-se fundamental para arregimentar a ajuda internacional necessária para 

a causa, disponibilizando os meios para que a Campanha Núbia tivesse prosseguimento e, 

posteriormente, obtivesse sucesso (Wilson, 1967).  

50 visto que o Sudão lutava para reafirmar sua identidade nacional após a independência e o Egito encontra-se 
sob a presidência de Gamal Abdel Nasser, um ferrenho nacionalista egípcio.  

49 Em suma, os países que mais contribuíssem no salvamento desses bens seriam os que mais receberam 
artefatos e monumentos. 
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A partir da obtenção do apoio internacional e dos recursos necessários para a 

implementação da Campanha Núbia, tornando viável a implementação das operações para 

realizar o salvamento dos artefatos e monumentos, passou-se a estabelecer as prioridades, 

meios e objetivos e metas da operação, além da delimitação das funções, prerrogativas e 

responsabilidades atribuídas aos atores envolvidos nesse projeto (Tamborrino; Wendrich, 

2017). Assim, convencionou-se que a UNESCO ficaria responsável por planejar, gerenciar e 

alocar os recursos externos aos projetos de salvamento que identificasse como prioridade, 

enquanto utilizava-se do apoio do aparato estatal dessas regiões e da mão de obra local para a 

realização dessas operações. De acordo com Tamborrino e Wendrich (2017), foram 

concebidas pela UNESCO 451 tipos de mecanismos de intervenção na Campanha da Núbia 

para realizar a preservação dos artefatos, sendo eles os seguintes; 1º - Preservação do 

monumento no local (preservação in situ); 2º - transporte e realocação dos monumentos para 

locais seguros523º; - a realização da documentação dos monumentos, realizadas através de 

fotos e de pesquisas; 4º - procura e escavação dos sítios arqueológicos ainda não explorados 

na região (Tamborrino; Wendrich, 2017). Agregado a esses procedimentos de intervenção 

para a preservação dos monumentos e artefatos já descobertos, também foi promovido a 

formação de novas expedições arqueológicas no intuito de prospectar toda a região, 

descobrindo, mapeando e recuperando o maior número possível de artefatos antes que a 

região fosse completamente inundada com a finalização da Represa de Assuã (UNESCO, 

2020; Wilson, 1967).  

Disto isso, no intuito de promover a realização desses trabalhos durante a Campanha 

Núbia, a UNESCO contou com a ajuda internacional de mais de 2 mil profissionais e técnicos 

estrangeiros, além de ter contratado mais de 40 mil egípcios e sudaneses, que atuaram 

diretamente nos projetos de escavação de artefatos e das construções erguidas durante o 

decorrer do projeto (UNESCO, 2020). No tocante à remoção e realocamento das construções 

da antiga Núbia estima-se, que de novembro de 1963 a setembro de 1968, foram cortados 

1036 blocos de pedra, com estes pesando entre 7 e 30 toneladas (DW, 2021).  

Posto o modus operandi adotado pela UNESCO na operação de salvamento dos bens 

históricos e culturais da Núbia, cabe agora, então, discorrer sobre os seus principais objetivos 

52 Nesse método de intervenção os monumentos, notadamente edifícios históricos, eram cortados em várias 
partes e transportados para um novo local, onde as partes eram juntadas novamente, reconstruído por completo 
monumento em uma área fora do alcance da inundação provocada pela construção da Represa de Assuã.  

51 Inicialmente foram idealizados 5 tipos de ações a serem realizadas, mas diante da inviabilidade em construir 
barreiras de proteção (muralhas) ao redor dos monumentos para impedir que estes ficassem submersos com o 
aumento do nível do Nilo ao fim da construção da barragem hidrelétrica. Conduto, em função do custo e 
complexidade dessa operação, sem contar os altos custos futuros de manutenção desse aparato, se optou por 
apenas realizar o translado desses monumentos.  
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de salvamento nesse empreendimento, ou seja, realocar os templos, tumbas, fortalezas e 

quiosques da Núbia para áreas seguras (UNESCO. 2024a). Dentre as várias regiões na Núbia 

que estavam em risco e que precisavam ser preservadas, os antigos templos de Abu Simbel53 e 

de Philae54 foram rapidamente caracterizados como os dois conjuntos de monumentos mais 

importantes de serem realocados, em vista da sua elevada riqueza cultural (Carruthers, 2020). 

Além desses dois monumentos priorizados, houve a busca da preservação de mais 20 bens 

históricos e culturais, totalizando 2255 monumentos a serem preservados no decorrer da 

operação (UNESCO, 2024a).   

Do exposto, cabe apresentar, os monumentos históricos e culturais e as respectivas 

datas que esses bens foram realocados pela Campanha Nubia, sendo possível observar esses 

elementos a partir da observação da tabela 1. 
Tabela 1 - Monumentos realocados na Campanha Núbia 

Monumentos realocados Período histórico Data de realocamento 

Templo de Debod Período Greco-romano 1960 

Templo de Taffa Período Greco-romano 1960 

Quiosque de Qertassi Período Greco-romano 1960 

Templo de Gerf Hussein Período do Novo Reino (Ramesses II) 1964 

Templo de el-Derr Período do Novo Reino (Ramesses II) 1964 

Temple of Kalabsha Período Greco-romano 1961-1963 

Templo de Beit el-Wali Período do Novo Reino (Ramesses II) 1962-1965 

Templo de Dakka Período Ptolomaico 1962-1965 

Templo de Maharaqqa Período Romano 1962-1965 

Templo de Wadi el-Sebua Período do Novo Reino (Ramesses II) 1962-1965 

Tumba de Pennut Período do Novo Reino (Ramesses IV) 1962-1965 

Templo de Aksha Período do Novo Reino (Ramesses II) 1963-1967 

55 Nessa contagem oficial da UNESCO considera-se que os dois templos de Abu Simbel e Philae são 
contabilizados separadamente, dando 22 templos e não 20, como demonstrado na tabela abaixo. 

54 A Ilha de Philae se situa próximo a Elefantina sendo a fronteira sul do Egito. O nome origem de Philae se 
referia como “Ilha do tempo de Ra”, o que significa ‘a ilha do tempo da criação’ (Gralha, 2015, pg. 80). De 
acordo com Watterson (1998), os Templos no Egito Antigo possuíam importante papel na vida e na comunidade, 
como ‘teatros’ onde a religião do Estado era encenada por seus iniciados e grandes centros burocráticos 
(Watterson, 1998, p. 23 apud Gralha, 2015). 

53 Abu Simbel é uma zona arqueológica que inclui dois grandes templos rochosos ao sul do Egito, na margem 
ocidental do lago Nasser cerca de 290 km a sudoeste de Assuã (Torres, 2015, pg 166). Os templos foram 
construídos por Ramsés II para comemorar sua Vitória na Batalha de Cades (1274 a.C). O Grande Templo é 
dedicado ao culto do próprio Ramsés e das grandes divindades do Antigo Egito: Amon, o chefe da tríade de 
Tebas; Ra, o chefe da Enéade de Heliópolis e Ptah, o grande deus artesão de Memphis. Ao lado dos três Ramsés, 
é representado como o quarto grande deus do Egito (Torres, 2015, pg 166). 
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Fortaleza de Buhen Período do Novo Reino (Hatshepsut) 1963-1967 

Fortaleza de Semna East Período do Novo Reino (Hatshepsut) 1963-1967 

Fortaleza de Semna West Período do Novo Reino (Hatshepsut) 1963-1967 

Templo de Amada 

Período do Novo Reino (Thutmose III e 

Amenhotep II) 1964-1965 

Templo de Elissiya Período do Novo Reino (Ramesses III) 1964-1967 

Templo de Abu Simbel Período do Novo Reino (Ramesses II) 1964-1968 

Complexo de templos de Philae Período Greco-romano 1968-1979 

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados da UNESCO (2020a) 

A Partir da observação da tabela 1, além da clara antiguidade desses monumentos, é 

possível identificar o longo período necessário para finalizar a remoção de todos os 

monumentos, delongando-se por duas décadas. A realocação dessas construções históricas, 

mesmo contando com uma elevada amplitude de apoio e cooperação internacional, ainda se 

mostrou uma atividade de alta complexidade técnica, exigindo muito tempo para ser 

realizada, sendo, então, improvável que o Egito, o Sudão e até mesmo a UNESCO, de forma 

individual, fosse capaz de preservar esse grande número de monumentos históricos.  

Do exposto, para uma maior elucidação da localização dos monumentos salvos e não 

salvos e para demonstrar imageticamente os resultados obtidos no decorrer da Campanha 

Nubia, cabe então, de forma complementar a tabela 1, apresentar a localização desses 

monumentos nas regiões adjacentes ao Rio Nilo e as resultantes que foram obtidas no 

decorrer da operação. Para isso, sob a forma da imagem 2, se apresentará e discorrerá 

brevemente sobre isso.  
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Imagem 2 - Os monumentos alvo da Campanha Núbia 

 
Fonte: National Geographic (2019) 

A Partir da observação da imagem 2, é possível observar de forma simplificada a 

amplitude de monumentos presentes na região inundada pelo Lago Nasser, havendo 

numerosas construções que não foram possíveis de serem deslocadas e preservadas 

(representados na forma de triângulos azuis), presentes principalmente nas regiões limítrofes 

do Egito e da Núbia. Além desses monumentos que não foram possíveis de serem salvos, 

também uma grande quantidade de construções salvas completamente (triângulo vermelho), 

parcialmente (triângulo laranja) e que foram realocadas (quadrados verdes), com estes 

monumentos salvos localizando-se em sua maioria dentro do território egípcio e nas 

proximidades com a Represa de Assuã.  

Seguindo a análise da imagem 2, é possível identificar a importância das operações de 

salvamento patrocinado pela UNESCO e pela comunidade internacional no Egito e no Sudão, 

contrastando que mesmo com a disposição de uma ampla gama de recursos ainda não foi 

possível salvar todos os monumentos por conta de questões técnicas e orçamentárias, além da 

própria impossibilidade do translado de estruturas que não apresentavam solidez estrutural 

para tal (UNESCO, 2020).  Em vista disso, é possível aferir que na ausência da ajuda 

internacional e do engajamento da UNESCO e outras instituições no salvamento dos artefatos 
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e monumentos da Núbia, as perdas históricas e culturais para a humanidade seriam ainda 

maiores.  

Nesse cenário é inegável a importância da ajuda internacional em prol da preservação 

dos monumentos do Egito Antigo, resultando inclusive em umas das raras situações em que 

houve uma participação política comum entre países dos dois blocos políticos-ideológicos 

(capitalistas e comunistas) na Guerra Fria em função de um objetivo comum (UNESCO, 

2020). Ademais, mesmo com os critérios controversos da operação, com os países que se 

destacaram na Campanha Nubia sendo presenteados pelo Egito com alguns artefatos 

históricos, com alguns notabilizando-se por receberem templos inteiros56 como contrapartida 

da sua ajuda aos trabalhos de preservação histórica e cultural no país (UNESCO, 2020). 

Também é inegável o grau de engajamento dessas nações e instituições na Campanha Núbia e 

a importância da ajuda e cooperação internacional para o sucesso dessa operação (UNESCO, 

2020).  

Além dos sucessos na operação propriamente dita, houve várias reverberações para a 

UNESCO, com a organização passando a usufruir de uma ampla visibilidade internacional, a 

legitimando como uma instituição de peso no âmbito internacional para o trato de questões 

históricas e culturais (Carruthers, 2022). Além disso, agregado à própria formação de Know 

How dentro da organização durante todo o processo da Campanha da Núbia, resultado do 

incessante papel da organização na intermediação entre as nações e da sua função como 

plataforma técnica para a coordenação das atividades de salvamento (Carruthers, 2022).  

Como consequência do desenrolar de todos esses fenômenos, a UNESCO lançou 

ainda no decorrer da Campanha da Núbia, a criação do conceito de Patrimônio Mundial da 

Humanidade no intuito de reconhecer e proteger artefatos e monumentos históricos, culturais 

e naturais das mais diversas regiões do mundo (Carruthers, 2022; UNESCO, 2020). Em 16 de 

novembro de 1972, sob decisão da conferência geral da UNESCO, sob o bojo do conceito dos 

patrimônios mundiais da humanidade, foram estabelecidos os critérios de seleção para a 

entrada de monumentos nessa lista e os mecanismos a serem utilizados para preservar esses 

bens da humanidade (Carruthers, 2022; UNESCO, 2020). Além disso, nas definições dessas 

diretivas, foi postulado mecanismos de atuação da UNESCO para dirimir problemas que 

venham a ocorrer com esses monumentos e artefatos, com a organização dispondo-se em 

fornecer auxílios financeiros para a proteção desses bens em caso de extrema necessidade 

(Carruthers, 2022; UNESCO, 2020).  

56 A correlação de países e monumentos transferidos pode ser observado na nota de rodapé da tabela 1.  
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Todavia, apesar dos grandes sucessos auferidos durante a Campanha da Núbia, 

descobrindo vários novos artefatos e realocando grandes construções históricas, também são 

realizadas algumas críticas quanto ao comportamento da UNESCO no foco excessivo de 

preservação de bens históricos como templos, fortalezas e tumbas, deixando de ter maior tato 

no tocante às ruínas de cidades do Egito Antigo (UNESCO, 2020).  

Além disso, as críticas quanto a atuação da UNESCO, dos países envolvidos no 

projeto e das demais organizações internacionais, que se voltaram apenas a preservação dos 

antigos monumentos históricos e culturais, relegando todo o deslocamento forçado de pessoas 

e da catástrofe humanitária na região derivadas da construção da Barragem de Assuã 

(Carvalho, 2022). A atuação internacional adotou uma postura de completa omissão quanto a 

todo sofrimento humano que ocorria no Alto Egito naquele dado momento, que acabou por 

levar ao deslocamento de 100 mil sudaneses e egípcios daquele local (Carvalho, 2022).  

Agregando as críticas anteriores a atuação da UNESCO nessas duas décadas de 

atuação na região, tem-se a própria estrutura de funcionamento da organização da Campanha 

Núbia, com a UNESCO centralizando o controle de toda operação, enquanto infringia em 

algum grau a própria soberania do Egito e do Sudão para a implementação deste 

empreendimento internacional (Carvalho, 2022). Alguns autores, como Carvalho (2022), vão 

postular que apesar de bem-sucedida, dados os objetivos escolhidos, a Campanha Núbia foi 

fundamentada sob os preceitos de um exotismo e fetichismo da cultura egípcia, com uma 

visão abertamente orientalista e neocolonialista, resultando, em última escala, em uma 

atuação dos Estados nesse empreendimento para apenas obter prestígio internacional e 

artefatos para exposições em seus museus (Carvalho, 2022).   

Portanto, por mais que a Campanha Núbia tenha se mostrado como um fenômeno sui 

generis na história da cooperação internacional para a preservação de monumentos e artefatos 

da humanidade, também é possível identificar algumas falhas em seus procedimentos de 

atuação, principalmente no tocante ao foco excessivo no salvamento de artefatos e a ausência 

de posturas de auxílio às populações locais que também enfrentavam as consequências da 

inundação da região em que viviam anteriormente. Contudo, por meio desse processo 

evidencia-se também a importância da existência de organizações internacionais voltadas à 

defesa das pautas históricas e culturais da humanidade, servindo como catalisador para a 

resolução de questões ligadas a essas problemáticas. 

Contudo, a sessão explicita os esforços realizados pelos órgãos responsáveis e 

membros internacionais que tinham como objetivo em comum a realocação e salvamento dos 

artefatos históricos da região que seriam prejudicados devido a construção da represa. 
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Destaca-se o forte interesse internacional nos artefatos históricos que seriam perdidos em 

razão do alagamento da região em detrimento da criação da Represa de Assuã, que buscava 

em sua construção, maior independência econômica para o Egito, deixando de lado as 

questões humanitárias em relação aos locais que estavam prestes a perder suas terras, tal como 

a infração da soberania dos recém países formados, Egito e Sudão.  

4.​ CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Afora o grande sucesso de operação de salvamento de artefatos e monumentos 

históricos do Egito Antigo no Alto Assuã, tornando-se uma operação sui generis pela sua 

escala de complexidade e de apoio internacional. O caso da Campanha Núbia e da atuação 

internacional, dada aqui majoritariamente pela UNESCO, é notável por demonstrar não só a 

existência de objetivos comuns entre a organização e os países que requisitaram o auxílio, 

como também pela divergência de atuação, com a UNESCO exercendo a primazia da 

operação em detrimento da soberania dos Estados em desenvolvimento.  

Essa situação, como demonstrada no transcorrer do texto, mostra também como a 

dicotomia do interesse do desenvolvimento econômico e social, como visto no panorama 

egípcio da construção da Represa de Assuã e do Lago Nasser, muitas vezes incorre na 

contradição com os princípios da preservação de importantes bens importantes para cultura da 

humanidade como um todo. Contudo, através da Campanha Núbia também é possível 

observar como essa situação não necessariamente resulta em uma dicotomia inquebrável, com 

a cooperação e a ajuda internacional apresentando-se uma alternativa viável, salvo os erros 

cometidos e necessários de serem sanados, para conciliar o desenvolvimento de uma nação 

com a preservação de seu próprio território e as potencialidades culturais, históricas e naturais 

lá presentes.  

Por fim, é inegável a importância da Campanha Núbia na criação de um precedente 

internacional para a atuação conjunta das nações no âmbito da defesa dos patrimônios 

culturais, históricos e naturais da humanidade, solidificando no ideário internacional a 

importância da existência e atuação de organizações globais e supranacionais para o trato 

dessas questões. Mesmo que a UNESCO tenha incorrido em erros quanto a proteção da 

população local durante a implementação do projeto de salvamento e realocação dos 

monumentos e artefatos da região do Alto Egito, é importante observar como esse fenômeno 

gerou um aumento da legitimidade da UNESCO para sanar eventuais problemáticas que 

viessem a acometer outros bens culturais da humanidade.  
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RESUMO: O artigo discute a justiça de transição no caso argentino e brasileiro, abordando como cada país lida 
com o legado de regimes autoritários, a transição para a democracia e as violações de direitos humanos. A justiça 
de transição, termo criado na década de 1990, tem se expandido para incluir questões de memória, verdade, 
reparação e justiça. A experiência argentina é trazida com ênfase no discurso de Julio Strassera no Juicio a Las 
Juntas, enquanto a experiência brasileira é analisada com o discurso de Dilma Rousseff na finalização da 
Comissão Nacional da Verdade. A pesquisa utiliza-se de uma metodologia de análise de conteúdo de discurso e 
conclui que, apesar de avanços significativos, ainda há obstáculos que impedem que a reparação seja aplicada de 
maneira integral. A justiça de transição é um processo crucial, necessita de atenção contínua e de reformas 
institucionais para garantir que os direitos humanos sejam respeitados e a memória histórica coletiva dos países 
seja preservada. 

PALAVRAS-CHAVE:​ Justiça de Transição59; Argentina; Brasil; Perspectivas. 

ABSTRACT: The article discusses transitional justice in the Argentine and Brazilian cases, addressing how each 
country deals with the legacy of authoritarian regimes, the transition to democracy, and human rights violations. 
Transitional justice, a term created in the 1990s, has expanded to include issues of memory, truth, reparation, and 
justice. The Argentine experience is presented with emphasis on Julio Strassera's speech at the Juicio a Las 
Juntas, while the Brazilian case is analyzed through Dilma Rousseff's speech at the conclusion of the National 
Truth Commission. The research employs a discourse content analysis methodology and concludes that, despite 
significant advances, there are still obstacles preventing the full application of reparations. Transitional justice is 
a crucial process that requires ongoing attention and institutional reforms to ensure that human rights are 
respected and the collective historical memory of the countries is preserved.  

KEY-WORDS: Transitional Justice; Argentina; Brazil; Perspectives. 

1.​ INTRODUÇÃO 

A América Latina ao longo de sua história teve veias abertas e dilaceradas, passando 

por genocídios e escravidão, mas, no século passado, lhe foram arrancadas as pernas e o 

continente ainda se força a caminhar em busca de uma reparação pelos danos trazidos pelas 

ditaduras que se alastraram por aqui. Nesse sentido, usando-se do conceito de justiça de 

transição, o trabalho e esforço para a construção de paz após um período de violência em 

59 Sabe-se que esse conceito pode ser aplicado em contextos pós-guerra civil, mas nesse artigo tratar-se-à da 
parte desse conceito que remonta a transição de regimes ditatoriais para democracias.  

58 Graduanda em Relações Internacionais pela Universidade Federal de Uberlândia (UFU), Uberlândia, Minas 
Gerais, ana.hannickel@ufu.br. 

57 Graduanda em Relações Internacionais pela Universidade Federal de Uberlândia (UFU); Uberlândia, Minas 
Gerais; beatrizteles@ufu.br.  
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massa, conflito ou violação sistemática de direitos humanos (Van Zyl, 2009), analisar-se–á os 

discursos feitos por Julio Strassera ao final do julgamento da Junta Militar argentina em 1985 

e o feito pela ex-presidente Dilma Rousseff ao fechamento dos trabalhos da Comissão 

Nacional da Verdade, buscando entender se os parâmetros colocados pelo primeiro discurso 

foram alcançados e, se não, quais desafios para sua implementação. 

A princípio, é necessário entender o contexto em que ambas ditaduras foram 

instauradas e se estabeleceram, assim como sua queda e processo transitório para a 

democracia. Nesse sentido, a Argentina durante o século XX foi um mostruário de 

autoritarismo, passando por seis governos ditatorais, sendo o de 1976 o mais conhecido e o 

que inaugura a categoria de terrorismo de Estado no país platino, aumentando drasticamente a 

repressão e violência política ao utilizar-se do medo para disciplinar a população (Argentina, 

2010). Nesse período, a repressão sistematizada ganhou novos patamares e iniciou práticas 

como os voos da morte, depositando corpos, depois de torturados e dopados, em águas 

internacionais, assim como sequestro de bebês e sua entrega para famílias de militares. Diante 

dessas situações, as movimentações de mães e avós tornam-se frequentes na Plaza de Mayo,  

conhecidas como Madres y Abuelas de la Plaza de Mayo (Severino, 2013). Nesse sentido, 

quando o regime militar cai após a Guerra das Malvinas, e diversos protestos da população, 

Raúl Alfonsín torna-se presidente e instaura a Comissão Nacional para o Desaparecimento de 

Pessoas (CONADEP) para averiguar os crimes cometidos no período. Com a publicação do 

relatório da Comissão em 1984, há a recomendação de um processo legal contra os 

responsáveis e ao início de 1985 inicia-se o julgamento pela justiça comum (Argentina, 1984), 

o que leva a ascensão da figura do promotor Julio Strassera, que em seu discurso final do 

julgamento traz reflexões importante para o processo de justiça de transição que seria aplicado 

posteriormente em outros países da região. O promotor, através de comparações com a 

literatura clássica, vai mostrar ao povo que o país deve ser fundado na memória e não no 

esquecimento, e que aquele momento seria a abertura de um novo capítulo na história do país, 

cravando, com a punição das juntas, o nunca mais no peito da nação argentina.  

        ​ No país ao lado, durante o longo espaço temporal de vinte e um anos, de 1964 a 1985, 

uma violenta e repressiva Ditadura Civil-Militar foi imposta pelo Golpe de 1964, com a posse 

do Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco. Destaca-se no período ditatorial brasileiro 

o intenso autoritarismo e instrumentos de manutenção do regime, que foram amplamente 

legalizados pela instauração de Atos Institucionais (AI), sendo o AI-5 o marco que inaugura 

um dos momentos mais sombrios do período ditatorial e de maior número de violações de 

Direitos Humanos, por meio da utilização de mecanismos como  repressão artística e cultural,  
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supressão da liberdade de expressão, cassação dos direitos políticos, perseguição e prisões 

arbitrárias, suspensão do habeas corpus, uso da tortura, execuções e desaparecimentos 

forçados. No ano de 1979, o General João Batista Figueiredo sanciona a Lei 6.683/79, mais 

conhecida como Lei da Anistia, na qual é concedida a anistia a todos os militares, agentes 

ditatoriais e torturadores que cometeram crimes políticos no período de 1961 a agosto de 1979 

(Brasil, 1979). Sendo assim, essas pessoas não podem, até hoje, passar por nenhum tipo de 

julgamento pelos crimes que cometeram, apesar disso Stutz e Almeida (2021) aponta que a 

anistia brasileira foi uma anistia de memória, já que o instrumento jurídico não aponta a 

exclusão de investigação sobre os feitos da época, o que permitiu com que, em 2011, no 

primeiro ano de mandato da Presidente Dilma Rousseff, fosse promulgada a Lei 12.528, que 

criou a Comissão Nacional da Verdade (CNV). Dentre os objetivos da CNV, o principal é o 

esclarecimento dos fatos sobre o que realmente aconteceu durante a Ditadura no Brasil: as 

graves violações de Direitos Humanos. Assim, no fechamento dos trabalhos da Comissão, 

com o lançamento do relatório produzido pela equipe, a presidente Dilma discursou acerca da 

importância da busca pela verdade na preservação da memória, na promoção e preservação 

dos valores democráticos do Brasil e num país livre de ameaças autoritárias (Brasil, 2014). 

        ​ Dessa forma, para construir perspectivas acerca do campo da Justiça de Transição na 

América do Sul, será utilizada uma metodologia de revisão bibliográfica, com destaque na 

obra “Justiça de Transição e Democracia” (Stutz e Almeida, 2021), além de uma abordagem 

qualitativa de análise do conteúdo de ambos os discursos supracitados. Os discursos serão 

interpretados com base no contexto histórico, político e social em que estão inseridos para 

compreensão das construções de sentido e significado das declarações em relação a avanços 

nos processos de justiça de transição dos países latino-americanos.  

 Assim, é necessário compreender o surgimento do conceito de Justiça de Transição, 

seus principais autores e marcos na história; retomar os históricos das ditaduras argentina e 

brasileira, os principais momentos de superação dos regimes e quais foram as medidas 

instauradas como tentativa de justiça nos referidos países. A partir disso, é possível fazer uma 

análise dos fatídicos discursos do promotor argentino e da presidente brasileira nos contextos 

em que foram realizados: um cenário de conclusão de um capítulo sombrio da história de seus 

países e quais são as dinâmicas esperadas nesse tema daqui para frente. Assim, como disse 

Strassera, para estabelecer o “nunca mais”, para que nunca mais se repitam os mesmos erros 

do passado.  

2.​ HISTÓRICO DA JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO 
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​ O termo justiça de transição foi criado na década de 1990 e é utilizado para se referir 

aos estudos que analisam o processo de migração de um regime político para outro, muitas 

vezes com o foco na transição de ditaduras para democracias. Na edição inicial da Revista 

Anistia Política e Justiça de Transição, criado no escopo da Comissão de Anistia,  Van Zyl 

(2009) ressalta que a construção de uma paz sustentável implicará no processo de 

perpetradores, reparação de vítimas, abertura de casos, reforma de instituições e a promoção 

de reconciliação, o que exigirá equilíbrio entre a justiça e as realidades de aplicação no curto, 

médio e longo prazo, principalmente em cenários nos quais os ditadores e perpetradores de 

violência ainda mantém poder.  

​ Nesse sentido, Barahona de Brito (2009) percebendo que os resquícios e 

consequências da repressão são tratados em anistias, tanto parciais, quanto gerais; comissões 

da verdade; gestos simbólicos; entre outros, encontrou exemplos de políticas de justiça de 

transição em Europa, África, Oriente Médio, Ásia e nas Américas. Na perspectiva da autora, o 

velho continente conta com três ondas de medidas de justiça de transição, a primeira 

pós-segunda guerra que possuiu julgamento nos países acometidos pelas políticas nazistas, a 

segunda se localizou em Grécia, Portugal e Espanha, em que não houve uma generalização 

das medidas tomadas, a terceira ocorreu durante os anos 90 nos países anteriormente 

comunistas, que possuíram longos processos, com abertura de arquivos policiais, julgamento 

de militares de alto-escalão, comissões para investigação dos Estados, políticas de 

compensação. No continente americano, a justiça transicional se destaca no período 

pós-ditaduras nos anos 80 e na América Central durante os anos 90; é na porção latina do 

continente que se origina o termo comissões da verdade. Em África, tem-se como 

característica marcante o auxílio de organizações internacionais com foco em direitos 

humanos e da ONU, que em alguns casos atuou num sentido de construir o Estado. No 

Oriente Médio, destaca-se a atuação da sociedade civil em parceria com OI’s, como o Centro 

Internacional de Justiça Transicional (ICTJ), que visa promover a verdade e responsabilidade 

em países como Líbano, Iraque, dentre outros. Na Ásia, comissões da verdade foram comuns 

no leste e sudeste, além de julgamento por violações de direitos humanos em Sri Lanka.  

​ Com a terceira onda europeia, a Espanha tem uma transição considerada exemplar, 

uma vez que antigas e novas elites realizaram acordos que levaram a construção democrática 

segura e suave, pelos transitologistas, que acreditavam que a transição pactuada, que não 

forçasse investigações sobre violações de direitos humanos, eram as ideais. Nesse sentido, 

autores como Huntington, O’Donnell, Schmitter e Stepan acreditavam que pressões por 
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mudanças profundas poderiam gerar desestabilização ou até mesmo uma nova guinada 

autoritária (Gallo; Schallenmüller, 2023). 

Entretanto, a vivência argentina abriu precedentes para um modelo de transição com 

responsabilização do governo anterior, vindo desde as eleições democráticas, onde o debate 

entre a população civil sobre reparação às vítimas e punição aos violadores de direitos 

humanos, posteriormente a isso há a criação da Comissão Nacional sobre o Desaparecimento 

de Pessoas (CONADEP) e o Julgamento das Juntas, que puniu membros do alto-escalão 

militar. Assim, surge nos anos 80 uma tentativa de superar a transitologia, ao considerar a 

busca por verdade, memória, reparação e justiça como âmbitos centrais. Isso somado ao 

avanço de normativas internacionais levou ao consenso do campo sobre a necessidade dos 

países transacionados formalizarem e fortalecerem medidas de reparação, além de adotarem 

medidas que previnam violações (Gallo; Schallenmüller, 2023). 

Dentre trabalhos e autores clássicos do campo vale destacar Ruti Teitel, que teria sido 

a primeira a tratar do termo em uma conferência em 1992, e seu livro “Transitional Justice” 

(Teitel, 2000), em que trata da justiça transicional dentro de âmbitos criminais, de reparação, 

comissões da verdade, constitucionalismo transicional e lustração (Leebaw; Teitel, 2001), e 

Jon Elster que aborda o campo a partir de uma perspectiva histórica, passando por Atenas no 

século IV a.C. e a retomada da Dinastia Bourbon francesa (Elster, 2004). No contexto 

brasileiro, é essencial destacar a importância da Revista Anistia Política e Justiça de 

Transição, que dentre 2009 e 2016 publicava dossiês, artigos e traduções de documentos 

semestralmente, e ao longo do tempo, dada a magnitude da revista, grande partes dos 

pesquisadores citam a revista em seus trabalhos, fato que ocorreu devida a grande colaboração 

da Comissão de Anistia, criadora da revista, com órgãos internacionais e nacionais. Outro fato 

importante de ser ressaltado é que grande parte dos membros órgãos voltados a reparação 

dentro do Estado brasileiro eram acadêmicos, que vieram a orientar muitos dos trabalhos que 

passam a utilizar a linguagem e categorias conceituais próprias da justiça de transição, como 

Eneá de Stutz e Almeida  e José  Carlos  Moreira  da  Silva  Filho (Gallo; Schallenmüller, 

2023). 

​ Com a nova onda de trabalhos orientados por Stutz e Almeida e Silva Filho, 

percebe-se que a literatura passa a ter um foco maior no Estado e na análise de políticas 

públicas, de modo que ações da sociedade civil deixam de aparecer de maneira mais 

frequente. Assim, Stutz e Almeida, em suas análises, normalmente embasadas nos escritos do 

filósofo François Ost, destaca no âmbito transicional existem quatro protocolos 

não-hierárquicos e interdependentes, sendo binômio memória e verdade; reparação integral; 
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reforma das instituições; persecução os violadores de direitos humanos (Stutz e Almeida, 

2021). O eixo memória e verdade lida com paradoxos na parte da memória, uma vez que essa 

é subjetiva, uma vez que ela é social, operada a partir da percepção do presente sob o passado, 

voluntária, de modo que é reescrita a partir de acontecimentos presentes que poderão 

ressignificar o acontecido, além de o fato de propor uma política de memória coletiva implica 

propor simultaneamente uma política de esquecimento. Quanto à reparação, são vastas as 

opções, podendo ser financeira, reintegração ao trabalho para aqueles que foram demitidos 

por causa de perseguições políticas, reintegração ao curso universitário de instituição pública, 

alteração nos atestados de óbito, e, dentre outras, um pedido de perdão formal, de modo a 

garantir uma repetição dos fatos observados durante o período de exceção. No protocolo de 

reforma das instituições, aborda-se o antagonismo de estabilidade e mudança; logo, com a 

percepção de Ost, de que uma instituição é algo que se concretiza e se mantém juridicamente 

em um contexto social, o Estado é o ente jurídico capaz, a partir de sua percepção como um 

poder contínuo, de conectar o futuro.  

Quando se fala em democracia como instituição, é necessária a atenção para o excesso 

de conflito, em que o debate político se enfraquece através da agressividade, e  para a 

ausência de conflito, já que uma vez que esses são ignorados ou transformados em um falso 

consenso, aumenta-se o risco do surgimento de violência. Por fim, tem-se a questão da 

responsabilização, que pode ser tanto judicial, quanto por processo administrativo; nesse 

sentido, há um enfoque muito grande na persecução penal como forma de responsabilização, 

principalmente quando se trata de militares, mas existem outras formas de responsabilização, 

como rebaixamento de patente ou retirada de honorários. Durante os processos transicionais, é 

comum que ocorra um enfoque maior para um dos eixos e dentre os países que aqui serão 

analisados, a Argentina teve seu maior foco no âmbito da justiça, com condenação penal das 

juntas militares, e o Brasil juntou seus esforços no eixo de memória e verdade, abrindo 

arquivos e esclarecendo diversos dos crimes ditatoriais.  

3.​ JULIO STRASSERA E O JULGAMENTO DAS JUNTAS MILITARES 

Em 1976 se inicia o terrorismo de Estado argetino, a sua ditadura mais conhecida do 

século passado, bebês são sequestrados, vôos da morte são orquestrados, pessoas são 

desaparecidas, a Escola de Mecânica da Armada (ESMA) torna-se o principal centro de 

tortura do país. O clima era de medo e receio a todo tempo, receio de ter alguma pessoa 

querida desaparecida, de desaparecer, de não conseguir comer pela alta inflação (Severino, 

2013). Assim, a Junta Militar, já desgastada, numa tentativa de desviar o foco da população, 
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olha para as Ilhas Malvinas e vê uma oportunidade de reacender o nacionalismo da população 

e prolongar seu tempo na Casa Rosada. Entretanto, a saga militar naquele ano de 1982 levou 

ao objetivo contrário, o território continuou sob domínio inglês, o regime se enfraquece e 

tem-se a retomada democrática em 1983 com eleições diretas que levam Raúl Alfonsín à 

cadeira presidencial. Todavia, é importante ressaltar que entre o período do fim da guerra e as 

eleições presidenciais, os militares focaram em criar normativas que visavam a proteção da 

categoria, de modo a encerrar discussões sobre repressão foi promulgada a Ley 22.924/83 

(Argentina, 1983a), que retirava a possibilidade de execução penal pelos delitos cometidos 

por agentes que lutavam contra terroristas, assim como qualquer possibilidade de investigação 

ou interrogatório, de acordo com o artigo 5º. Além disso, a partir do decreto 2726/83 

(Argentina, 1983b) a destruição de documentos sobre prisões ocorridas entre 1976-1883 foi 

autorizada. 

Nessa eleição, o país se envolveu nos debates sobre a participação dos militares no 

governo, sobre anistia e memória. Raúl expressa seu descontentamento e ilegalidade sobre a 

lei de autoanistia proclamada pelos militares, que posteriormente é considerada 

inconstitucional e revogada pelo judiciário (Almeida, 2023). Assim, quando Alfonsín toma 

posse um dos seus primeiros atos é o Decreto 158/83 (Argentina, 1983c), que juntamente a 

um preâmbulo duro, coloca os militares da junta sob julgamento perante a Corte Militar e 

prevê alteração no Código Militar, podendo ser contestado pela Câmara Federal, o que deixou 

margem para submeter as juntas militares a julgamento diante de cortes civis. 

Na semana seguinte à posse, Alfonsín assinou o decreto 187/83 (Argentina, 1983d) em 

que se cria a Comissão Nacional para o Desaparecimento de Pessoas (CONADEP) para 

averiguar os crimes cometidos no período ditatorial, além de receber denúncias e 

encaminhá-las à justiça, denunciar tentativas de destruição de provas e emitir um relatório 

final em até 180 dias. Após cinco dias da publicação do relatório da Comissão em 1984, a 

corte militar diz que não seria capaz de finalizar o julgamento a tempo, o que leva à Camara 

Federal a ter posse sobre o caso, conforme prescrito no novo Código Militar. 

Dessa forma, em abril de 1985 inicia-se o julgamento na justiça comum (Argentina, 

1984), foram 883 testemunhas para os 280 examinados pelo tribunal, que ao fim condenou 

nove réus (Almeida, 2023). Ao final desse julgamento, o promotor Julio Strassera faz seu 

discurso de considerações finais, que aqui será analisado. 

A mentira e o engano com que os acusados desprezaram a comunidade agora se 
voltam contra eles como um bumerangue, mas também se estendem aos seus 
subordinados, lançando um manto de suspeitas sobre eles. Por isso, é necessário 
individualizar e punir os responsáveis pelas infâmias cometidas, para que não se 
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igualem aqueles que torturaram e roubaram em benefício próprio aos honestos. Isso 
é exigido pelo prestígio das Forças Armadas argentinas e pelos oficiais que as 
integram. A combinação de clandestinidade e mentira produziu efeitos que 
desestabilizaram a sociedade [...] Na Argentina, todos estávamos em liberdade 
condicional (Argentina, 2018, tradução nossa). 

​ Na primeira seção do discurso, o procurador toma para si a responsabilidade de 

representar todas as vítimas do caso, citando depoimentos e acontecimentos. Aqui também faz 

o esforço de mostrar que não se pune a instituição das forças armadas de maneira geral, mas 

sim os indivíduos que as comandavam, podendo entender esse como um dos passos iniciais 

para a reforma da instituição, ao mostrar que a ideologia, posteriormente, chamada de sadista 

por Strassera, não cabe nos moldes da instituição que deveria estar a serviço da população e 

não a amedrontar e vigiar, considerar pequenos atos como subversivos. Uma vez presa, 

confirmava-se que essa pessoa era sim subversiva e se podia tratá-la de maneira sub humana, 

torturá-la e até matá-la. 

Este processo significou, para quem teve o privilégio doloroso de vivenciá-lo 
profundamente, uma espécie de descida às zonas tenebrosas da alma humana, nas 
quais o sofrimento, a degradação e o terror atingem profundidades difíceis de 
imaginar antes e de compreender depois. Dante Alighieri, em “A Divina Comédia”, 
reservou o sétimo círculo do Inferno para os violentos. Para todos aqueles que 
feriram outros com o uso da força. E, nesse mesmo Inferno, ele mergulhou em um 
rio de sangue fervente e repugnante, um tipo específico de condenado, que o poeta 
descreve assim:“Estes são os tiranos que viveram de sangue e de rapina. Aqui, eles 
lamentam suas impiedosas maldades”(Argentina, 2018, tradução nossa). 

Nesse recorte, e em mais alguns adiantes, faz-se presente referências literárias para 

mostrar a gravidade da situação enfrentada pelo país. Aqui, usa-se Alighieri e o sétimo círculo 

infernal para reforçar a percepção de que a maldade cometida pelos réus foi extrema, assim 

como a alegoria do rio demonstra uma busca por justiça, apesar de o procurador destinar tal 

condenação para um tribunal superior. Nesse sentido, ele continua dizendo que a condenação 

nada mais é que vingança institucionalizada, de modo a se opor a vingança descontrolada que 

poderia gerar, principalmente em casos de grande começa pública essa institucionalização é 

necessária, caso contrário poderia levar a população a fazer justiça com as próprias mãos, 

podendo também acabarem no sétimo círculo de Dante.  

Senhor presidente, esse juízo e essa condenação são importantes e necessárias para a 
nação argentina que há sido ofendida por crimes atrozes. Sua própria atrocidade 
torna mosntuosa a mera hirótese de impunidade, salvo que a consciencia moral dos 
argentinos tenha desicdo a níveis tribais, ninguém pode admitir que o sequestro, a 
tortura ou o assassinato constituam direitos políticos. [...]. O sadismo não é uma 
ideologia política, nem uma estratégia bélica, mas uma perversão moral. A partir 
desse julgamento e dessa condenação, o povo argentino recuperará sua 
autoestima[...]. Essa condenação é importante e necessária para as vítimas que a 
pedem e aos sobreviventes que merecem essa reparação.[...] Os argentinos temos 
tentado obter a paz fundando-a no esquecimento e fracassamos; [...] tentamos buscar 
a paz por via da violência e do extermínio do adversário e fracassamos.[...] A partir 
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dessa condenação que proponho, nos cabe a responsabilidade de fundar uma paz 
baseada não no esquecimento, mas na memória, não na violência, mas na justiça. 
Essa é a nossa oportunidade e talvez seja a última (Argentina, 2018, tradução nossa) 

​ Esse trecho reforça o dito por Stutz de Almeida (2021) de que a transição argentina 

teve como pilar principal a justiça, pensando nela como o impedimento a um retrocesso 

civilizatório como foi a ditadura. A partir da punição das juntas a moral, que antes era tomada 

pelo sadismo, poderá ser equilibrada com a retomada da autoestima da população. Essa 

autoestima deverá ser mantida com uma paz baseada na memória e justiça, prevenindo erros 

futuros através da educação e políticas de resignificação de espaços como a ESMA, antes o 

principal centro de tortura do país, hoje um museu sobre a história da ditadura, o lugar 

tornou-se um lembrete sobre os horrores daquele tempo e uma maneira de aprender com os 

erros passados para que esses não tornem a repetir. Assim, Strassera termina seu discurso com 

a célebre frase “quero renunciar a toda pretensão de originalidade para encerrar. Quero utilizar 

uma frase que não me pertence, porque já a todo o povo argentino. Senhores juízes: “Nunca 

mais” (Argentina, 2018, tradução nossa).  

4.​ DILMA ROUSSEFF E A COMISSÃO NACIONAL DA VERDADE 

O Brasil passou por duas décadas sombrias de uma ditadura militar violenta e 

repressiva contra os seus próprios cidadãos. Iniciada pelo golpe militar no ano de 1964 e 

oficialmente finalizada em 1985 com a posse de José Sarney, o país entra num processo de 

reabertura política e redemocratização. Desde o ano de 1978, o mesmo em que João Batista 

Figueiredo é eleito indiretamente no Congresso Nacional, o governo militar já vinha 

enfrentando mobilizações, greves e manifestações com intensas críticas ao regime. Sendo 

assim, Figueiredo foi o sexto e último general-presidente da ditadura (Memórias da Ditadura, 

2024). 

        ​ Num cenário de debate sobre a anistia política, parte dos brasileiros clamavam por 

uma anistia “ampla, geral e irrestrita”, para que houvesse a libertação dos presos políticos, 

daqueles considerados “terroristas”, e que os brasileiros exilados pudessem retornar ao seu 

território. Dado esse contexto, em 28 de agosto de 1979, foi sancionada por Figueiredo a Lei 

n° 6.683/79, a chamada Lei da Anistia, que concedia perdão de modo restrito. Encaixavam-se 

como exceções “dos benefícios da anistia os que foram condenados pela prática de crimes de 

terrorismo, assalto, sequestro e atentado pessoal.” (Lei 6.683, 1979). Diz o primeiro artigo da 

Lei: 

É concedida anistia a todos quantos, no período compreendido entre 02 de setembro 
de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou conexo com estes, 
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crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos servidores 
da Administração Direta e Indireta, de fundações vinculadas ao poder público, aos 
Servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, aos Militares e aos dirigentes e 
representantes sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucionais e 
Complementares (Lei 6.683, 1979) 

            ​ Isto é, a lei, apesar de conceder perdão àqueles que cometeram os considerados crimes 

políticos e representar o início de um processo de justiça de transição (Andrade, 2021), trazia 

consigo uma outra perspectiva, controversa, e que gera até hoje um grave problema para que 

se realize a devida reparação das vítimas da ditadura e para que haja justiça. Trata-se do fato 

que a anistia foi permitida também para aqueles que cometeram “crimes conexos”, ou seja, foi 

concedida àqueles militares e agentes da repressão que cometeram crimes e violações de 

direitos humanos durante o período, como torturas, execuções e desaparecimentos forçados. 

​ Durante o governo Sarney, inicia-se no Brasil uma fase de redemocratização, 

representada pela promulgação da Constituição Federal de 1988, também conhecida como 

Constituição Cidadã. Nesta que segue em vigor até os dias de hoje, são garantidos aos 

brasileiros direitos básicos e fundamentais invioláveis, tais como, direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança, à propriedade. Destaca-se nesse contexto, também, que a Constituição 

garante aos cidadãos brasileiros proteção contra a a tortura, o tratamento desumano e 

degradante, além de garantir o direito à liberdade e manifestação de pensamento (Brasil, 

1988). Por conseguinte, o Brasil começa a passar por uma série de mudanças caminhando no 

sentido da justiça de transição e maior garantia e promoção dos direitos humanos. No ano de 

1995, sob o governo de Fernando Henrique Cardoso, foi instituída a Lei n° 9.140 que criou a 

Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP), cujo objetivo era o 

reconhecimento de pessoas mortas ou desaparecidas em razão suas atividades políticas 

realizadas no período entre 1961 e 1988 (Brasil, 2024). Em 2009, já sob o governo de Luiz 

Inácio Lula da Silva, foi lançado o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3 com o 

objetivo de efetivar os direitos humanos no país, consolidar a democracia e caminhar em 

direção à igualdade econômica e social (Brasil, 2009). Outro acontecimento importante e que 

merece destaque é o julgamento e a condenação do Brasil pela Corte Interamericana de 

Direitos Humanos (Corte IDH) no Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) no 

ano de 2010. Trata-se da responsabilização do Estado brasileiro pela execução e 

desaparecimento forçado de jovens guerrilheiros entre os anos de 1972 e 1974 (Réu Brasil, 

2025).  

Inaugura-se, assim, um novo período democrático numa tentativa de superação desse 

passado fatídico da história brasileira, no qual um dos maiores avanços no sentido de justiça 
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de transição no país foi a criação da Comissão Nacional da Verdade, no ano de 2011 durante o 

governo de Dilma Rousseff. A criação desse mecanismo foi citada no PNDH-3 e na sentença 

do caso Gomes Lund e outros. Rousseff foi, também, uma vítima da ditadura: foi presa e 

torturada por quase três anos, condenada por “subversão” (Brasil, 2025). Dado esse fato e 

diante de quase cinquenta anos de luta da sociedade civil em busca de um esclarecimento 

sobre os fatos ocorridos no período ditatorial, a Comissão Nacional da Verdade foi criada sob 

a Lei n° 12.528 com oito objetivos bem claros: esclarecer os fatos e as circunstâncias dos 

casos de graves violações de direitos humanos, promover o esclarecimento dos casos de 

torturas, mortes, desaparecimentos forçados, ocultação de cadáveres e suas autorias, ainda que 

ocorridos no exterior; identificar e tornar públicos as estruturas, os locais, as instituições e as 

circunstâncias relacionados à prática de violações de direitos humanos; encaminhar aos 

órgãos públicos competentes toda e qualquer informação obtida que possa auxiliar na 

localização e identificação de corpos e restos mortais de desaparecidos políticos; colaborar 

com todas as instâncias do poder público para apuração de violação de direitos humanos; 

recomendar a adoção de medidas e políticas públicas para prevenir violação de direitos 

humanos, assegurar sua não repetição e promover a efetiva reconciliação nacional; e 

promover a reconstrução da história dos casos de graves violações de direitos humanos, bem 

como colaborar para que seja prestada assistência às vítimas de tais violações (Brasil, 2011). 

        ​ Apesar da Lei da Anistia, que ainda segue em vigor e impossibilita a condenação de 

agentes da repressão, a criação da Comissão representou - e ainda representa - um enorme 

avanço brasileiro em direção à memória, à verdade e à reparação das vítimas e famílias de 

vítimas das violações cometidas no regime militar. A CNV gerou um relatório dividido em 

três partes que detalhadamente dissertam sobre temas variados: a criação da Comissão, o 

contexto histórico das violações de direitos, os principais órgãos utilizados para repressão 

política e a dinâmica, os métodos e as práticas de violações praticadas. Por fim, o relatório 

traz recomendações divididas em medidas institucionais, reformas constitucionais e legais e 

medidas de seguimento das ações e recomendações da CNV (Brasil, 2014). 

        ​ No ano de 2014 foi realizada a entrega do relatório final da Comissão, fruto de dois 

anos e meio de trabalhos. Nessa ocasião, a presidente Dilma Rousseff realizou um discurso 

emblemático na cerimônia: 

A verdade não significa revanchismo. A verdade não deve ser motivo para 
ódio ou para acerto de contas. A verdade liberta todos nós do que ficou por 
dizer, por explicar, por saber. A verdade liberta daquilo que permaneceu 
oculto, de lugares que nós não sabemos onde foram depositados os corpos de 
muitas pessoas. Mas faz com que agora tudo possa ser dito, explicado e 
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sabido. A verdade produz consciência, aprendizado, conhecimento. A 
verdade significa acima de tudo a oportunidade de fazer o encontro com nós 
mesmos, com a nossa história, e o nosso povo com a sua história (Brasil, 
2014). 

​ A presidente explica a importância da revelação da verdade, do conhecimento e da 

produção de consciência para que o povo brasileiro se liberte de um passado que lhe foi 

ocultado, crie memória e saiba de sua verdadeira história. Rousseff coloca como elemento 

central de seu discurso a verdade descoberta e divulgada pelo relatório da Comissão, e assim 

percebe-se que o Brasil dá grande enfoque, assim como investe no binômio verdade e 

memória, citados por Stutz e Almeida (2021), como um dos protocolos para o processo de 

justiça transicional no país.  

Não obstante, a presidente também comentou acerca das recomendações propostas 

pela CNV: “Nós, do governo federal, vamos nos debruçar sobre o relatório. Vamos olhar as 

recomendações e as propostas da comissão e delas tirar todas as consequências necessárias” 

(Brasil, 2014). Sobre “consequências necessárias”, entende-se a reparação, a 

responsabilização e as ações mais direcionadas à justiça pelas vítimas desse período. Dentre 

as vinte e nove recomendações feitas pela Comissão, destacam-se algumas: determinação, 

pelos órgãos competentes, da responsabilidade jurídica, criminal, civil e administrativa dos 

agentes públicos que deram causa às graves violações de direitos humanos; retificação da 

anotação da causa de morte no assento de óbito de pessoas mortas em decorrência de graves 

violações de direitos humanos; prosseguimento e fortalecimento da política de localização e 

abertura dos arquivos da ditadura militar; reconhecimento, pelas Forças Armadas, de sua 

responsabilidade institucional pelas violações de direitos humanos entre 1964 e 1985; garantia 

de atendimento médico e psicossocial permanente às vítimas de graves violações de direitos 

humanos e preservação da memória das graves violações de direitos humanos (Brasil, 2014). 

5.​ ANÁLISE 

​ Na América Latina, a experiência argentina emerge como referência paradigmática ao 

priorizar a responsabilização e a construção de uma memória coletiva focada no pilar da 

justiça (Stutz e Almeida, 2021), como demonstrado no Julgamento das Juntas Militares. A 

frase final do povo argentino, expressa por Julio Strassera, “Nunca mais”, simboliza o 

compromisso de evitar o retorno a regimes autoritários e de consolidar uma paz alicerçada na 

verdade e na memória. Outro ponto importante de se destacar é que o promotor traz luz para o 

fato da individualização das sentenças, não se condena a instituição forças armadas, mas a 

conduta dos indivíduos que a geriam, abrindo espaço para a reforma da instituição. Enquanto 
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isso, o Brasil se depara com a Lei de Anistia, cuja importância é inquestionável e foi 

necessária para o processo de perdão, justiça e reparação aos que foram considerados 

criminosos políticos na época. Entretanto, essa lei representa, até hoje, um obstáculo no que 

se diz respeito à responsabilização e punição dos militares e agentes da repressão que 

praticaram violações de direitos, visto que a lei assegura a anistia para os chamados “crimes 

conexos” também. Entende-se que, ao passo que na Argentina houve julgamentos e 

individualização das sentenças, no caso brasileiro, prevalece uma imensa dificuldade em 

encaminhar casos do período ditatorial para o poder judiciário julgá-los, pois estão protegidos 

sob a Lei de Anistia.  

​ Strassera coloca o ressurgimento da autoestima da população como um ponto vital em 

seu discurso, uma vez que após o julgamento, parte da questão com o passado ditatorial 

estaria mais esclarecida, permitindo trabalhar a partir de então com a memória, utilizando-se 

de projetos culturais e educacionais. Isso se demonstrou extremamente eficaz por muito 

tempo, com o nome da principal organização civil contra a ditadura, Madres de la Plaza de 

Mayo, sendo estampado em uma das universidades do país. Contudo, com um país 

mergulhado em uma crise econômica e dado um certo distanciamento dos fatos, a população 

mais jovem passou a não mais se identificar com essa pauta da memória e do horror que 

aconteceram nos anos de ditadura, levando a ascensão de discursos extremistas no país e 

desafiando os pesquisadores da área a buscar uma nova maneira de comunicar a importância 

da justiça de transição para esse novo público. Um exemplo de um novo modo de 

comunicação para as novas gerações sobre a importância do tema foi o lançamento do filme 

brasileiro “Ainda Estou Aqui”, que retrata a história de Rubens Paiva, um ex-deputado 

brasileiro que foi sequestrado e executado durante a ditadura. O sucesso de bilheterias do 

filme demonstra a relevância da arte e do cinema na promoção da memória e da verdade sobre 

a história brasileira, não apenas para o público nacional, mas também denuncia aos 

espectadores internacionais o regime ditatorial que o Brasil enfrentou. 

​ Ao comparar os dois discursos é possível notar que alguns parâmetros foram 

estabelecidos no campo, como a importância de se estabelecer mecanismos de memória e 

verdade, através da criação de museus e programas educativos. No Brasil, o exemplo mais 

recente que vem ocorrendo é a retificação das certidões de óbito de vítimas da ditadura, com a 

observação de “morte violenta, e causada pelo Estado”. Ademais, ambos os discursos tratam 

sobre a natureza dos atos, uma vez que Strassera coloca a sentença como vingança 

institucionalizada e Dilma descarta a possibilidade da verdade ser um revanchismo, logo, 

tanto o julgamento, quanto a CNV foram mecanismos institucionais que cumpriram seus 
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propósitos iniciais, gerando a punição dos indivíduos responsáveis pela ditadura argentina e 

trazendo à tona esclarecimentos factuais sobre a brasileira.  

​ Desde os anos 90, quando o campo da justiça de transição se iniciou, muitas mudanças 

aconteceram, revistas foram criadas e descontinuadas, filmes e outras obras de arte foram 

feitas e popularizam os debates do campo, mas ainda percebe-se que há um longo caminho a 

se traçar. A exclusão desse tema é algo que o campo vem lidando recentemente, gerando 

retrocessos nas políticas públicas, gerando um fenômeno que Stutz e Almeida (2021) chama 

de justiça de transição reversa, em que a instabilidade, junto à falta de institucionalização, 

coloca todo o processo transicional em risco, com o desmonte dos aparatos da dimensão de 

memória e reparação, exemplo disso é a Comissão de Anistia brasileira ser deslocada para o 

Ministério da Mulher em 2019, que na oportunidade é remodelada para uma Comissão de 

governo e destruindo as tarefas constitucionalmente indicadas, também é válido ressaltar que 

nesse período os membros eram pessoas que não reconheciam o golpe militar de 1964 e 

muitas vezes tratavam os requerentes como terroristas, de modo que além de aparelhar as 

instituições de transição, o governo passa a aplicar medidas revisionistas. Ademais, a ruptura 

é explícita vindo do próprio ex-presidente da república em suas declarações para a mídia, 

coisa que antes era disfarçada e agora vem a impedir o aprofundamento da construção do 

Estado democrático e de direito. Enfim, o retrocesso se manifesta de diferentes formas, 

podendo vir em engavetamento dos acordos de cooperação sobre o tema, com proibição de 

eventos que falem sobre o ocorrido, entre outros.  

​ Outro fato importante a ser ressaltado é que por diversas vezes, é possível notar que 

avanços sobre o tema somente advém por condenações internacionais, que estimulam os 

países a implementarem políticas públicas sobre o tema. Três casos de violações de direitos 

humanos acontecidos durante o período ditatorial foram levados até a Corte IDH: Gomes 

Lund e Outros, Caso Herzog e o mais recente deles, o Caso Bacuri, foi discutido pela Corte 

em 2024, e os dois primeiros citados geraram condenação e sentenças para o Brasil. 

Apesar dos avanços que foram vistos e parâmetros fixados, ainda há desafios a serem 

superados, como visto, em Argentina, os jovens não se interessam pelo tópico e por vezes o 

relativizam, trazendo a necessidade de se criar um mecanismo de comunicação que converse 

com esse público, fazendo-os entender o acontecido e a necessidade de se manter a memória 

viva. Outro ponto que também é de grande dificuldade é a reforma das instituições, que 

muitas vezes é escanteado, como no caso brasileiro, em que duas das recomendações da CNV 

são a desmilitarização das polícias militares estaduais e modificação do conteúdo curricular 

das academias militares e policiais para promoção da democracia e dos direitos humanos, 
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porém nenhuma das duas medidas conseguiu ser efetivamente implantada até o presente 

momento. Assim, é de extrema importância que o conteúdo, o conhecimento e a memória 

sobre a verdade dos regimes ditatoriais continuem sendo igualmente difundidos entre públicos 

na sociedade civil, e não fiquem restritos a um grupo limitado de pessoas. Não somente isso, 

falta também uma revisão histórica acerca das “homenagens” feitas para agentes da repressão 

como estátuas, nomes de ruas e avenidas, que não contam a verdadeira história por trás dessas 

personalidades. 

6.​ CONCLUSÃO 

​ A justiça de transição, como visto ao longo deste texto, é uma maneira de lidar com o 

legado do autoritarismo e períodos de violência, principalmente na América Latina, onde 

diversos países têm uma luta contínua contra seu passado ditatorial. No âmbito acadêmico, 

desde a criação do termo na década de 1990, com Teitel, o campo tem se expandido, 

incorporando perspectivas que vão além da simples transição entre regimes, envolvendo 

questões de memória, verdade, reparação e justiça, apesar de cada caso dever ser tratado 

dentro de sua singularidade, além de abordar diferentes perspectivas, como a estadocêntrica e 

da sociedade civil.  

​ Assim, seguiu-se para a análise dos discursos de Strassera e Rousseff, em que o 

primeiro tem um foco em individualizar as sentenças e separar a ideologia das corporações 

envolvidas no modelo ditatorial, focando na justiça como o pilar principal para gerar a 

transição efetiva, mas também passa pelos pilares de reforma institucional, reparação e uso do 

binômio memória/verdade, já o segundo mostra o foco justamente na aplicação da verdade, 

mas não tem um aprofundamento nos demais pilares. Dessa forma, com a comparação feita 

entre os discursos, foi possível notar que o trabalho transicional é contínuo, é necessário não 

se fazer esquecer dos ocorridos para garantir que os direitos humanos e civis sejam 

respeitados, principalmente em tempos de ascensão de governos de direita, que tem a 

menosprezar e excluir a pauta da transição. 
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RESUMO: Este artigo busca analisar a aplicação de leis de anistia como ferramenta de reconciliação nos 
processos de justiça de transição conduzidos em contextos da América Latina e da África Subsaariana do século 
XX. A justiça de transição, concebida nos processos de transição de regimes autoritários em estados nacionais 
para uma nova ordem democrática, é peça fundamental para lidar com violações de direitos humanos cometidas. 
Na América Latina as leis de anistias foram utilizadas como forma de perpetuação da impunidade de agentes 
estatais, enquanto na  África Subsaariana observa-se a priorização da reconciliação nacional. O estudo enumera e 
discute as tensões enfrentadas em alguns países entre a busca pela paz e pela justiça, e analisa a eficácia de 
julgamentos, comissões da verdade e, principalmente, leis de anistia. Ao final, conclui-se que a aplicação das leis 
de anistia pode ser plausível ou não, a depender do seu objetivo, de suas especificidades e do alinhamento com 
outros mecanismos de reparação e de justiça. 
 
Palavras-chave:​ Justiça Transicional; Anistia; Reconciliação; América Latina; África Subsaariana.  

 

1.​ INTRODUÇÃO 

As relações entre Estado e sociedade civil têm sido marcadas por períodos de 

imposição, de manutenção e de enfrentamento de regimes autoritários instituídos em diversos 

países, os quais agentes estatais promoviam graves violações de direitos humanos contra 

opositores, sob alegada defesa do governo e da paz social.  

Muitos países da América do Sul passaram por essa situação entre o final da Segunda 

Guerra mundial e os anos 1990, como por exemplo a Argentina, o Brasil, o Chile e o Peru. 

Esses regimes também se estabeleceram na África, com fortes características segregacionistas 

que visavam o extermínio de determinadas culturas (Goulart; Vitorino, 2024), tal como no 

caso dos conflitos de Ruanda, Uganda, África do Sul e Serra Leoa. 

Processos de redemocratização foram intentados ao final desses governos, tendo sido 

adotadas nesses países, cada qual com suas peculiaridades, medidas internas para lidar com o 

passado de abusos e para instaurar a reestruturação social e política, naquela que seria 

62 Advogada, Doutora em Filosofia e Teoria Geral do Direito pela Universidade de São Paulo (USP), docente do 
curso de direito do Centro Universitário Padre Albino (UNIFIPA) e orientadora do presente trabalho, e-mail: 
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concebida como Justiça de Transição (Junior; Campos, 2009). Esta inclui diversos tipos de 

medidas, dentre as quais, a instituição de processos e julgamentos, a instalação de comissões 

da verdade, a concessão de anistias e a promoção de reparações e políticas de depuração. 

A justiça de transição carrega o desafio de romper com esses regimes autoritários e 

revestir o caminho de passagem para a ordem democrática (Piovesan, 2009). Zyl descreve a 

justiça de transição como um “esforço para a construção da paz após um período de conflito, 

violência em massa ou violação sistemática dos direitos humanos” (2009, p. 32).  

É importante entender e considerar que há diversas tensões na implementação de 

determinadas medidas da justiça de transição. Este artigo se detém a analisar a interlocução 

entre as leis de anistia como medidas de reconciliação em processos de construção da paz 

pós-conflito através dos mecanismos da Justiça de Transição, bem como as condições 

necessárias para que uma lei de anistia seja minimamente plausível como ferramenta de 

Justiça de Transição, haja vista a ampla disseminação dessa medida no cenário internacional.  

2.​ A JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO NO PROCESSO DE RECONCILIAÇÃO 

PÓS-CONFLITO 

​Durante a última metade do século XX, após o fim da Segunda Guerra Mundial, 

diversos países do mundo iniciavam seus processos de democratização e de reconciliação, 

após um longo período de repressão e de violações de direitos humanos, marcados por 

regimes autoritários. Esse tipo de regime se caracteriza pelo controle do poder, pela supressão 

de liberdade individual e pela perseguição de seus opositores, enfraquecendo as instituições 

sociais, políticas e econômicas do território (Bruno, 2022, pág. 6). 

​No contexto internacional, a Segunda Guerra Mundial representa um marco inicial 

para a justiça de transição, principalmente após a exposição ao mundo da brutalidade ocorrida 

na Alemanha nazista. Esse contexto culminou com a criação da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos (1948) e com a criação de tribunais internacionais, tal como o Tribunal de 

Nuremberg, criado para julgar os crimes de guerra e contra a humanidade. Essa abordagem 

punitivista do sistema internacional buscava além de punir os violadores, estabelecer 

precedentes jurídicos para futuras transições políticas (Galindo, 2017, pág. 12). 

​Os regimes autoritários que antecederam essas transições eram fortemente marcados 

por práticas de violência e exploração. Conforme acentua o Conselho de Segurança da ONU 

(2004), a repressão estatal não estava limitada apenas a eliminação de opositores, mas 

também incluía a instrumentalização de práticas de tortura, desaparecimentos forçados, 

perseguição de minorias étnicas, violência sexual, aliciamento de crianças para conflitos 
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armados, tráfico humano, contrabando e crime organizado, resultando na devastação dessas 

instituições estatais, trazendo grande insegurança e sofrimento para a população. 

​A partir de um conjunto de medidas que buscavam a redemocratização e a pacificação 

dos conflitos, a justiça de transição é concebida no direito internacional. Conforme descreve 

Zyl (2009) através de negociações esforça-se para identificar um ponto médio de conciliação 

entre a viabilização dessa transição política, sem deixar de considerar o passado de violência, 

que por vezes continua a assombrar a sociedade que busca a sua reorganização.  

​De acordo com Teitel (2011), a justiça de transição não é apenas um processo jurídico, 

mas também político, ao articular mecanismos que possibilitam a transição de regimes 

opressores para sociedades democráticas baseadas na proteção dos direitos humanos. Nesse 

sentido, medidas como a criação de comissões da verdade, a realização de julgamentos de 

crimes de lesa-humanidade e as reformas institucionais desempenham papéis essenciais para 

assegurar a não repetição dos abusos.  

​A Organização das Nações Unidas (ONU), em seu Relatório S/2004/61663 do 

Conselho de Segurança, entendeu como justiça de transição os processos e mecanismos 

associados às tentativas de uma sociedade para enfrentar o legado de abusos passados em 

grande escala, a fim de garantir a responsabilização, fazer justiça e alcançar a reconciliação, 

por meio da instauração de um regime democrático de direito (2004). 

​Deste modo, o papel da justiça de transição em contextos pós-conflito é de extrema 

importância para que cessem efetivamente as violações sofridas pela população envolvida. Os 

objetivos desse processo são: demonstrar a verdade sobre os crimes cometidos, reparar as 

vítimas, processar os violadores e reestruturar as instituições, ora perpetradoras de abuso, 

promovendo a reconciliação nacional. 

Contudo, essas estratégias devem ser desenvolvidas de forma minuciosa, de modo que 

haja um equilíbrio entre as exigências impostas para a reestruturação e o contexto em que o 

país se encontra, que normalmente é com instituições totalmente fragilizadas em que estes 

perpetradores conservam um poder real na dominação civil, por meio da violência. (Zyl, 

2009, p. 32) 

Zyl ainda expõe que a concepção de justiça transicional tem por referência tanto o 

futuro como o passado, sendo de suma importância a reconstrução e consolidação da paz 

pós-conflito, pois apesar de superados os períodos de generalizadas violações, é comum que 

63 Relatório publicado em 03 de agosto de 2004 pela ONU sobre o Estado de direito e justiça transicional em 
sociedades em conflito e pós-conflito. 
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ainda subsistam suspeitas, ressentimentos e inimizades, tensões que, em potencial, são 

capazes de gerar o retorno da violência. 

Dito isso, nos processos de justiça de transição, busca-se estabelecer uma transição 

entre o antigo regime - que por vezes ainda detém considerável poder, capaz de ameaçar a 

pacificação do conflito - e o regime democrático a ser estabelecido. Este, por sua vez, é 

instaurado na expectativa de garantia de justiça às vítimas e familiares de vítimas do regime 

autoritário. 

Entretanto, para o desenvolvimento do processo transicional, é imprescindível 

considerar a gama de aspectos que acometem o contexto no qual a transição é almejada, como 

por exemplo a natureza da transição política, ou seja, se esta foi negociada ou pactuada. Nesse 

sentido, considerando as peculiaridades de cada contexto, a busca pela justiça às vezes 

precisa, necessariamente, aguardar a mudança de regime para que seja considerada “é 

importante aceitar que há tensões entre paz e justiça no curto prazo e que em alguns casos 

difíceis é prudente e justificável adiar as demandas da justiça visando obter o término das 

hostilidades ou a transição a uma ordem democrática (Zyl, 2009, p. 39). 

A reconciliação nacional, um dos objetivos da justiça de transição, é de grande 

importância para a preservação da paz e para a cessação das violações. Contudo, o conceito de 

reconciliação pode ser relativamente controverso. Isso porque, em diversos contextos, a 

alegada reconciliação resultou na impunidade de agentes violadores de direitos humanos 

através da imposição do “perdão”, este, concedido por meio de anistia, medida amplamente 

utilizada por diversos países na justiça de transição.  

3.​ O DIREITO INTERNACIONAL E AS LEIS DE ANISTIA NOS PROCESSOS 

DE JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO  

As leis de anistia se constituem como importante ferramenta no cenário internacional, 

vez que são amplamente empregadas em períodos de reconstrução democrática, ou, de 

processos de justiça de transição. Elas representam uma indulgência estatal a crimes 

cometidos em períodos de conflitos que ocasionam grandes violações, sendo seu objetivo o de 

extinguir a punibilidade dessas violações por razões políticas. De acordo com Avelar (2021), 

as leis de anistia podem ser utilizadas como mecanismo para deixar para trás um período de 

manifestações, acompanhado de excessos praticados devido ao cometimento de atos 

arbitrários de autoridades instituídas. 

Além disso, Moreira esclarece que a anistia, 
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Encontra-se assim no âmbito das manifestações jurídicas de perdão, representando 
um olvidamento ou desmemoriamento jurídico de uma ofensa a um bem tutelado 
pelo direito, como revela a conexão etimológica entre anistia e amnésia. Com a 
anistia, o Estado afasta o jus puniendi para atingir objetivos que seriam frustrados 
caso fosse aplicada a sanção. Daí, por exemplo, a relevância da anistia quando do 
fim dos conflitos internacionais, para prevenir futuras investidas militares movidas 
pelo apetite de vingança; e na transição política em cenários de conflito interno, para 
permitir a reconstrução de um ambiente de segurança e democracia (2017, p. 03). 

As leis de anistia, como ferramentas da justiça de transição perante o sistema global, 

são estabelecidas após o fim da Segunda Guerra Mundial. Isso porque, as leis de anistia, 

normalmente são vistas como maneiras de garantir a impunidade de agentes violadores de 

direitos humanos (Teitel, 2011). Após as brutalidades ocorridas durante o regime nazista, 

identifica-se a necessidade do sistema internacional de direitos humanos criar e implementar 

medidas que demonstrem a não aceitação de tamanha violação, estabelecendo sanções e 

penalidades internacionais (Piovesan, 2009, p. 177). 

 Com esse objetivo, além da Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), 

foram criados diversos mecanismos que demonstram o compromisso internacional em 

combater a impunidade de agentes violadores de direitos humanos, buscando garantir o que é 

assegurado pelas normas de direito internacional, mediante tratados e convenções. 

Um desses mecanismos foi a criação de tribunais penais internacionais para investigar, 

processar e punir agentes violadores de direitos humanos. Sua primeira atuação foi após a 

Segunda Guerra, em 1945, com a criação Tribunal Militar Internacional de Nuremberg, para 

julgar crimes de guerra, de genocídio e de lesa-humanidade, cometidos por líderes nazistas. 

Antes disso, apesar da criação das Convenções de Genebra e de Haia para estabelecer limites 

de guerra, ainda não havia ocorrido a criação de tribunais para julgar esses crimes.  

Após isso, houve a implementação de outros tribunais conhecidos como Ad Hoc pelo 

Conselho de Segurança da ONU para julgar crimes de lesa-humanidade, como por exemplo o 

Tribunal Penal Internacional para a ex-Iugoslávia (1993)64 e o Tribunal Penal Internacional 

para Ruanda (1994)65. Posteriormente, em 2002, o Estatuto de Roma (1998)66 estabeleceu a 

66 Criado com a finalidade de implementar o TPI para julgar pessoas. Ele estabelece a jurisdição, as funções e a 
estrutura do TPI, que é uma instituição permanente para julgar indivíduos acusados ​​de crimes graves que afetam 
a comunidade internacional como um todo. 

65 O genocídio em Ruanda ocorreu em 1994, quando extremistas hutus assassinaram cerca de 800.000 pessoas, 
num período de 100 dias. Para responsabilizar os perpetradores, foi criado em 1994 o TPI para Ruanda, com 
sede em Arusha, Tanzânia (Bosire, 2006). 

64 O conflito na ex-Iugoslávia ocorreu na década de 1990 após o colapso da República Socialista da Iugoslávia, 
gerando uma série de guerras civis e conflitos étnicos, que ocasionaram inúmeras atrocidades, como genocídio, 
limpeza étnica e crimes de guerra. Esse contexto levou à criação do TPI para a ex-Iugoslávia (1993) para julgar 
os responsáveis.  
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criação de um Tribunal Penal Internacional (TPI) permanente para julgar os crimes de 

lesa-humanidade e os crimes de guerra previstos na convenção de Haia (1899)67. 

Conforme já mencionado, as instituições estatais muitas vezes se encontram 

totalmente fragilizadas após regimes autoritários, minando a efetiva punição desses crimes 

reconhecidos internacionalmente como inaceitáveis. 

Com efeito, o preâmbulo do Estatuto de Roma dispõe que “é dever de cada Estado 

exercer a respectiva jurisdição penal sobre os responsáveis por crimes internacionais” 

(1998) de modo que o TPI, em razão de seu caráter suplementar, entra em cena ante a 

incapacidade estatal de persecução de graves violações aos direitos humanos, amplamente 

tutelados pela esfera internacional. O Estatuto de Roma, reconhecido por 123 países, destaca 

o vínculo entre o direito penal e a proteção de direitos humanos por meio do combate à 

impunidade (Ramos, 2020, p. 494). 

Sendo assim, o TPI, no poder de suas atribuições de julgador complementar tem o 

dever de julgar os violadores de normas jus cogens, vale dizer, daquele conjunto de normas 

situadas no topo da hierarquia  das  fontes  do  direito  internacional  contemporâneo 

(Mazzuoli, 2016), de modo a respeitar o princípio da soberania dos Estados e considerando 

que as instituições domésticas, no exercício de sua jurisdição, possuem a primazia de resolver 

suas questões internas. 

Diante dessa contextualização histórica, é possível reconhecer que o direito 

internacional, apesar de não possuir competência para intervir diretamente nos Estados e nas 

suas decisões, busca, através de suas atribuições complementares, combater a impunidade e a 

não repetição de graves violações de direitos humanos, seja por meio de sanções atribuídas às 

instituições estatais ou pelo julgamento desses violadores através dos Tribunais 

Internacionais. Sendo assim, apesar do Estatuto de Roma não estabelecer regras expressas 

acerca do assunto (Dugard, 2002, p. 700), há quem entenda que as leis de anistia são 

inconcebíveis para um processo de justiça transicional efetivo, principalmente nos casos em 

que esta, ao garantir a impunidade de perpetradores de graves violações de direitos humanos, 

viola normas de jus cogens. 

A Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados (1969), em seu artigo 53, 

estabelece a inderrogabilidade das normas jus cogens ao dispor expressamente o impedimento 

de qualquer norma que conflite com aquelas imperativas de Direito Internacional geral. 

67 Criada para estabelecer normas internacionais de direito humanitário, como por exemplo, os crimes de guerra, 
armamento permitido, proteção de civis, feridos e prisioneiros de guerra, regras para ocupação militar e ataques a 
alvos civis. 
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Assim, qualquer norma interna ou pactuada entre países, que busque garantir a não 

responsabilização de crimes previstos no Estatuto de Roma, não podem se sobressair em 

relação aos princípios internacionais que regem os direitos humanos.  

O preâmbulo da Convenção sobre a Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra e dos 

Crimes contra a Humanidade (1968) destaca que a aplicação das regras de direito interno, 

relativas à prescrição dos crimes comuns, aos crimes de guerra e aos crimes contra a 

humanidade inquieta profundamente a opinião pública mundial porque impede que os 

responsáveis sejam perseguidos e devidamente punidos.  

Contudo, em determinados conflitos, a punição jurisdicional dos culpados, ainda que 

muito desejada, pode não ser a melhor forma de buscar a pacificação e conceder a devida 

reparação. Muitas vezes, essa medida pode, na verdade, prolongar ainda mais essas violações 

por parte de seus perpetradores. Assim, por vezes, o maior interesse da população é se ver 

livre dessas transgressões e, nesses casos, a implementação de uma lei de anistia pode ser uma 

medida satisfatória a estabelecer um começo de reconciliação (Dissenha, 2005). Sendo assim, 

em países em que os militares mantêm um controle substancial mesmo após deixarem o 

poder, os esforços para processá-los podem causar ainda mais rebeliões (Orentlicher, 1991, p. 

2.545).  

Conforme observa Dissenha, a conquista pela paz em troca de um certo esquecimento, 

parece ser aceitável pela população nesses casos e a atuação de um Tribunal Penal 

Internacional pode piorar ainda mais a situação do país (Dissenha, 2005). 

As Comissões da Verdade e Reconciliação é uma alternativa que parece ser eficaz nos 

processos de transição se correlacionada com a anistia. Normalmente, essas comissões 

oferecem anistia pelos crimes praticados condicionando-os a colaborar com a verdade acerca 

das violações e dos atos praticados. Essa medida permite que as vítimas e os seus familiares 

sejam indenizados, os corpos desaparecidos - que é uma violação recorrente nos regimes 

autoritários - sejam encontrados e, ainda que de forma dolorosa, haja uma reconciliação 

social. 

Além disso, Olsen, Payne e Reiter descrevem que o equilíbrio da justiça pode ser uma 

alternativa a anistia, pois, 

A combinação de julgamentos e anistias, ou julgamentos, anistias e comissões da 
verdade, ainda pode fortalecer a democracia e os direitos humanos. Entretanto, o uso 
de julgamentos e anistias ao mesmo tempo pode ser arriscado. O sequenciamento 
desses mecanismos permitiria que um governo vulnerável promulgasse uma anistia, 
seguida de julgamentos iniciados quando as ameaças tivessem diminuído e as 
instituições e os mecanismos jurídicos tivessem se consolidado. Além disso, à 
medida que a economia melhorar, os julgamentos ocasionarão menos estresse ao 
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governo. A justiça tardia oferece, às novas democracias, um ponto de equilíbrio 
entre a necessidade de responsabilização e a necessidade prática de promulgar uma 
anistia. As comissões de verdade para fins da justiça de restauração também podem 
acompanhar esses julgamentos, sem prejudicar a democracia e os direitos humanos 
(2009, p. 169). 

É importante destacar que a anistia não pode de forma alguma ser confundida com 

atos de impunidade. Nos casos da implantação de Comissões da Verdade e Reconciliação, é 

necessário que haja uma certa reparação às vítimas apesar da concessão de anistia, caso 

contrário, ela se torna apenas uma forma de, mais uma vez, favorecer aqueles que detém o 

poder, o que ocasiona a perpetuação de instabilidade estatal e de insegurança política e social, 

impedindo que os demais mecanismos de justiça de transição sejam efetivos e haja uma 

reorganização estatal. 

Em suma, a anistia pode ser uma alternativa se combinada com outros mecanismos da 

justiça de transição. Portanto, a implementação de anistia apenas para o esquecimento não 

deve, e não é, aceita pelos sistemas internacionais de direitos humanos, contudo, é possível 

combinar julgamentos e anistias ou anistias e comissões da verdade sem que se coloque em 

risco a democracia. Olsen, Payne e Reiter destacam que nas transições negociadas, 

julgamento realizados após a anistia pode ser uma via segura, pois com a combinação desses 

dois mecanismos é possível que os países alcancem as suas metas de fortalecer a democracia e 

reduzir as violações de direitos humanos sofridas pela população (Olsen, et al, 2009).  

4.​ LEI DE ANISTIA E JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO NO SISTEMA 

INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS 

A Corte Interamericana de Direitos Humanos tem, em suas decisões, firmado o 

entendimento sobre a invalidade das leis de anistias, nos casos Almonacid Arellano vs. Chile68 

e Barrios Altos vs. Peru, por exemplo, a Corte destaca que as anistias carecem de efeitos 

jurídicos e não podem continuar representando um obstáculo para a investigação dos fatos e 

nem para a punição dos responsáveis. 

Imprescindível destacar que, ao observar as medidas implementadas pelos países da 

América Latina que passaram por esse processo pós-conflito, percebe-se um padrão na 

utilização das leis de anistias. Esse padrão seria o de obstaculizar o julgamento das violações 

cometidas durante os períodos autocráticos, sendo meros subterfúgios para encobrir graves 

violações de direitos humanos (Cançado, 2001). Deste modo, as anistias dos Estados latinos 

68 Caso julgado pela Corte IDH, em 2006, acerca do assassinato do professor Luis Almonacid por agentes do 
Estado durante a ditadura chilena, liderada por Augusto Pinochet, cuja investgação foi impedida pela lei de 
anistia de 1978. A Corte declarou a lei incompatível com a Convenção Americana e determinou ao Chile que 
investigasse o caso e reparasse as vítimas.  
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não visavam necessariamente a reconciliação, mas sim uma omissão de responsabilidade, 

sendo necessário que o Sistema Interamericano de Proteção adotasse uma posição mais rígida 

acerca dessa medida de “reconciliação”, para que não houvesse a normatização social de 

impunidade à violadores de normas jus cogens. 

Entre 1964 e 1985, o Brasil enfrentou uma ditadura militar caracterizada por 

repressão, perseguições políticas, prisões, torturas e desaparecimentos forçados, afetando não 

apenas os opositores do regime, mas também seus familiares e amigos. Em resposta a essas 

violações, houve uma crescente mobilização popular na década de 1970. A população 

defendia uma anistia que garantisse o retorno dos exilados, a reintegração dos perseguidos às 

suas funções e a anulação das punições impostas por motivos políticos. No entanto, a Lei da 

Anistia, aprovada em 1979 sob o governo militar, atendeu apenas parcialmente a essas 

demandas. Ela permitiu o retorno dos exilados e perdoou crimes de opinião, mas manteve 

intactas as leis da ditadura, não devolveu direitos retirados das vítimas e concedeu anistia 

também a agentes do regime, incluindo torturadores. Essa decisão gerou insatisfação social e 

permanece um tema de debate e contestação até os dias atuais (Gonçalves, 2009, p. 275). 

A anistia brasileira previa o perdão a todos que praticaram crimes políticos e conexos, 

sejam opositores, sejam apoiadores do governo. Isso fez com que os crimes de tortura 

cometidos pelo regime da época fossem totalmente perdoados. Aliás, importante destacar que 

nesse momento o regime militar ainda vigorava e o temor pelo regime continuou perpetuado 

por quase uma década após a concessão da anistia ou autoanistia. 

A Anistia Política deveria ser um ato do poder público visando extinguir todas as 
consequências de uma punição aos que foram acusados de crimes políticos. A 
Anistia não poderia jamais ser recíproca, pois isto pressupõe, de um lado, que o 
próprio autor do delito tenha condições de se auto anistiar. Por outro lado, os 
governantes e seus representantes não foram punidos e, portanto, não teriam motivos 
para serem anistiados (Freire, 1982, p. 16). 

​Com a concessão de anistia aos torturadores, após a derrubada do regime, as vítimas e 

suas famílias enfrentaram grandes dificuldades na busca por reparação e punição dos 

violadores, principalmente no que diz respeito ao desaparecimento forçado, pois o Estado 

Brasileiro, por décadas, sequer promoveu investigações, em razão da imunidade garantida 

pela Lei de Anistia. De acordo com Piovesan (2023), essa lei foi usada como escudo para 

evitar a responsabilização dos agentes estatais envolvidos nos crimes. 

​Diante da inércia estatal, a população recorreu à Corte IDH. O caso Gomes Lund e 

outros (Guerrilha do Araguaia) vs. Brasil tornou-se emblemático uma vez que a Corte 

reconheceu, além das violações de direitos humanos, a incompatibilidade da Lei de Anistia 
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com a Convenção Americana, declarando que a mesma não poderia garantir a impunidade de 

crimes de lesa-humanidade (2010). 

​Outro emblemático caso brasileiro apreciado pela Corte IDH é o caso Herzog vs. 

Brasil, o qual a Corte condenou o Estado a investigar processar e julgar os responsáveis pela 

prisão arbitrária, maus-tratos, tortura e a morte do jornalista Vladmir Herzog em vista das 

violações de direitos humanos sofridas durante o regime militar que caracterizam como 

crimes contra a humanidade (2018). 

Em 2010, meses antes da sentença do caso Gomes Lund. vs Brasil, o Supremo 

Tribunal Federal (STF) manteve a validade da Lei de Anistia, afirmando que ela era essencial 

para uma transição democrática (Piovesan, 2023). Essa decisão criou um impasse jurídico que 

limitou a efetivação das recomendações da Corte. 

Na Argentina, por sua vez, apesar de não ter havido uma condenação efetiva da Corte, 

a lei de anistia também criada após o regime militar, por meio da Lei Ponto Final, foi 

declarada pela Comissão Interamericana como incompatível com a Convenção Americana de 

Direitos Humanos e recebeu informes de reparações às vítimas e o dever de julgar e punir os 

perpetradores de violações de Direitos Humanos (Kussi, 2024) e, posteriormente, alguns 

desses violadores vieram a ser julgados pelo TPI (Avelar, 2021). 

Quanto ao Peru, o regime autoritário comandado por Alberto Fujimori (1990-2000) foi 

marcado por diversas violações de direitos humanos, principalmente a tortura, massacres e o 

desaparecimento forçado, apoiado pelo grupo Colina, vinculado ao regime. Além de conceder 

anistia aos violadores pelos crimes praticados, Fujimori retirou o país do Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos (Bernardi, 2015, p. 44). Diante dessas violações, de 

acordo com Tanaka e Vera, as instituições estatais peruanas nesse momento se encontravam 

totalmente fragilizadas, impossibilitando totalmente o julgamento de abusos do poder 

executivo da época, ocasionando o favorecimento à impunidade e à violação dos direitos 

humanos (Tanaka e Vera, 2010, p. 2019).  

O caso Barrios Altos vs. Peru é um marco importante acerca da invalidade das leis de 

anistia no sistema interamericano e para o país, isso porque a sentença da Corte declarou 

inválida as leis de anistia aprovadas pelo regime de Fujimori e exigiu a investigação e punição 

dos culpados, reparação às vítimas e o direito à verdade, a memória e a justiça (2001). Após a 

queda do governo autoritário, esta e outras decisões da Corte permitiram a reabertura dos 

processos e investigações acerca das violações, garantindo a efetividade da aplicação das 

exigências da Corte IDH (Bernardi, 2015, p. 46). 
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Diante da breve análise desses regimes, dentre outros não explorados, é perceptível 

que, apesar das peculiaridades dos regimes de cada país, a concessão de leis de anistia não 

visava propriamente a busca pela reconciliação nacional, mas sim favorecer violadores de 

direitos humanos, garantindo sua impunidade e causando o esquecimento de tais violações. 

Portanto, o Sistema Interamericano não reconhece a validade de tais anistias que prolongam o 

sofrimento da população e intensificam o enfraquecimento das instituições estatais. A 

invalidade das leis de anistia no sistema interamericano foi essencial para a garantia de 

investigação das violações, reparação às vítimas e para a busca pela memória e a justiça de 

tais violações sofridas na América latina.  

5.​ LEI DE ANISTIA E JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO NO CONTEXTO AFRICANO 

Por outro lado, no continente africano, os esforços da justiça de transição se 

concentraram na reconciliação nacional, pois, diferentemente do contexto latino-americano, 

em que países como Chile, Argentina e Brasil enfrentaram uma clara ruptura de regimes 

possibilitando uma administração mais concisa da justiça de transição, países africanos como 

Serra Leoa, Uganda, e África do Sul passaram por transições de regime que tiveram de ser 

negociadas. Nesses Estados não houve uma clara ruptura com os conflitos passados. 

Existe, segundo Bosire (2006, p. 72), uma “compreensão institucionalmente exigente” 

de justiça transicional que não é congruente com a qualidade e capacidade das instituições 

estatais em tempos de transição. Diferente do contexto sul-americano, marcado por questões 

relativas à impunidade e instabilidade democrática, as experiências africanas frequentemente 

trouxeram à luz problemas resultantes de sociedades divididas etnicamente e com Estados 

institucionalmente mais fracos (Brito, 2009, p.58). 

Deste modo, cada Estado irá adotar um modelo próprio e específico de Justiça de 

Transição, considerando sua história, sua cultura política e a correlação de forças da época da 

transição (Araújo, 2015, p. 72).  

O modelo adotado pela África do Sul, por exemplo, teve a reconciliação como grande 

objetivo, ao passo que também deu foco à memória, à verdade e à responsabilização, e apesar 

da anistia se fazer presente em seu processo, ela é articulada a partir de uma perspectiva 

diferente da adotada pela América Latina em seus processos (Araújo, 2015, p.73). A anistia 

sul-africana é concedida individualmente àqueles que, acusados de violações de direitos 

humanos, reconhecem que praticaram crimes e pedem para serem aceitos novamente na 

comunidade através da concessão do perdão. Portanto, neste caso, a anistia pressupõe o 
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conhecimento e o enunciado da verdade que vem à tona, vincula-se a uma denúncia que é 

reconhecida como verdade pela vítima e pelo perpetrador (Araújo, 2015). 

Da mesma forma ocorreu em Serra Leoa, sendo necessário o reconhecimento dos 

crimes cometidos e a participação na busca pela verdade e pela reparação. Além disso, essa lei 

de anistia abrangia apenas os crimes comuns, podendo ainda serem julgados os crimes de 

guerra e os crimes contra a humanidade, o que levou, mais tarde, a criação do Tribunal 

Especial para Serra Leoa, em 2002, tendo em vista que o Estado encontrava-se em uma 

situação de enfraquecimento pós-conflito, o que impediu a efetividade das medidas 

implementadas para a reconciliação nacional (Hall, 2003).  

As comissões da verdade sul-africanas, de modo paradigmático, atuaram a partir da 

pressuposição de que uma verdadeira reconciliação social só seria possível a partir do 

reconhecimento e do arrependimento daqueles que violaram os direitos humanos e 

perseguiram as vítimas (Filho e Pistori, 2009,  p. 130). 

​Amplamente presentes na América Latina e popularizadas na África Subsaariana pela 

Comissão Sul-africana de Verdade e Reconciliação, as comissões da verdade podem dar a 

oportunidade das vítimas se manifestarem e permitir que os perpetradores admitam sua 

responsabilidade e, quando for o caso, podem operar paralelamente a julgamentos judiciais, 

pois as medidas de justiça transicional podem relacionar-se intimamente (Bosire, 2006, p. 74).  

As experiências das Comissões de Verdade e Reconciliação de Uganda e da África do 

Sul no pós-Apartheid demostraram a possibilidade de empreender uma “anistia sem amnésia” 

que, segundo François Ost, pelas palavras de Antônio Leal de Oliveira: 

[...] ao mostrar que seria possível olhar a verdade de frente, exorcizar o passado sem 
esquecê-lo, procurando estabelecer os fatos e atos, não com o objetivo de punir os 
culpados, mas para dar à verdade seus direitos, faz com que o passado não seja 
manipulado e com que o silêncio não seja imposto à história (2009, p. 220). 

Em Uganda, a anistia oferecida também estava condicionada aos violadores se 

declararem responsáveis pelos atos cometidos no período do conflito, além de se 

comprometerem a colaborar com o governo prestando as informações necessárias acerca do 

conflito e participar do programa de desarmamento, desmobilização e reintegração. A lei de 

anistia implementada no território não estava condicionada à participação dos perpetradores 

em comissões da verdade, o que gerou muitas críticas acerca da sua eficiência na 

reconciliação e reparação nacional (Rose; Ssekandi, 2007). O acordo de paz da República 

Democrática do Congo, por sua vez, conferiu à comissão de verdade a prerrogativa de propor 
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à autoridade competente que aceitasse ou recusasse  a aplicação de anistia individual ou 

coletiva por atos de guerra, crimes políticos e crimes de opinião. 

Mas ainda assim, há controvérsias, pois apesar de promissora, não se sabe em que 

medida uma anistia condicionada à participação dos perpetradores na reconstrução histórica 

da verdade, ao ser negada, ensejaria efetivamente em um processo/julgamento judicial pelo 

cometimento de crimes políticos. A anistia sul-africana por exemplo, que, apesar de, em tese, 

ser restrita a essa participação, há especulações de que, na verdade, ela tem sido, de fato, uma 

anistia geral pois, até mesmo em casos sem promessas formais de anistia, igualmente comum 

é não processar os responsáveis, e Bosire explica a razão: 

As justificativas são variadas: os julgamentos podem provocar violentas reações em 
situações em que a militarização ainda é forte; as provas necessárias podem ser 
escassas ou indisponíveis; a capacidade do novo Estado de investigar e processar 
pode ser reduzida por lealdades ao regime anterior; e os custos dos processos podem 
ser elevados (2006, p. 87). 

Como demonstrado no item 2, o Direito Internacional é preciso quanto à reprovação 

de anistias irrestritas - aquelas que incluem em seu perdão os crimes de guerra e crimes contra 

a humanidade. Nesse sentido, o Tribunal Especial para Serra Leoa no caso Prosecutor v. 

Morris Kallon and Brima Buzzy Kamara (2004) proferiu importante decisão sobre a validade 

das anistias concedidas pelo Acordo de Paz de Lomé, foi a primeira decisão de um tribunal 

criminal internacional a declarar explicitamente que anistias não impedem a perseguição de 

crimes internacionais perante tribunais internacionais ou estrangeiros. 

Em Estados marcados pela debilidade técnica e institucional, foram empreendidas 

reivindicações por julgamentos internacionais, entretanto, o alcance desses tribunais 

internacionais também foi limitado em razão de questões técnicas e políticas (Bosire, 2006, 

p.78). Em Uganda, por exemplo, foram promovidos encaminhamentos ao TPI, entretanto, este 

apenas pôde examinar os casos posteriores à entrada em vigor do Estatuto de Roma em julho 

de 2002.  

Ademais, no caso de Uganda, os tradicionais líderes Acholi não compactuam com a 

atuação do TPI, temendo que a decisão de abrir processos possa remover os incentivos dos 

rebeldes em relação ao desarmamento e, em vez disso, sugerem usar cerimônias tradicionais 

de absolvição para promover a reintegração de ex-combatentes e trazer a reconciliação à 

região devastada pelo conflito (Bosire, 2006, p. 79).  

Determinados conflitos africanos foram marcados pela presença demasiada de 

crianças-soldado, onde, crianças raptadas foram compelidas a participar dos conflitos. Em 

Uganda, inúmeras crianças foram abduzidas da comunidade Acholi para integrarem o 
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Exército de Resistência do Senhor (ERS), onde foram forçadas a cometer graves violações de 

direitos humanos. Em Serra Leoa e na República Democrática do Congo também houve uso 

extensivo de crianças-soldado. A UNICEF trabalhou estreitamente com a Missão das Nações 

Unidas em Serra Leoa (UNAMSIL) para elaborar recomendações sobre como o Tribunal 

Especial deveria lidar com crianças que haviam cometido crimes (Bosire, 2006, p. 86) e o 

presidente do Conselho de Segurança, em carta endereçada ao Secretário Geral, afirma que os 

membros do Conselho continuam a acreditar que outras instituições, como a Comissão de 

Verdade e Reconciliação, são mais adequadas para lidar com casos envolvendo menores 

(ONU Doc. S/2001/95).  

Portanto, se o que se pretendia era a busca pelo fim do conflito e a acomodação das 

forças antagônicas, pela experiência africana pareceu ser mais interesse a adoção de uma 

política de verdade sem justiça à curto prazo, uma abordagem orientada para as vítimas, 

visando pela reconstrução da verdade e reconciliação, o que pode produzir um processo mais 

participativo, como aconteceu na África do Sul; em contrapartida, uma política centrada nos 

que cometeram os abusos pode produzir uma política mais punitiva (Brito, 2009, p. 66). 

6.​ CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Apesar do emprego de leis de anistia em ambos os continentes tratados neste trabalho, 

suas motivações possuem características distintas. Na África, vemos a anistia como moeda de 

troca necessária para o início da operação de justiça transicional, ao passo que na América 

Latina a reconciliação através do perdão foi invocada exclusivamente como excludente de 

responsabilidade criminal. Entretanto, levando em consideração o contexto africano, as 

medidas adotadas devem ser analisadas com grande cautela, pois podem acabar se tornando 

inadequadas, haja vista que são Estados precariamente institucionalizados. Em contrapartida, 

os continentes americano e europeu, serviram como base experimental para a formação do 

paradigma da transição (Carothers, 2002).  

Além das limitações técnicas e institucionais, há também a forte presença de fatores 

culturais que mobilizam os Estados africanos a buscarem mecanismos locais e tradicionais de 

responsabilização ao invés de processos e julgamentos formais, que podem, por exemplo, 

provocar violentas reações em cenários onde a militarização ainda é forte.   

A anistia é amplamente defendida por lideranças tradicionais, como os líderes Acholi, 

que são adversos ao processamento judicial, inclusive aqueles encabeçados pelo TPI, pois 

acreditam que a abertura de processos judiciais é capaz de atrapalhar os incentivos ao 

desarmamento promovidos pelo governo de Uganda. Desse modo, a concessão de anistia 
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auxilia na resolução do conflito, permitindo que busquem a reconciliação através da utilização 

de cerimônias tradicionais de reintegração (Refugee Law Project, 2005). 

É incontroverso que a implementação de uma anistia estritamente como forma de 

buscar a impunidade é totalmente inadmissível, já que contraria totalmente os princípios 

internacionais que visam a proteção dos direitos e garantias assegurados pela Carta das 

Nações Unidas (1945). 

Contudo, ao observar determinados conflitos e seus contextos, a implementação de 

uma anistia condicionada a outros mecanismos de conciliação e reparação podem ser 

inicialmente eficazes para auxiliar o processo de justiça de transição, conforme é possível 

observar no caso da África Subsaariana, a qual dispôs de anistias condicionadas à admissão de 

responsabilidade por parte dos perpetradores e a colaboração na busca da verdade e da 

memória das vítimas.  

Portanto, a aplicabilidade de uma lei de anistia depende estritamente do contexto do 

Estado que pretende aplicá-la. Apesar da anistia africana possuir a reconciliação como base 

legítima de sua implementação, sua aplicação acaba sendo arbitrária em razão da fragilidade 

das instituições. A possibilidade de uma lei de anistia deve se pautar em não repetir as 

experiências anteriores que, ao demonstrar sua problemática, também nos permite pensar em 

quais moldes o perdão pode ser empregado como medida auxiliar da justiça de transição. 
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ENTRE CONFLITO E COMPETIÇÃO: O IMPACTO DA GUERRA 
RÚSSIA-UCRÂNIA NAS RELAÇÕES ENTRE CHINA E UNIÃO EUROPEIA NO 

CONTEXTO DA NOVA ROTA DA SEDA 

 

Luis Emanuel Teixeira Alves Santos69 

Matheus Fabbri Freitas Oliveira70 

 

PALAVRAS-CHAVE:​ China, União Europeia, Rússia, Nova Rota da Seda, Geopolítica. 

1.​ INTRODUÇÃO 

O desenvolvimento da Nova Rota da Seda (NRS ou Iniciativa do Cinturão e Rota), 

desde seu anúncio no ano de 2013 representa um dos grandes destaques na política externa do 

governo chinês e de seu chefe de Estado, Xi Jinping, em uma busca pela expansão de 

presença e influência comercial, política e cultural do país nas diversas regiões do globo 

almejadas pelo projeto (Belt and Road by HKTDC, 2025). Desde infraestrutura metalúrgica e 

de transporte até o espalhamento de linguagens artísticas e culturais, a NRS representa um dos 

principais nortes da bússola chinesa desejante de uma posição de liderança do sistema 

internacional e que, para isso, busca afirmar seus ideais de expansão por meio de um projeto 

de extensão amplo e direcionado. 

Dentre as regiões observadas pela potência asiática, a Europa detém especial 

importância no rol do planejamento chinês, devido ao relevante potencial de consumo e 

desenvolvimento econômico e infraestrutural presentes no continente europeu. Porém, nos 

últimos anos, a agenda política dos principais atores estatais europeus vêm avançando para 

posturas cada vez mais protecionistas e receosas frente à China e seus propósitos comerciais, 

fato ocasionador de entraves ao avanço pretendido por Pequim para o Velho Continente. 

Como um complemento a esses entraves, o início e a continuidade do conflito 

russo-ucraniano desde 2022 forçaram a China a movimentar suas ações geopolíticas de 

maneira delicada. O conflito, que segundo versão ucraniana, foi ignizado pela invasão russa 

70 Graduando em Relações Internacionais pela Universidade Federal de Uberlândia e membro do grupo de 
pesquisa MacroPODER, desenvolve pesquisas em sede de Iniciação Científica sob orientação do Prof. Dr. Hugo 
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ao seu território em fevereiro de 2022, e pela declaração oficial russa, foi pautado pela 

chamada de auxílio por parte das Repúblicas independentes de Donetsk e Lugansk contra os 

ataques ucranianos sofridos desde 201471 (Lawfare Media, 2022) trouxe a necessidade da 

execução de uma rápida transformação no tabuleiro geopolítico chinês e europeu. Com as 

atenções internacionais voltando-se para os acontecimentos militares no leste europeu, a 

China se percebeu frente à necessidade de conduzir suas ações em prol de manter o progresso 

de suas relações comerciais com um dos seus principais aliados, a Rússia, e entre a região que 

almeja avançar seu projeto, a Europa. A China, sem pretender apoiar militarmente o lado 

russo, ao mesmo tempo mantém relações próximas com o país e tenta equilibrar sua relação 

com o Ocidente, sem, porém, condenar nenhum dos lados, promovendo um desconforto e 

uma preocupação no Velho Continente (Düben; Wang‑Kaeding, 2023). Nesse sentido, as 

principais economias europeias perceberam a necessidade de afirmar medidas protecionistas e 

distanciadas da Rússia em prol de conter futuras pretensões expansionistas, outras se 

mantiveram abertas para a aproximação almejada por Pequim (Martill; Sus, 2024). 

Assim, o presente estudo propõe analisar as maneiras com que o conflito 

russo-ucraniano movimenta as execuções geopolíticas dos atores europeus e da China até a 

presente data de coleta de dados, abordando, assim, como o avanço da guerra alterou as 

relações entre Europa e China que já vinha enfraquecida, no contexto da Nova Rota da Seda, 

e de quais maneiras tais movimentações promoveram entraves, avanços e incertezas a uma 

das mais relevantes iniciativas do atual concerto dos Estados. 

2.​ O PROJETO DA NOVA ROTA DA SEDA E A SUA RELEVÂNCIA PARA A 
CHINA 

​ A Nova Rota da Seda, é um projeto de larga escala lançado pelo governo chinês em 

2013, sob a luz da nova política externa de Xi Jinping, com a intenção de criar o maior 

corredor econômico, infraestrutural, cultural, monetário e físico do mundo, baseado na 

cooperação entre Estados, estendendo pela Ásia, Europa e África. A iniciativa pretende 

interligar rotas da antiga Rota da Seda e engendrar novas, em prol de conectar a Eurásia e o 

continente africano por linhas ferroviárias, marítimas, portuárias e digitais, garantindo, assim, 

um escoamento aprimorado e multilateral de produtos, mercadorias, moeda e infraestrutura 

(Silva, 2020). 

 

71 Por uma razão geoestratégica, porém nunca oficializada por parte do Kremlin, o conflito foi iniciado como 
uma medida protecionista frente ao aparente avanço de influência da Organização do Tratado do Atlântico Norte 
(OTAN) no leste europeu (Düben; Wang‑Kaeding, 2023). 
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Figura 01: A “Nova Rota da Seda”, sua infraestrutura existente e futura. 

Fonte: MERICS, 2018. 

 

O projeto representa a mais arrojada ação de política externa apresentada pela China 

nos últimos anos, bem como esclarece os objetivos do país em expandir suas relações 

comerciais com mais áreas do globo e influir nessas com sua presença, em prol do 

estreitamento de laços com seus parceiros e criação de novas aproximações bilaterais. Nesse 

sentido,  
[…] a promoção da construção de "Uma Faixa, Uma Rota" [ou Iniciativa do 
Cinturão e Rota] é uma necessidade da China para expandir e aprofundar a sua 
abertura ao exterior e também a necessidade de reforçar a cooperação baseada no 
princípio de benefício mútuo com os países da Ásia, Europa e África, assim como 
com os outros países do mundo (Silva, 2020, p. 58.). 

​ Portanto, a NRS mostra-se como uma das tentativas chinesas de expandir sua 

influência econômica e cultural pelo globo por meio de uma integração multilateral de larga 

escala, e ser um contribuinte no objetivo de alcançar a liderança do plano internacional. 

Porém, como será abordado pelo presente estudo, a realidade geopolítica desde o lançamento 

do projeto exigiu e permanece exigindo da China uma grande expertise na condução de suas 

ações nos múltiplos Estados em algum grau ligados à NRS, devido aos múltiplos interesses 

que cada um desses países percebe no projeto, ou mesmo nas desconfianças com que alguns 

deles enxergam o mesmo (Casarini, 2024). Assim, a magnitude do projeto chinês exige uma 
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